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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 3903/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1339 de 22 de dezembro de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 1.960.000,00 (um milhão novecentos e sessenta mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 1.200.000,00
15.451.0005.1.092 Drenagem Urbana - Galerias
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 760.000,00
Fonte de Recurso 618 Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015
TOTAL   1.960.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 1090 Obras e Instalações 1.200.000,00
Fonte de Recurso 619 Garagem Municipal -2015 
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.092 Drenagem Urbana - Galerias
4.4.90.51.00 1091 Obras e Instalações 760.000,00
Fonte de Recurso 620 Drenagem Urbana – 2015
TOTAL   1.960.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3904/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1341 de 22 de dezembro de 2016.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três  mil setecentos e cinqüenta reais),  mediante a 
seguinte ordem classificatória
08.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.094 MELHORIA E AMPLIAÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES DE ICARAÍMA
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 243.750,00
FONTE 791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA AMPLIAÇÃO F 791
TOTAL GERAL  243.750,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA  AMPLIAÇÃO F 791 243.750,00
TOTAL   243.750,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  Nº 3905/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1342 de 22 de dezembro de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais ), mediante a seguinte ordem classificatória
09.00 SECRETÁRIA AGRICULTURA E TURISMO
09.01 GABINETE DA SECRETÁRIA DA AGRICULTURA 
20.606.0006.2.140 Recuperação da Trafegabilidade em 20 Km de Estradas Rurais Municipais
FONTE: 793 – CONVENIO AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL 2016 F 793
3.3.20.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES  2.000,00
Total da Suplementação 2.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
793 CONVENIO AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL 2016 F 793 2.000,00
TOTAL   2.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Paço Municipal, 23 de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3906/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1340 de 22 de dezembro de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
no limite de R$ 2.360,00 (dois mil trezentos e sessenta reais ), mediante a seguinte ordem classificatória:
12.00 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
12.01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
092720030.2.078 Aposentadorias e Pensões de Icaraíma
3.3.20.93.00  Indenizações e Restituições 2.360,00
Fonte de Recurso 040 Regime Próprio de Previdência Social – Exercício Corrente
Total 2.360,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
12.00 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
12.01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
092720030.2.078 Aposentadorias e Pensões de Icaraíma
3.1.90.13.00 003 Obrigações Patronais 2.360,00
Fonte de Recurso 040 Regime Próprio de Previdência Social – Exercício Corrente
Total da Redução 2.360,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Paço Municipal, 23 de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3907/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOSTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.040 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.00 303 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00
FONTE 107 Salário Educação – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 5.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOSTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.040 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.00 302 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 5.000,00
FONTE 107 Salário Educação – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3910/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0009.2.027 Mant. Da Div. De Saúde – Atenção Prim. Saúde Com Rec. Próprio
3.3.90.39.00.00 214 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00
FONTE 303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15% ) Ex. Corrente 
TOTAL GERAL 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0009.2.027 Mant. Da Div. De Saúde – Atenção Prim. Saúde Com Rec. Próprio
3.3.90.32.00 210 Material, bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita 20.000,00
FONTE 303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15% ) Ex. Corrente 
TOTAL GERAL 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3911/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1329 de 07 de dezembro de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual 
de 2014 a 2017, no limite de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.030 Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.39.00 225 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00
FONTE 496 Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Total 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.029 Programa a Cargo do Consorcio Int. de Saúde
3.3.72.39.00 223 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00
FONTE 496 Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Total 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 1.474 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.818 de 21 de outubro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 290,00(duzentos e noventa reais), por Excesso de Arrecadação , conforme discriminação.
Suplementação 
07.001.08.244.0012.2.076. PISO PARANENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- PPAS I
563 - 3.1.90.11.00.00 31817 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 290,00
Total Suplementação: 290,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
Excesso de Arrecadação por fonte de recurso
Excesso de Arrecadação
Receita:   1.3.2.5.01.10.16.00 Fonte: 31817 290,00
Total : 290,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
D E C R E T O  Nº.073/2016
SÚMULA: APOSENTAR POR IDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Artigo 40, § 1º, inciso III da Constituição Federal, 
D E C R E T A:
Art.1º. Fica Aposentada por idade, a partir de 21 de dezembro de 2016, a servidora APARECIDA 
DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade nº.3.301.179-2, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com proventos de 
inatividade proporcional ao tempo de contribuição de 7.213 dias, sobre 10.950 dias, o qual importa 
no valor de R$.667,70(seiscentos e sessenta e sete reais e setenta  centavos), mais R$.212,30 
(duzentos e doze reais e trinta  centavos) de complementação salarial constitucional, perfazendo 
um total de R$.880,00 (oitocentos e oitenta  reais) mensais.
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃo JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 178/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 4.029,05 (quatro mil, vinte e 
nove reais e cinco centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  497 – Vigilância em Saúde
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (441) 3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................................R$ 4.029,05
TOTAL GERAL..............................................................................................................................R$ 4.029,05
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, 
constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por 
rendimentos de aplicação financeira. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃo JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 23 de Dezembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 21/12/2016 a 23/12/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
21/12/2016                  SIMPLES NACIONAL                          R$-      170,02
21/12/2016                  FUNDEB                                                 R$-  52.135,58
21/12/2016                  FEP                                                          R$-    7.150,99
22/12/2016                  SIMPLES NACIONAL                          R$-    4.525,26
22/12/2016                  IGD SUAS                                              R$-       760,16
22/12/2016                  INCREMENTO FINANCEIRO MAC  R$- 300.000,00
23/12/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-        100,54
23/12/2016                  SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA           R$-  12.167,78
23/12/2016                  IGD BOLSA FAMÍLIA                         R$-    2.860,00
TOTAL:                                                                                     R$-379.870,33
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2016 
 
 

 
Contratante: SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 
Contratada: AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA. - ME 
  
Objeto: Supressão no valor contratual inicial atualizado, com fundamento no artigo 65, §1º, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Valor do contrato: R$ 44.254,77 (quarenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais, setenta e sete 
centavos). 
 
Valor da supressão contratual: R$ 10.564,03 (dez mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e três 
centavos). 
 

Tapejara, 23 de dezembro de 2016. 
 
 

__________________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor 
 
 

__________________________________ 
Auto Posto Esquinão Ltda. - ME 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 439/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor ALMIR MATOS, portador do CPF nº 759.354.909-78, do cargo de provimento em 
Comissão de DIRETOR FINANCEIRO, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, 
art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 139/2013 de 20 de março de 2013, a partir de 31 de 
dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 440/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor ANIBAL CARDOSO BRANCO, portador do CPF nº 474.577.839-20, do cargo de 
provimento em Comissão de DIRETOR DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAIS, pelo regime 
jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 005/2013 
de 02 de janeiro de 2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor CELSO COUTINHO MOREIRA, portador do CPF nº 738.364.609-63, do cargo de 
provimento em Comissão de ASSESSOR COORDENADOR DO CENTRO DE REFERENCIA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL/CRAZ, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, 
inciso I, nomeado pela portaria nº 252/2013 de 06 de maio de 2013, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor CLAUDIO RENATO AMARO DA SILVA, portador do CPF nº 022.533.629-48, do cargo 
de provimento em Comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE HABITACAO, pelo regime jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 470/2013 de 14 
de novembro de 2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 169/2016 de 
28 de junho de 2016
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor CUSTODIO APARECIDO DE BRITO, portador do CPF nº 571.049.059-87, do cargo 
de provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo regime jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 015/2013 de 02 
de janeiro de 2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
A Servidora FRANCINETE CIRINO STEFANI, portadora do CPF nº 846.846.159-87, do cargo 
de provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISAO DE TESOURARIA, pelo regime jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 310/2013 de 19 
de junho de 2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
A Servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 021.073.569-47, do cargo 
de provimento em Comissão de CHEFE DE ENFERMAGEM POSTO DE SAUDE DA SEDE DO 
MUNICIPIO, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado 
pela portaria nº 211/2015 de 13 de outubro de 2015, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 171/2016 de 
28 junho de 2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
A Servidora MARIA ILDA BASSETO, portadora do CPF nº 946.362.659-04, do cargo de provimento 
em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria 
nº 013/2013 de 04 de janeiro de 2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
A Servidora NILSA CLAUDINA DE MELO, portadora do CPF nº 668.954.809-00, do cargo de 
provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO E CULTURA, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, 
inciso I, nomeado pela portaria nº 319/2016 de 16 de agosto de 2016, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 320/2016, de 
16/08/2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 448/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor OSCAR LUIZ DE CAMPOS, portador do CPF nº 313.844.809-78, do cargo de 
provimento em Comissão de DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, pelo regime jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 141/2013 de 20 
de março de 2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 449/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor ROBERTO LUIZ BASSETO, portador do CPF nº 022.881.169-43, do cargo de 
provimento em Comissão de DIRETOR DE LICITAÇÃO, CONVENIOS E CONTRATOS, pelo 
regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 
003/2013 de 02 de janeiro de 2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 450/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
A Servidora ROSANGELA DOS SANTOS, portadora do CPF nº 044.097.119-54, do cargo 
de provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISAO DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL 
MUNICIPAL, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado 
pela portaria nº 202/2013 de 08 de abril de 2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 462/2013 de 05 
novembro de 2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 451/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor RUBENS APARECIDO POSSENTI, portador do CPF nº 634,187,709-91, do cargo 
de provimento em Comissão de DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, pelo regime jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 006/2013 de 02 
de janeiro de 2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO FORNECIMENTO Nº096/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de material escolar e material de 
expediente que serão destinados a Secretaria de Educação e Cultura, para a manutenção das escolas e centros 
municipais de educação infantil da rede pública municipal de ensino, do município de Xambrê, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 22/12/2016 à 19/06/2017
VALOR: R$94.032,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 36/2016-PMX, homologada 
em 21/12/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê ,Pr 22 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 0296/2016
DATA – 23/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Dorival Gonçalves Dias, por um período de 30 dias,  referente 
ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 02/01/17 a 31/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3912/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.11.00.00 253 Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil 100.000,00
Fonte de Recurso 104 25% Sobre demais impostos Vinculados a Educação - Exercício
TOTAL GERAL  100.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
104 25% Sobre demais impostos Vinculados a Educação - Exercício 100.000,00
TOTAL   100.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

2017Exercício

Despesa

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total

Previsto

2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

1.1.1.2.02.01.00.00.IPTU - DO EXERCÍCIO CORRENTE 
AO QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

36.394,74 36.044,88 34.911,20 31.858,00 33.546,63 41.627,55 214.383,00214.383,00

1.1.1.2.04.31.03.01.IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO 
DO PESSOAL CIVIL - LEGISLATIVO

2.426,62 2.403,29 2.327,71 2.124,14 2.236,72 2.775,52 14.294,0014.294,00

1.1.1.2.04.31.03.02.IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO 
DOPESSOAL CIVIL - EXECUTIVO E 
ENTIDADES INDIRETAS

25.274,11 25.031,15 24.243,88 22.123,60 23.296,26 28.908,00 148.877,00148.877,00

1.1.1.2.04.31.04.02.IRRF - CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA PODER 
EXECUTIVO E ENTIDADES 
INDIRETAS

3.033,02 3.003,86 2.909,39 2.654,95 2.795,68 3.469,10 17.866,0017.866,00

1.1.1.2.08.01.00.00.ITBI - DO EXERCÍCIO CORRENTE 
AO QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

60.657,89 60.074,80 58.185,34 53.096,68 55.911,05 69.379,24 357.305,00357.305,00

1.1.1.3.05.01.00.00.ISS - DO EXERCÍCIO CORRENTE 
AO QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

13.142,70 13.016,36 12.606,97 11.504,42 12.114,21 15.032,34 77.417,0077.417,00

1.1.2.1.17.00.00.00.TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

2.426,62 2.403,29 2.327,71 2.124,14 2.236,72 2.775,52 14.294,0014.294,00

1.1.2.1.25.00.00.00.TAXA DE LICENÇA PARA 
FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E 
PRESTADORA DE SERVIÇ

12.131,58 12.014,96 11.637,06 10.619,33 11.182,21 13.875,86 71.461,0071.461,00

1.1.2.1.29.00.00.00.TAXA DE LICENÇA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS

2.426,62 2.403,29 2.327,71 2.124,14 2.236,72 2.775,52 14.294,0014.294,00

1.1.2.1.99.02.00.00.TAXA DE CONSERVAÇÃO DE 
CALÇAMENTO

3.033,02 3.003,86 2.909,39 2.654,95 2.795,68 3.469,10 17.866,0017.866,00

1.1.2.1.99.03.00.00.HABITE-SE 808,93 801,15 775,95 708,09 745,62 925,26 4.765,004.765,00
1.1.2.2.21.00.00.00.TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS 3.033,02 3.003,86 2.909,39 2.654,95 2.795,68 3.469,10 17.866,0017.866,00
1.1.2.2.28.00.00.00.TAXA DE CEMITÉRIOS 606,74 600,91 582,00 531,11 559,26 693,98 3.574,003.574,00
1.1.2.2.90.00.00.00.TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 3.033,02 3.003,86 2.909,39 2.654,95 2.795,68 3.469,10 17.866,0017.866,00
1.1.2.2.99.02.00.00.TAXA DE COLETA DE LIXO 8.087,78 8.010,03 7.758,10 7.079,61 7.454,86 9.250,62 47.641,0047.641,00
1.2.3.0.00.01.00.00.COSIP - COBRANÇA NA FATURA 

DE CONSUMO DE ENERGIA 
ELÉTRICA

64.701,86 64.079,90 62.064,47 56.636,55 59.638,56 74.004,66 381.126,00381.126,00

1.2.3.0.00.02.00.00.COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT 
DO IPTU

1.213,31 1.201,65 1.163,85 1.062,07 1.118,36 1.387,76 7.147,007.147,00

1.3.1.1.01.03.00.00.ALUGUEL DE CENTROS 
ESPORTIVOS

1.415,50 1.401,90 1.357,80 1.239,05 1.304,73 1.619,02 8.338,008.338,00

1.3.2.5.01.01.00.00.RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE 
RECURSOS VINCULADOS - 
ROYALTIES

20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00120,00

1.3.2.5.01.03.01.01.REMUNERAÇÃO ATENÇÃO 
BASICA FONTE 495

1.241,66 1.229,72 1.191,05 1.086,88 1.144,50 1.420,19 7.314,007.314,00

1.3.2.5.01.03.01.02.REMUNERAÇÃO  VIGILANCIA EM 
SAUDE FONTE 497

40,57 40,18 38,92 35,51 37,40 46,42 239,00239,00

1.3.2.5.01.03.01.03.REMUNERAÇÃO ASSISTENCIA 
FARMACOLOGICA FONTE 498

20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00120,00

1.3.2.5.01.03.01.04.REMUNERAÇÃO MAC 
HOSPITALAR

101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00596,00

1.3.2.5.01.03.01.06.Remuneração Repasse Construção 
Academia

120,19 119,04 115,29 105,21 110,79 137,48 708,00708,00

1.3.2.5.01.03.01.07.REMUNERAÇÃO BLOCO 
INVESTIMENTO NA SAUDE Fonte 
500

3,40 3,36 3,25 2,97 3,13 3,89 20,0020,00

1.3.2.5.01.03.01.08.Remuneração Alienação de Ativos da 
Saude

3,40 3,36 3,25 2,97 3,13 3,89 20,0020,00

1.3.2.5.01.03.01.16.Remuneração Gestão do SUS - Fonte 
499

73,00 72,30 70,02 63,90 67,28 83,50 430,00430,00

1.3.2.5.01.03.02.01.Remuneração Unidade Basica de Saude 55,01 54,47 52,76 48,14 50,70 62,92 324,00324,00
1.3.2.5.01.03.03.01.REMUNERAÇÃO FONTE 303 202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,001.192,00
1.3.2.5.01.05.02.02.REMUNERAÇÃO PNATE 101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00596,00
1.3.2.5.01.05.02.03.REMUNERAÇÃO MERENDA 

ESCOLAR PNAE
40,57 40,18 38,92 35,51 37,40 46,42 239,00239,00

1.3.2.5.01.05.02.04.REMUNERAÇÃO PNATE 
ESTADUAL

101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00596,00

1.3.2.5.01.05.02.08.REMUNERAÇÃO  FORM. 
PROFESSORES FONTE 121

20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00120,00

1.3.2.5.01.05.02.09.REMUNERAÇÃO CONVENIO ATIV. 
ESP. FONTE 122

10,35 10,26 9,93 9,07 9,55 11,84 61,0061,00

1.3.2.5.01.05.02.10.Remuneração PDDE 20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00120,00
1.3.2.5.01.05.02.11.Remuneração PAR Aquisição onibus 202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,001.192,00
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1.3.2.5.01.05.02.12.REMUNERAÇÃO APOIO A 
CRECHES - FONTE 127

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00100,00

1.3.2.5.01.05.02.13.Remuneração PAR Transferencia FNDE 
- Equipamentos e Mobiliario do Pro 
Infancia

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00100,00

1.3.2.5.01.05.02.14.Remuneracao Programa Estadual de 
Transporte Escolar PETE fonte 1013

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00100,00

1.3.2.5.01.05.02.15.Remuneração PAR Transferencia FNDE 
- Brinquedos Didaticos para Educação 
Infantil

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00100,00

1.3.2.5.01.05.03.01.REMUNERAÇÃO SALARIO 
EDUCAÇÃO

404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,002.383,00

1.3.2.5.01.05.03.02.REMUNERAÇÃO Fonte 103 303,54 300,62 291,17 265,71 279,78 347,18 1.788,001.788,00
1.3.2.5.01.05.03.03.REMUNERAÇÃO FONTE 104 2.123,25 2.102,84 2.036,70 1.858,58 1.957,09 2.428,54 12.507,0012.507,00
1.3.2.5.01.09.00.00.RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE 
RECURSOS VINCULADOS DA CIDE 
LEI 10866/04

20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00120,00

1.3.2.5.01.10.03.00.RENDIMENTOS BOLSA FAMILIA 20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00120,00
1.3.2.5.01.10.05.00.REMUNERAÇÃO IGD SUAS 10,35 10,26 9,93 9,07 9,55 11,84 61,0061,00
1.3.2.5.01.10.09.00.REMUNERAÇÃO PISO VARIAVEL 

MEDIA COMPLEXIDADE FMAS  
FONTE 935

60,95 60,36 58,46 53,34 56,17 69,72 359,00359,00

1.3.2.5.01.10.10.00.REMUNERAÇÃO PISO BASICO 
FIXO FMAS  FONTE 934

367,71 364,17 352,72 321,88 338,93 420,59 2.166,002.166,00

1.3.2.5.01.10.11.00.Remuneração IGD-Suas fonte 778 40,57 40,18 38,92 35,51 37,40 46,42 239,00239,00
1.3.2.5.01.53.02.00.REMUNERAÇÃO FUNDEB 40% 40,57 40,18 38,92 35,51 37,40 46,42 239,00239,00
1.3.2.5.01.53.03.00.REMUNERAÇÃO FUNDEB 60% 303,54 300,62 291,17 265,71 279,78 347,18 1.788,001.788,00
1.3.2.5.01.99.01.02.REMUNERAÇÃO ILUMINAÇÃO 

PUBLICA
404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,002.383,00

1.3.2.5.01.99.01.04.REMUNERAÇÃO Fonte 510 - TAXAS 101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00596,00
1.3.2.5.01.99.01.05.REMUNERAÇÃO Fonte 511 - 

SERVIÇOS
101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00596,00

1.3.2.5.01.99.18.00.Remuneração Lei Pelé - Fonte 31764 10,35 10,26 9,93 9,07 9,55 11,84 61,0061,00
1.3.2.5.01.99.19.00.Remuneração Alienação Ativos da 

Educação - Fonte 01105
10,35 10,26 9,93 9,07 9,55 11,84 61,0061,00

1.3.2.5.01.99.25.00.Remuneração Readequação de Estradas 
Contrato 0328276-66

202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,001.192,00

1.3.2.5.01.99.27.00.Remuneração Contrato 0328275-52 
Fonte 765

202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,001.192,00

1.3.2.5.01.99.32.00.Remuneração Convenio MDIC  Nº 
778318/2012 -  Barracão Industrial

8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,0050,00

1.3.2.5.01.99.36.00.Remuneração Feira do Produtor 8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,0050,00
1.3.2.5.01.99.37.00.Remuneração Patrulha Agricola - Fonte 

792
8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,0050,00

1.3.2.5.01.99.40.00.Remuneração Convenio SEAB 2014 - 
Resfriadores de Leite SIT 23269

49,06 48,59 47,06 42,94 45,22 56,13 289,00289,00

1.3.2.5.01.99.42.00.Remuneração Convenio Ministério das 
Cidades 814267-2014 Pavimentação

188,78 186,97 181,08 165,24 174,00 215,93 1.112,001.112,00

1.3.2.5.01.99.44.00.Remuneração Proj. Emerg. de Melhorias 
na Trafegabilidade de Estradas Rurais 
Municipais SIT 29193

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00100,00

1.3.2.5.01.99.45.00.Remuneração Recuperação da 
Trafegabilidade das Estradas Rurais -  
Fonte 797

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00100,00

1.3.2.5.01.99.46.00.Remuneração Aquisição de Veículo com 
Recursos da SEDS/CEAS/FEAS

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00100,00

1.3.2.5.01.99.47.00.Remuneração Recape Asfaltico SEDU - 
fonte 796 SIT 29492

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00100,00

1.3.2.5.01.99.48.00.Remuneração Operação de Crédito 
Agência de Fomento do Paraná  - 
Pavimentação

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00100,00

1.3.2.5.02.99.01.00.REMUNERAÇÃO DE OUTROS 
RECURSOS NÃO VINCULADOS

5.728,04 5.672,98 5.494,56 5.014,02 5.279,78 6.551,62 33.741,0033.741,00

1.4.1.0.00.00.00.00.RECEITA DA PRODUÇÃO 
VEGETAL

202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,001.192,00

1.4.9.0.00.01.00.00.OUTRAS RECEITAS 
AGROPECUARIAS

20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00120,00

1.6.0.0.13.02.00.00.SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS 12,39 12,27 11,89 10,85 11,42 14,18 73,0073,00
1.7.2.1.01.02.00.00.COTA-PARTE DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
1.556.885,17 1.541.919,17 1.493.422,88 1.362.813,97 1.435.049,68 1.780.733,13 9.170.824,009.170.824,00
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1.7.2.1.01.03.00.00.COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE 
DEZEMBRO

64.510,71 63.890,59 61.881,10 56.469,22 59.462,37 73.786,01 380.000,00380.000,00

1.7.2.1.01.04.00.00.COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE 
JULHO

50.929,51 50.439,94 48.853,50 44.580,97 46.943,97 58.252,11 300.000,00300.000,00

1.7.2.1.01.05.00.00.COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL

59.417,76 58.846,59 56.995,75 52.011,12 54.767,97 67.960,81 350.000,00350.000,00

1.7.2.1.22.20.00.00.COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA DE RECURSOS 
MINERAIS

303,54 300,62 291,17 265,71 279,78 347,18 1.788,001.788,00

1.7.2.1.22.70.00.00.COTA-PARTE DO FUNDO 
ESPECIAL DO PETRÓLEO

22.241,25 22.027,46 21.334,65 19.468,80 20.500,74 25.439,10 131.012,00131.012,00

1.7.2.1.33.10.01.01.PAB FIXO 32.350,94 32.039,95 31.032,23 28.318,28 29.819,28 37.002,32 190.563,00190.563,00
1.7.2.1.33.10.02.01.PAB VARIAVEL 4.043,98 4.005,10 3.879,13 3.539,88 3.727,51 4.625,40 23.821,0023.821,00
1.7.2.1.33.10.02.02.PROGAMA SAUDE NA ESCOLA - 

PSE
2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,0011.911,00

1.7.2.1.33.10.02.03.PROGRAMA MELHORIA ACESSO E 
DA QUALIDADE - PMAQ

14.153,65 14.017,59 13.576,71 12.389,35 13.046,04 16.188,66 83.372,0083.372,00

1.7.2.1.33.10.99.01.SAUDE DA FAMILIA 38.416,81 38.047,51 36.850,85 33.628,01 35.410,46 43.940,36 226.294,00226.294,00
1.7.2.1.33.10.99.02.AGENTES COMUNITARIOS DE 

SAUDE
32.350,94 32.039,95 31.032,23 28.318,28 29.819,28 37.002,32 190.563,00190.563,00

1.7.2.1.33.10.99.03.SAUDE BUCAL 12.536,13 12.415,62 12.025,13 10.973,45 11.555,10 14.338,57 73.844,0073.844,00
1.7.2.1.33.20.01.01.ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR
8.492,32 8.410,70 8.146,15 7.433,73 7.827,75 9.713,35 50.024,0050.024,00

1.7.2.1.33.20.01.02.MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 
APAE

37.405,68 37.046,12 35.880,94 32.742,94 34.478,47 42.783,85 220.338,00220.338,00

1.7.2.1.33.30.01.01.VIGILANCIA EPIDEMOLOGICA 4.043,98 4.005,10 3.879,13 3.539,88 3.727,51 4.625,40 23.821,0023.821,00
1.7.2.1.33.30.02.01.VIGILANCIA SANITARIA 1.213,31 1.201,65 1.163,85 1.062,07 1.118,36 1.387,76 7.147,007.147,00
1.7.2.1.33.30.02.02.PISO ESTRATÉGICO - 

GERENCIAMENTO DE RISCO
606,74 600,91 582,00 531,11 559,26 693,98 3.574,003.574,00

1.7.2.1.33.30.02.04.PISO FIXO DE VIGILANCIA E 
PROMOÇAO DA SAUDE - PFVPS

2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,0011.911,00

1.7.2.1.33.40.01.01.ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
BASICA

1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,005.956,00

1.7.2.1.34.10.10.00.PISO BÁSICO FIXO (SUAS) 12.131,58 12.014,96 11.637,06 10.619,33 11.182,21 13.875,86 71.461,0071.461,00
1.7.2.1.34.10.12.00.FMAS IGD-SUAS Fonte 934 1.617,69 1.602,14 1.551,75 1.416,04 1.491,10 1.850,28 9.529,009.529,00
1.7.2.1.34.10.20.02.Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos
16.976,51 16.813,31 16.284,50 14.860,32 15.647,99 19.417,37 100.000,00100.000,00

1.7.2.1.34.20.10.10.PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE 
(SUAS)

1.213,31 1.201,65 1.163,85 1.062,07 1.118,36 1.387,76 7.147,007.147,00

1.7.2.1.34.20.10.20.PISO VARIÁVEL MÉDIA 
COMPLEXIDADE (SUAS)

3.033,02 3.003,86 2.909,39 2.654,95 2.795,68 3.469,10 17.866,0017.866,00

1.7.2.1.34.99.03.00.FMAS IGD-SUAS FONTE 778 2.426,62 2.403,29 2.327,71 2.124,14 2.236,72 2.775,52 14.294,0014.294,00
1.7.2.1.35.01.00.00.TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO 

EDUCAÇÃO
32.350,94 32.039,95 31.032,23 28.318,28 29.819,28 37.002,32 190.563,00190.563,00

1.7.2.1.35.02.00.00.TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO 
FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 
ESCOLA - PDDE

101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00596,00

1.7.2.1.35.03.01.00.PNAE 12.131,58 12.014,96 11.637,06 10.619,33 11.182,21 13.875,86 71.461,0071.461,00
1.7.2.1.35.04.01.00.PNATE 11.120,63 11.013,73 10.667,33 9.734,40 10.250,38 12.719,53 65.506,0065.506,00
1.7.2.1.36.00.00.00.TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO 

ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 
87/96

8.087,78 8.010,03 7.758,10 7.079,61 7.454,86 9.250,62 47.641,0047.641,00

1.7.2.1.99.03.00.00.AUXÍLIO FINANCEIRO DE 
FOMENTO À EXPORTAÇÃO - FEX

3.033,02 3.003,86 2.909,39 2.654,95 2.795,68 3.469,10 17.866,0017.866,00

1.7.2.2.01.01.00.00.COTA-PARTE DO ICMS 727.894,37 720.897,28 698.223,69 637.159,78 670.932,32 832.550,56 4.287.658,004.287.658,00
1.7.2.2.01.02.00.00.COTA-PARTE DO IPVA 76.394,27 75.659,90 73.280,25 66.871,45 70.415,95 87.378,18 450.000,00450.000,00
1.7.2.2.01.04.00.00.COTA-PARTE DO IPI SOBRE 

EXPORTAÇÃO
14.153,65 14.017,59 13.576,71 12.389,35 13.046,04 16.188,66 83.372,0083.372,00

1.7.2.2.01.13.00.00.COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO 
DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO

4.043,98 4.005,10 3.879,13 3.539,88 3.727,51 4.625,40 23.821,0023.821,00

1.7.2.2.33.01.00.00.PROGRAMA ESTADUAL PSF - IE 7.279,02 7.209,04 6.982,30 6.371,66 6.709,39 8.325,59 42.877,0042.877,00
1.7.2.2.99.35.00.00.PROGRAMA ESTADUAL DE 

TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICÍPIOS - PETE/PR

21.836,87 21.626,96 20.946,75 19.114,84 20.128,01 24.976,57 128.630,00128.630,00

1.7.2.2.99.99.01.00.TRANSF. CONVÊNIO MULTAS 
DETRAN

202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,001.192,00
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1.7.2.2.99.99.03.00.PISO PARANAENSE DE 
ASSISTENCIA SOCIAL

13.750,96 13.618,79 13.190,44 12.036,86 12.674,87 15.728,08 81.000,0081.000,00

1.7.2.4.01.00.00.00.TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZA

363.947,18 360.448,64 349.111,84 318.579,88 335.466,16 416.275,30 2.143.829,002.143.829,00

1.9.1.1.35.00.00.00.MULTAS E JUROS DE MORA DA 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

80,97 80,20 77,68 70,88 74,64 92,63 477,00477,00

1.9.1.1.38.01.00.00.MULTAS E JUROS DE MORA IPTU - 
DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 
QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,005.956,00

1.9.1.1.40.01.00.00.MULTAS E JUROS DE MORA ISS - 
DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 
QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00596,00

1.9.1.1.99.05.01.01.MULTAS E JUROS DE TAXAS DO 
EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

606,74 600,91 582,00 531,11 559,26 693,98 3.574,003.574,00

1.9.1.1.99.05.02.01.MULTAS E JUROS DE TAXAS DE 
PRESTACAO DE SERVICOS

404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,002.383,00

1.9.1.2.99.00.29.02.MULTAS E JUROS DE MORA DA 
COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT 
DO IPTU

40,57 40,18 38,92 35,51 37,40 46,42 239,00239,00

1.9.1.3.11.01.00.00.MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA IPTU - DO 
EXERCÍCIO CORRENTE AO 
QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

3.033,02 3.003,86 2.909,39 2.654,95 2.795,68 3.469,10 17.866,0017.866,00

1.9.1.3.11.02.00.00.MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA IPTU - DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES AO 
QUINTO EXERCÍCIO

808,93 801,15 775,95 708,09 745,62 925,26 4.765,004.765,00

1.9.1.3.13.01.00.00.MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA ISS - DO EXERCÍCIO 
CORRENTE AO QUINTO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,001.192,00

1.9.1.3.35.00.00.00.MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

80,97 80,20 77,68 70,88 74,64 92,63 477,00477,00

1.9.1.3.99.01.01.00.MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA DETAXAS EM 
GERAL PELO EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA - DO EXER

303,54 300,62 291,17 265,71 279,78 347,18 1.788,001.788,00

1.9.1.3.99.02.01.00.MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA DETAXAS EM 
GERAL PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - DO EXERCÍCIO CO

910,11 901,36 873,02 796,66 838,89 1.040,96 5.361,005.361,00

1.9.1.3.99.02.02.00.MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA DETAXAS EM 
GERAL PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - DE EXERCÍCIOS A

202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,001.192,00

1.9.1.4.99.00.29.02.ENC. MORAT. COSIP - COBRANÇA 
NO CARNÊT DO IPTU

303,54 300,62 291,17 265,71 279,78 347,18 1.788,001.788,00

1.9.2.2.99.03.00.00.RESTITUIÇÕES POR PAGAMENTOS 
INDEVIDOS

80,97 80,20 77,68 70,88 74,64 92,63 477,00477,00

1.9.3.1.11.01.00.00.RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IPTU - 
DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 
QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

4.043,98 4.005,10 3.879,13 3.539,88 3.727,51 4.625,40 23.821,0023.821,00

1.9.3.1.11.02.00.00.RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IPTU - 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES AO 
QUINTO EXERCÍCIO

1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,005.956,00

1.9.3.1.13.01.00.00.RECEITA DA DÍVIDA ATIVA ISS - 
DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 
QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,001.192,00

1.9.3.1.35.00.00.00.RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00596,00

1.9.3.1.99.01.01.00.RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE 
OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM 
GERAL PELO EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA - DO

404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,002.383,00
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1.9.3.1.99.02.01.00.RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE 
OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM 
GERAL PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - DO EXERCÍCI

1.415,50 1.401,90 1.357,80 1.239,05 1.304,73 1.619,02 8.338,008.338,00

1.9.3.1.99.02.02.00.RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE 
OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM 
GERAL PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - DE EXERCÍCI

404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,002.383,00

1.9.3.2.16.00.29.02.DÍVIDA ATIVA COSIP - COBRANÇA 
NO CARNÊT DO IPTU

242,77 240,43 232,87 212,51 223,77 277,65 1.430,001.430,00

1.9.3.2.99.32.01.00.RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE 
IMPUGNAÇÕES E GLOSAS 
DETERMINADAS PELO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO PARANÁ

1.819,71 1.802,22 1.745,54 1.592,88 1.677,30 2.081,35 10.719,0010.719,00

9.3.0.1.01.00.00.00.DESCONTOS CONCEDIDOS DO 
IPTU NÃO INSCRITO EM DÍVIDA 
ATIVA

-4.043,80 -4.004,93 -3.878,97 -3.539,73 -3.727,36 -4.625,21 -23.820,00-23.820,00

9.3.0.4.01.00.00.00.DESCONTOS CONCEDIDOS DE 
TAXAS EM GERAL NÃO INSCRITA 
EM DÍVIDA ATIVA

-1.617,35 -1.601,81 -1.551,42 -1.415,74 -1.490,79 -1.849,89 -9.527,00-9.527,00

9.3.0.6.01.00.00.00.DESCONTOS CONCEDIDOS DA 
COSIP NÃO INSCRITA EM DÍVIDA 
ATIVA

-202,02 -200,08 -193,79 -176,84 -186,21 -231,06 -1.190,00-1.190,00

9.7.2.1.01.02.00.00.DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - 
FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO

-311.377,04 -308.383,83 -298.684,57 -272.562,79 -287.009,94 -356.146,63 -1.834.164,80-1.834.164,80

9.7.2.1.01.05.00.00.DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A 
FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR

-11.883,55 -11.769,32 -11.399,15 -10.402,22 -10.953,60 -13.592,16 -70.000,00-70.000,00

9.7.2.1.36.00.00.00.DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A 
FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS - 
DESONERAÇÃO - LEI 
COMPLEMENTAR 87/96

-1.617,55 -1.602,00 -1.551,62 -1.415,92 -1.490,98 -1.850,13 -9.528,20-9.528,20

9.7.2.2.01.01.00.00.DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A 
FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS

-145.578,87 -144.179,46 -139.644,74 -127.431,96 -134.186,47 -166.510,10 -857.531,60-857.531,60

9.7.2.2.01.02.00.00.DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A 
FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA

-15.278,86 -15.131,98 -14.656,05 -13.374,29 -14.083,19 -17.475,63 -90.000,00-90.000,00

9.7.2.2.01.04.00.00.DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A 
FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - 
EXPORTAÇÃO

-2.830,73 -2.803,52 -2.715,34 -2.477,87 -2.609,21 -3.237,73 -16.674,40-16.674,40

9.9.0.1.01.00.00.00.OUTRAS DEDUÇÕES DO IPTU NÃO 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-20,04 -19,84 -19,22 -17,54 -18,46 -22,90 -118,00-118,00

9.9.0.1.02.00.00.00.OUTRAS DEDUÇÕES DO IPTU 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-646,81 -640,59 -620,44 -566,18 -596,18 -739,80 -3.810,00-3.810,00

9.9.0.2.01.00.00.00.OUTRAS DEDUÇÕES DO ITBI NÃO 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-689,08 -682,45 -660,99 -603,18 -635,15 -788,15 -4.059,00-4.059,00

9.9.0.3.01.00.00.00.OUTRAS DEDUÇÕES DO ISS NÃO 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-17,99 -17,83 -17,26 -15,75 -16,59 -20,58 -106,00-106,00

9.9.0.3.02.00.00.00.OUTRAS DEDUÇÕES DO ISS 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-17,99 -17,83 -17,26 -15,75 -16,59 -20,58 -106,00-106,00

9.9.0.4.01.00.00.00.OUTRAS DEDUÇÕES DE TAXAS 
EM GERAL NÃO INSCRITA EM 
DÍVIDA ATIVA

-17,99 -17,83 -17,26 -15,75 -16,59 -20,58 -106,00-106,00

9.9.0.4.02.00.00.00.OUTRAS DEDUÇÕES DE TAXAS 
EM GERAL INSCRITA EM DÍVIDA 
ATIVA

-282,99 -280,28 -271,46 -247,72 -260,85 -323,70 -1.667,00-1.667,00

9.9.0.6.01.00.00.00.OUTRAS DEDUÇÕES DA COSIP 
NÃO INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

-17,99 -17,83 -17,26 -15,75 -16,59 -20,58 -106,00-106,00

9.9.0.6.02.00.00.00.OUTRAS DEDUÇÕES DA COSIP 
INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

-17,99 -17,83 -17,26 -15,75 -16,59 -20,58 -106,00-106,00

Totais 18.011.216,00 3.057.674,54 3.028.281,65 2.933.036,46 2.676.524,79 2.818.393,41 3.497.305,15 18.011.216,00
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DECRETO Nº. 1261/2016 
 

 
FIXA AS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 
PARA O EXERCICIO DE 2017, ESTABELECE  A 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E RESPECTIVO 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 
 

Delfino Marques da Silva, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos Arts. 8º e 13, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece as normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica estabelecido na forma dos dispostos nos Anexos deste Decreto, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso  para o 
exercício financeiro de 2017 em cumprimento ao disposto nos artigos acima mencionados 
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, - LRF. 
 
§ 1º Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas, tais como: 
convênios, acordos e similares, terão sua programação fixada de acordo com os 
seus respectivos planos de aplicação. 
 
§  2º - De conformidade com as disposições do art. 13 da LRF, as receitas previstas no 
orçamento anual, aprovado pela Lei Municipal nº 706/2016 serão desdobradas em metas 
bimestrais na forma do Anexo do presente Decreto. 
 
§ 3º. O valor do orçamento de 2017 consolidado de Tapira, para fins de empenho e 
movimentação financeira, é de R$ 20.190.666,00 (Vinte milhões cento e noventa 
mil e seiscentos e sessenta e seis reais). 
 
 
Art. 2º Se verificado, ao final de um determinado bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas estabelecidas, o  Poder 
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Executivo comunicará este fato ao Poder Legislativo, devendo cada Poder, por ato 
próprio, promover a limitação de empenho e a movimentação financeira, de modo 
a manter o equilíbrio entre receitas e despesas. 
 
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput as despesas que constituam 
obrigações legais ou constitucionais. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2017, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, aos 20 dias do mês de Dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis. 
 
 
DELFINO MARQUES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
F L Rigolon – Comércio de Combustíveis - ME, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental de Operação, 
para comércio de combustíveis e lubrificação e lavagens de veículos, implantado na Rua Dr. Camargo, N°. 4946, 
Centro, Umuarama - PR. Validade 28/11/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 1435/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinqüenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutencao da Divisão de Obras e Urbanismo
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 436 250,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0700 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutencao da Divisão de Obras e Urbanismo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 434 250,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº1453/2016
DATA: 23/12/2016
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no Município.
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas Municipais no dia 26 de Dezembro do corrente ano, 
retornando as atividades normais no dia 27 de Dezembro de 2016.
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação. 
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão escalar os servidores de 
acordo com as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, 
ficando  a critério dos titulares dos respectivos órgãos, instituir plantões ou não, nos casos que julgarem  necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 428/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, o servidor MARLON 
JOSÉ DE OLIVEIRA MEIRA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 10.729.207-1, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO, lotado na SECRETARIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 30 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 130/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de 
dezembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 441/2016
SÚMULA: Revoga
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga portaria N.º 234/2016 que concedeu ao servidor RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.187.309-9 ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, gratificação por função no percentual de 80% (oitenta por 
cento), sobre o vencimento do cargo, a partir de 30 de dezembro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 0407/2016.
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal Para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influencia – CORIPA, bem como a instituir entre outras ações a Execução 
do Licenciamento Ambiental e Fiscalização, arrecadação de taxas, serviços e demais contribuições advindas do 
Licenciamento Ambiental, e previsão de repasses direto da SEFA para cumprimento dos contratos de rateio, na forma 
e condições previstas pela Lei Federal nº-11.107/2005, Decreto Lei nº 6.017/2007 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Município de Alto Paraíso a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal Para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influencia – constituído pelos Municípios de Alto Paraíso, 
Altônia, Esperança Nova, Guairá, Icaraíma, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa, nos ditames da Lei Federal nº 
11.107/2005 e Decreto Lei nº 6.017/2007, visando possibilitar a gestão associada de serviços públicos, através do 
gerenciamento, planejamento, coordenação e execução, nas áreas de Conservação, Proteção e Manejo de Áreas 
Legalmente Protegidas.  
Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar sua execução orçamentária 
ao novo regime jurídico para Consórcios Públicos adotado pela Lei Federal nº. 11.107/2005, de forma a manter as 
responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio. 
Art. 2º. O CORIPA, em razão de sua alteração estatutária, será constituído sob a forma de Consórcio Público, com 
personalidade jurídica de direito público, regido por normas de direito público conforme legislação pertinente.
Parágrafo único. Os efeitos previstos no caput desse artigo será retroativo a data de entrada em vigor da Lei n.º 
11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007, respeitando o direito adquirido, ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada.
Art. 3º. O Município de poderá firmar contrato de gestão associada com o CORIPA, visando à execução direta 
ou indireta, suplementar ou complementar dos serviços públicos municipais de meio ambiente e gestão de área 
legalmente protegidas, aterros sanitários, sistema e coleta e disposição de resíduos sólidos urbanos, dispensada a 
licitação, nos termos da lei.
Parágrafo único. Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão associada, concessão, permissão, parceria 
e termos similares, a serem executados pelo Consórcio Público em favor do Município, as ações concernentes 
à manutenção, operacionalização e ampliação dos serviços de Meio Ambiente já prestados pelo Consórcio, 
a administração de programas governamentais, projetos afins e a criação de novos serviços de promoção do 
desenvolvimento sustentável de interesse do Município consorciado, bem como o repasse da competência para 
a Execução do Licenciamento Ambiental, monitoramento e fiscalização, mediante ato de descentralização legal, 
conforme estabelecido na Lei Complementar nº 140/2011 e Resolução SEMA nº 88/2013 da CEMA.
Art. 4º. SUPRIMIDO.
Art. 5º. Com objetivo de atender os termos da Lei Complementar n° 101/2000, o Consórcio deverá fornecer as 
informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do Município de todas as despesas 
e receitas realizadas, para que possam ser contabilizadas em suas contas, para cumprimento das diretrizes 
orçamentárias anuais.
Art. 6º. Não poderá ser repassados valores pela Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná, sem que haja realização 
do contrato de rateio, em cada exercício respectivo, devendo ser uma cópia assinada enviada ao órgão estadual para 
liberação dos valores, na forma pactuada.
Art. 7º. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o disposto na Lei n.º 11.107, de 06 de abril 
de 2005 e Decreto Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007.
Art. 8º. - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, dia 21 (vinte e um) do mês 
de Dezembro de 2016.
Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 229/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA Nº 051/2016, DE 10 DE MARÇO DE 2016, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PÁULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 051/2016, de 10 de março de 2016, que designou a Servidora MARIA CONCEIÇÃO 
BARROS HOLANDA, inscrita na CI/RG sob n.º 4.196.877-0 SSP/PR e CPF sob n.º 554.603.059-34, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para exercer a função 
gratificada de Pedagoga – 20 horas, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com efeitos a partir de 
30 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 835/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: “Desafeta áreas públicas e autoriza o executivo a formalizar permuta de área púbica na forma do art.18, §§ 
5º e 6º, da Lei 575 de 22 de Dezembro de 2009, inseridos pela Lei 736 de 07 de Junho de 2013”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam desafetadas e transferidas para a categoria de bens dominicais as áreas de terras compreendidas 
pelos lotes 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9, da Quadra 02, do Jardim Primavera, localizado em Cafezal do Sul/PR., podendo ser 
alienados obedecidos os critérios legais. 
Art. 2º. Fica ratificada a permuta indicada nos §§ 1º e 2º, do art. 2º, do Decreto Municipal nº 222/2013, podendo assinar 
a respectiva escritura de permuta dos lotes 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9, da Quadra 02, do Jardim Primavera, localizado em 
Cafezal do Sul/PR, à favor das empresas AMAMIA & BRITO LTDA   e MRZ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP pela 
execução de pavimentação asfáltica e demais equipamentos urbanos na Avenida Ítalo Orcelli, no trecho entre a Rua 
Rio de Janeiro e Avenida Edson, com área de 1.104,00m2 (um mil e cento e quatro metros quadrados).  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor e produz efeitos na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul - PR, aos 23 (vinte três) dias do mês de dezembro do ano dois mil 
e dezesseis (2016).
ASCANIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N° 024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016
SUMULA: “DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE CARGO PÚBLICO COM REDUÇÃO DE 
SALÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Com a finalidade de adequação às atividades educacionais ficam reduzidas de 02 (duas) para 01 (uma) as 
vagas do quadro de provimento efetivo de Cafezal do Sul do cargo de Instrutor de Oficinas Educativas, do seguimento 
técnico, grupo ocupacional do magistério, previsto no anexo III, da Lei Complementar nº 01 de 24 de fevereiro de 2010, 
diminuindo-se a carga horária de 40 (quarenta) horas para 10 (dez) horas semanais, com redução proporcional de 
vencimento limitada ao salário mínimo nacional;
Parágrafo Único: A parte do anexo II, da Lei Complementar nº 01 de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores que indicavam o cargo de provimento efetivo de Instrutor de Oficinas Educativas passará a ter a seguinte 
demonstração:
Grupo Ocupacional Seguimento Denominação do Cargo Nº de Cargos Jornada Semanal 
Valor Inicial
Magistério Técnico Instrutor de Oficinas Educativas 01 10 hs R$ 880,00
Art. 2º - Em razão da necessidade de cumprimento de prazos legais, processuais e peremptórios, os deslocamentos 
às audiências, fóruns e outras repartições públicas localizadas fora do território municipal e a existência de processo 
virtual com atuação pela rede mundial de computadores que tornam o exercício dos cargos e funções de advocacia 
e assessoria jurídica de todo o município incompatíveis com o controle de jornada, a carga horária dos citados 
profissionais será cumprida presencialmente apenas 50% (cinquenta por cento) da jornada semanal, sendo que 
o período remanescente fica destinado para o comparecimento aos fóruns e órgãos da Justiça, Ministério Público 
ou outros órgãos públicos que se fizerem necessários, bem como para o manuseio e operação dos sistemas de 
processos eletrônicos, como exemplo PROJUDI, E-PROC, PJ-E e outros.
Art. 3º - Os advogados efetivos do executivo municipal deverão ratear os honorários de sucumbência dos processos 
em que forem vencedores independentemente daquele que atuar no processo, devendo, para isso, abrirem conta 
poupança conjunta na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil e periodicamente realizarem os saques 
obedecidas a proporção igualitária de cada profissional.
Parágrafo Único: O advogado da Câmara Legislativa terá os honorários de sucumbência nos processos em que 
participar representando o órgão legislativo, competindo rateio se acaso houver mais de um profissional efetivo 
atuante, obedecidas as demais disposições deste artigo no que tange à abertura de conta bancária.
Art. 4º - O art. 128, da Lei 66 de 22 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto e o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Cafezal do Sul, doravante passa ter a seguinte redação:
Art. 128. A critério da administração poderá ser concedida ao servidor estável para o trato de assuntos particulares, 
pelo prazo de 02 (dois) à 04 (quatro) anos consecutivos, sem remuneração, podendo ser prorrogada por igual período.
§ 1º. A licença poderá ser rescindida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço;
§ 2º. Se a licença for concedida para fins particulares com comprovação da necessidade do servidor para fins de 
realização de programas especialização, mestrado e ou doutorado dentro ou fora do país, não poderá a administração 
pública revogá-la por interesse da administração antes do término do programa educacional.
Art. 5º - O § 2º, do art. 110, da Lei 66, de 22 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto e o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos de Cafezal do Sul, doravante passa a ter a seguinte redação:
Art. 110. (...)
§ 2º. O servidor público não poderá permanecer em licença na mesma espécie por período superior a 24 (vinte quatro) 
meses, salvo nos casos dos incisos I, III, V e VII, deste artigo.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor e produz efeitos na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul - PR, aos 23 (vinte três) dias do mês de dezembro do ano dois mil 
e dezesseis (2016).
ASCANIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 440/2016 
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 78/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 
07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 123/2016, que tem por objeto a (o) 
Geração de Dados aplicação de novas fórmulas e valores adotando o novo Código Tributário Municipal e Confecção 
de carnês de impostos e taxas para o ano de 2016.  Órgão solicitante Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de 
Tributação. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME           R$: 26.857,50 Vinte e seis mil oitocentos e cinquenta 
e sete reais e cinquenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 23 de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 266/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: MSYS TECNOLOGIA LTDA – ME
SEDE: Maringá/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestar serviços referente à Geração 
de Dados aplicação de novas fórmulas e valores adotando o novo Código Tributário Municipal e Confecção de carnês 
de impostos e taxas para o ano de 2017.  Órgão solicitante Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Tributação. 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 78/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada..
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 78/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.857,50 (vinte e seis mil oitocentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta centavos),
Data da assinatura do contrato: 23  dezembro de 2016  
Vigência do contrato: 31 de Janeiro de 2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 260/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa por empreitada global destinado a execução de 
Pavimentação Asfáltico em TST em vias urbanas  Sinalização e Drenagem no Distrito de São Silvestre, conforme 
planilhas e projetos em anexo.>,  da(o) Tomada de preços nº 18/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Tomada de preços nº 18/2016, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 380.786,47 (Trezentos e Oitenta Mil, Setecentos e 
Oitenta e Seis Reais e Quarenta e Sete Centavos)
Data da assinatura do contrato: 07/12/2016
Vigência do contrato: 05/04/2017 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 240/2016
REF. CONTRATO Nº 267/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CISS - CENTRO 
INTEGRADO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 23.449.726/0001-
01, com sede na RUA MINORU TANOUE , 1546 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM CRUZEIRO , doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) LUIZ EDUARDO PICOLOTO, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 049.882.499-30, AVENIDA BRASIL, 3838 CASA - CEP: 87400000 
- BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa  para prestação de serviços 
na área da Saúde, conforme as exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 fevereiro de 2015, 
referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Integral da Saúde as pessoas provadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de Abril de 2015, art. 3, 
com prestação de serviços na área da Saúde, nas seguintes especialidades: Auxiliar de Saúde Bucal, Odontologia, 
Psicologia e Biomedicina, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações em Anexo., da(o) Pregão 96/2015, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 96/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 267/2015, retroativo ao  dia 08/12/2016  com vencimento em  31/12/2016, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando. 2016007821.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
96/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  267/2015
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro   de  2016.                 
CISS - CENTRO INTEGRADO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 241/2016
REF. CONTRATO Nº 156/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ROENG 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
08.028.641/0001-66, com sede na RUA MANOEL RIBAS, 1244 - CEP: 87709180 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 050.160.849-47, RUA JOÃO BERGAMINI, 14 - CEP: 87706450, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
elétricos e mão-de-obra,  devidamente acompanhado de laudo do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial) especificando a qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL 
(companhia Paranaense de Energia Elétrica),  destinado a  iluminação da Avenida Brasil trecho entre Praça São 
Francisco x Codaphar . Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços Urbanos. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 47/2016, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 47/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência do contrato 156/2016, a contar do dia 01/01/2017 à 30/06/2017, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando. 2016007829.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
47/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  156/2016
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro   de  2016.                 
ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 242/2016
REF. CONTRATO Nº 176/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ROENG 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
08.028.641/0001-66, com sede na RUA MANOEL RIBAS, 1244 - CEP: 87709180 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 050.160.849-47, RUA JOÃO BERGAMINI, 14 - CEP: 87706450, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para  fornecimento de Postes 
Ornamentais destinados a Av. Brasil, trecho entre Praça São Francisco X Codapar. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 52/2016, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 52/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência do contrato 176/2016, a contar do dia 22/12/2016 à 30/06/2017, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016007830.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
52/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  176/2016
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro   de  2016.                 
ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
   Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Estado do Paraná

CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

Exercício 2017

Despesa

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total

Previsto

2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.11.00.00.

630.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 630.000,00

630.000,001001 (01001) Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - Exercício Corrente

105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 630.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.13.00.00.

80.000,00 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,30 80.000,00

80.000,001001 (01001) Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - Exercício Corrente

13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,30 80.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS01.001.01.031.0001.2.001.3.1.91.13.00.00.

20.000,00 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,30 20.000,00
20.000,001001 (01001) Recursos do Tesouro 

(Descentralizados) - Exercício Corrente
3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,30 20.000,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.14.00.00.

40.000,00 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00

40.000,001001 (01001) Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - Exercício Corrente

6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00

MATERIAL DE CONSUMO01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00.

8.000,00 1.333,34 1.333,34 1.333,34 1.333,34 1.333,34 1.333,30 8.000,00
8.000,001001 (01001) Recursos do Tesouro 

(Descentralizados) - Exercício Corrente
1.333,34 1.333,34 1.333,34 1.333,34 1.333,34 1.333,30 8.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.33.00.00.

12.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 12.000,00

12.000,001001 (01001) Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - Exercício Corrente

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 12.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.00.00.

100,00 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
100,001001 (01001) Recursos do Tesouro 

(Descentralizados) - Exercício Corrente
16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00.

60.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

60.000,001001 (01001) Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - Exercício Corrente

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00.

25.603,64 4.267,28 4.267,28 4.267,28 4.267,28 4.267,28 4.267,24 25.603,64
25.603,641001 (01001) Recursos do Tesouro 

(Descentralizados) - Exercício Corrente
4.267,28 4.267,28 4.267,28 4.267,28 4.267,28 4.267,24 25.603,64

Totais 875.703,64 145.950,62 145.950,62 145.950,62 145.950,62 145.950,62 145.950,54 875.703,64
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Estado do Paraná
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE TAPIRA

Exercício  2017

Despesa

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total

Previsto

2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES15.002.09.272.0075.2.072.3.1.90.01.00.00.
 1.756.450,00  287.575,49  310.373,98  251.494,03  293.334,90  298.608,05  315.063,55  1.756.450,00
 1.756.450,00 2040 Regime Proprio de Previdencia  287.575,49  310.373,98  251.494,03  293.334,90  298.608,05  315.063,55  1.756.450,00

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR15.002.09.272.0075.2.072.3.1.90.03.00.00.
 190.000,00  31.107,82  33.574,01  27.204,80  31.730,84  32.301,25  34.081,28  190.000,00
 190.000,00 2040 Regime Proprio de Previdencia  31.107,82  33.574,01  27.204,80  31.730,84  32.301,25  34.081,28  190.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA15.002.09.272.0075.2.072.3.3.90.39.00.00.
 212.000,00  34.709,79  37.461,52  30.354,82  35.404,94  36.041,40  38.027,53  212.000,00

 20.000,00 1001 (01001) Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - Exercício Corrente

 3.274,51  3.534,11  2.863,66  3.340,09  3.400,13  3.587,50  20.000,00

 192.000,00 2040 Regime Proprio de Previdencia  31.435,28  33.927,41  27.491,16  32.064,85  32.641,27  34.440,03  192.000,00
COMPENSAÇÕES AO RGPS15.002.09.272.0075.2.072.3.3.90.98.00.00.

 40.000,00  6.549,01  7.068,22  5.727,32  6.680,18  6.800,26  7.175,01  40.000,00
 40.000,00 1551 Compensação entre Regimes Previdenciários  6.549,01  7.068,22  5.727,32  6.680,18  6.800,26  7.175,01  40.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE15.002.09.272.0075.2.072.4.4.90.52.00.00.
 2.000,00  327,44  353,42  286,36  334,00  340,02  358,76  2.000,00
 1.000,00 1001 (01001) Recursos do Tesouro 

(Descentralizados) - Exercício Corrente
 163,72  176,71  143,18  167,00  170,01  179,38  1.000,00

 1.000,00 2040 Regime Proprio de Previdencia  163,72  176,71  143,18  167,00  170,01  179,38  1.000,00
Totais  2.200.450,00  360.269,55  388.831,15  315.067,33  367.484,86  374.090,98  394.706,13  2.200.450,00
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Estado do Paraná
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE TAPIRA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

 2017Exercício

Despesa

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total

Previsto

2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

1.2.1.0.29.07.01.00. CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR 
ATIVO CIVIL - PREFEITURA

 87.920,54  94.890,73  76.889,34  89.681,37  91.293,53  96.324,49  537.000,00 537.000,00

1.2.1.0.29.07.02.00. CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR 
ATIVO CIVIL - CÂMARA

 2.128,43  2.297,17  1.861,38  2.171,06  2.210,09  2.331,87  13.000,00 13.000,00

1.3.2.8.10.00.00.00. REMUNERAÇÃO DOS 
INVESTIMENTOS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 
SERVIDOR EM RENDA FIXA

 114.607,78  123.693,69  100.228,21  116.903,09  119.004,60  125.562,63  700.000,00 700.000,00

1.9.2.2.10.01.00.00. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
ENTRE O REGIME GERAL E OS 
REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES –

 6.549,01  7.068,22  5.727,32  6.680,18  6.800,26  7.175,01  40.000,00 40.000,00

7.2.1.0.29.01.01.00. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 
RPPS - PREFEITURA

 95.943,09  103.549,29  83.905,32  97.864,59  99.623,85  105.113,86  586.000,00 586.000,00

7.2.1.0.29.01.02.00. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 
O RPPS - CÂMARA

 2.455,88  2.650,58  2.147,75  2.505,07  2.550,10  2.690,62  15.000,00 15.000,00

7.2.1.0.29.13.02.00. APORTES PARA COBERTURA DE 
DÉFICIT ATUARIAL

 40.931,35  44.176,32  35.795,78  41.751,10  42.501,64  44.843,81  250.000,00 250.000,00

7.2.1.0.29.15.01.00. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIARIAS EM REGIME 
DE PARCELAMENTO DE DEBITOS 
- PRINCIPAL

 6.221,57  6.714,80  5.440,96  6.346,17  6.460,25  6.816,25  38.000,00 38.000,00

7.2.1.0.29.15.02.00. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIARIAS EM REGIME 
DE PARCELAMENTO DE DEBITOS 
- JUROS

 73,67  79,52  64,43  75,15  76,50  80,73  450,00 450,00

Totais  2.179.450,00  356.831,32  385.120,32  312.060,49  363.977,78  370.520,82  390.939,27  2.179.450,00
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PORTARIA Nº 192/2016 
 
 
 
 

SÚMULA: Exonerar servidores contratados pelo PSS 
Nº003/2016 de 25/04/2016, por término de Contrato de 
Trabalho por prazo Determinado, e dá outras 
providências. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 
 

R E S O L V E: 
 

 
 

I – Exonerar todos os servidores públicos municipais 
Contratados por prazo Determinado pelo PSS – Processo Seletivo Simplificado do 
Edital nº 003/2016, por Término de Contrato de Trabalho, a partir do dia 31 de Dezembro 
de 2016. 

 
II – Exceto, Karine Richter Buzinaco, por estabilidade 

provisória por motivo de gestação. 
 

 
 

 
publicação. 

III  – Esta  Portaria entrará   em  vigor   na  data  de  sua

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

PIQUIRI, PARANÁ, 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

 
 
 
 
 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 193/2016 
 
 
 
 

SÚMULA: Exonerar servidores contratados pelo PSS 
Nº001/2015 de 06/01/2015, por término de Contrato de 
Trabalho por prazo Determinado, e dá outras 
providências. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 
 

R E S O L V E: 
 

 
 

I – Exonerar todos os servidores públicos municipais 
Contratados por prazo Determinado pelo PSS – Processo Seletivo Simplificado do 
Edital nº 001/2015, por Término de Contrato de Trabalho, a partir do dia 31 de Dezembro 
de 2016. 

 
II – Exceto, Vanda de Souza, por estabilidade 

provisória por motivo de gestação. 
 

 
 

 
publicação. 

III  – Esta  Portaria entrará   em  vigor   na  data  de  sua

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

PIQUIRI, PARANÁ, 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

 
 
 
 
 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 194/2016 
 
 
 
 

SÚMULA: O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 
 

R E S O L V E: 
 

 
 

I – Exonerar todos os servidores públicos municipais 
nomeados em cargos de provimento em comissão a partir do dia 31 de dezembro de 
2016 

Parágrafo único – Os servidores efetivos que, atualmente, 
ocupam cargos de provimento deverão retornar a sua função de origem a partir do dia 31 de 
dezembro de 2016. 

 
II – Retira todas as vantagens de gratificações dadas aos 

servidores efetivos que ocupam ou não cargos de chefia, exceto as garantidas por lei. 
 

 
 

 
publicação. 

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

PIQUIRI, PARANÁ, 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
      
 
 
 

 PORTARIA Nº195/2016 
 

 
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar aos servidores 
e dá outras providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
                 
 
                         R E S O L V E 
 

 
I – Conceder férias regulamentar aos servidores e 

que abaixo discrimina, como segue:      
              

NOME PERIODO  DATA  
ROSANA NERES DE OLIVEIRA 2015/2016 23/11/2016 A 22/12/2016 
LINDINALVA REIS DOS SANTOS 2013/2014 06/12/2016 A 04/01/2017 

 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.                     
 
                         
                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 

 
      
 

 PORTARIA Nº196/2016 
 

 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a 
servidora abaixo relacionada, nos termos do 
art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação 
dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
                 
 
 
                         R E S O L V E 
 

 
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que 

abaixo discrimina, como segue:      
              

NOME PERIODO  DATA  
MARIA CLAUDIA MESSIAS 2013/2014 22/12/2016 A 31/12/2016 

 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.                       
                         
                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

     PORTARIA Nº197/2016 
 
 
 
 

SÚMULA: Exonera a servidora por motivo 
de APOSENTADORIA POR Tempo de 
Contribuição e da outras providências. 
 
 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
  
 
          R E S O L V E 
 

 
I – Exonerar, a partir de 31 de 

DEZEMBRO de 2016, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a servidora LEONILDA SCHEFFER DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade-RG 4.648.799-0-SSP/PR, do 
Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 
                                                  
         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 
  
 
 
 

 
 

                 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 251/2016
REF. CONTRATO Nº 135/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa PRISCILA 
TEIXEIRA CAVALCANTE, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº, com sede na AVENIDA GUILHERME RIGOLON, 512 CASA - CEP: 87400000, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada  pelo(a) , portador da 
cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº.   tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
profissional para prestar serviços na área de Auxiliar de Enfermagem em caráter de 
urgência conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de 
Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde 
Profissional no âmbito da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas 
privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 
3º.,  por um período de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde, da(o) Processo dispensa 7/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 7/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 135/2016, retroativo ao  dia 
27/11/2016  com vencimento em  31/12/2016, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016008238.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Processo dispensa 7/2016, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  135/2016
Cruzeiro do Oeste, 22 de Dezembro   de  2016.                 
PRISCILA TEIXEIRA CAVALCANTE 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 243/2016
REF. CONTRATO Nº 24/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado, a Empresa ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.028.641/0001-66, com sede na 
RUA MANOEL RIBAS, 1244 - CEP: 87709180 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN, 
portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 050.160.849-47, RUA JOÃO 
BERGAMINI, 14 - CEP: 87706450, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais elétricos devidamente acompanhado de laudo do 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) 
especificando a qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL 
(companhia Paranaense de Energia Elétrica), para iluminação pública. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Urbanos. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 8/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 8/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 24/2016, a contar do dia 17/02/2016 
à 16/08/2017,  e acrescer ao valor do contrato R$79.500,00        (setenta e nove mil e 
quinhentos reais) para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação 
e justificativa constante em memorando. 2016007828
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 8/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  24/2016
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro   de  2016.                 
ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 246/2016
REF. CONTRATO Nº 232/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na 
AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da 
cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 
930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos 
em anexo, Pavimentação das Ruas Santa Catarina, Prudentópolis e Clevelândia. 
Recursos do Programa Nossa Rua., da(o) Tomada de preços 27/2015, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 27/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 232/2015, retroativo ao dia 
21/10/2016 à 31/12/2016, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando. 2016008231.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 27/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  232/2015
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro   de  2016.                 
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 247/2016
Contrato Nº 226/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-
15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ARAPONDIESEL-BOMBAS INJETORAS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 78.771.524/0001-
73, com sede na ROD PR 323 KM 158, S/N - CEP: 87504000 - BAIRRO: RODOVIA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) JULIANO 
DE ALMEIDA JULIÃO, portador da cédula identidade RG. nº 69723098 SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 004.247.749-25, RUA SÃO LUCAS, 2175 - CEP: 87507220 - BAIRRO: 
SÃO CRISTOVÃO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e prestação de serviços bomba injetora  e bicos do motor 
dos  veículos Ônibus e Micro-ônibus do Transporte e Escolar - PNATE/SEED/FNDE.., 
da(o) Pregão 65/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 65/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer  R$12.418,34(doze mil quatrocentos e dezoito reais e trinta e quatro 
centavos)  para dar continuidade nos serviços prestados, Conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando  anexo 2016008205.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°65/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  226/2016.
Cruzeiro do Oeste, 20 de  Dezembro   de  2016.                 
ARAPONDIESEL-BOMBAS INJETORAS LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 248/2016
Contrato Nº 230/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa GRAN BIO SERVIÇOS LTDA - ME., 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 12.047.514/0001-81, com 
sede na RUA MANOEL RAMIRES, 4844 - CEP: 87507011 - BAIRRO: PARQUE 
INDUSTRIAL, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª) ROSÂNGELA BOLANHO NISIHARA MORENO, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 571.019.909-59, AVENIDA TIRADENTES, 2351 - 
CEP: 87505090, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços mão-de-obra destinado aos Veículos do 
Transporte Escolar - PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo I.., 
da(o) Pregão 69/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 69/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$4.459,51(quatro mil quatrocentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta e um centavos)  Conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando  e notas em anexo. 2016008206.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°69/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  230/2016.
Cruzeiro do Oeste, 21 de Dezembro   de  2016.                 
GRAN BIO SERVIÇOS LTDA - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 053/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa S. H. C. ZOZ - TRANSPORTES E MAQUINAS - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa S. H. C. ZOZ - TRANSPORTES E 
MAQUINAS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 19.402.722/001-09, com sede à Rodovia 
BR – 272, km 15, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sr.ª SALETE HELENA CHITOLINA ZOZ, brasileira, 
casada, portadora do CPF/MF Nº 332.242.420-00 e do RG 601.234.491-4 SSP-RS, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão 
Presencial 042/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 25/08/2017 (vinte e cinco de agosto de 
dois mil e dezessete), a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 053/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.     
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
S. H. C. ZOZ - TRANSPORTES E MAQUINAS - ME
CNPJ: 19.402.722/001-09
SALETE HELENA CHITOLINA ZOZ
REPRESENTANTE 
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                    MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE Nº 091/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa D F SILVESTRE - EQUIPAMENTOS E MOVEIS PLANEJADOS - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa D F SILVESTRE - EQUIPAMENTOS E 
MOVEIS PLANEJADOS - ME, inscrita no CNPJ: 20.665.463/0001-80 com sede à 
Avenida Leão Gondim de Oliveira, 690, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. DEIVIT FERNANDO 
SILVESTRE, portador do RG nº 8.714.638-3 SSP/SP, CPF nº 047.586.389-50, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão 
Presencial 053/2015, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 30/03/2017 (trinta de março de dois mil 
e dezessete), a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 091/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.    
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
D F SILVESTRE - EQUIPAMENTOS E MOVEIS PLANEJADOS – ME 
CNPJ: 20.665.463/0001-80
Contratada
DEIVIT FERNANDO SILVESTRE 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73             CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
006/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO 
termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES e a empresa RINALDO CESAR FURLAN RODRIGUES 
91845424972. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONSIGNANTE e a empresa RINALDO CESAR FURLAN RODRIGUES 
91845424972, inscrita no CNPJ: 15.074.617/0001-29, com sede a Avenida Padre 
José Stefanello, 3559, Cep: 87570-000 na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, daqui por diante denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada 
pelo senhor RINALDO CESAR FURLAN, portador do CPF/MF Nº 918.454.249-72 e 
do RG 5.022.224-1 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo decorrente do Pregão Presencial 007/2016, nos termos das cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 12/04/2017 (doze de abril de dois 
mil e dezessete), a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
da Ata de Registro de Preços nº 006/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.    E por 
assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo 
Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao 
Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
RINALDO CESAR FURLAN RODRIGUES91845424972
CNPJ: 15.074.617/0001-29                     
 RINALDO CESAR FURLAN                                                                                  
REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                             MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                         CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO
 Nº 077/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Senhor IBRAHIM ABBUD.
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e o Senhor IBRAHIM ABBUD, portador do RG nº 
5.241.614-0 SSP/PR, CPF nº 006.485.229-62, residente e domiciliado na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, na qualidade de CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 040/2015, nos 
termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 077/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.     
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE SETEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
IBRAHIM ABBUD 
CPF nº 006.485.229-62
Contratado
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73             CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.902/2016
DATA: 23/12/2016 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa W.KUSIAK ME, o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação “L-2/2016”.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação “L-
2/2016”, em favor da empresa W.KUSIAK ME, que tem como objeto a contratação de 
empresa para locação de palco para realização das festividades em comemoração ao 
reveillon da cidade de Icaraíma-Pr.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

Exercício 2017

Despesa

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total

Previsto

2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.006.04.122.0004.2.002.3.1.90.11.00.00.

193.920,00 32.920,84 32.604,38 31.578,90 28.817,14 30.344,59 37.654,15 193.920,00

193.920,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

32.920,84 32.604,38 31.578,90 28.817,14 30.344,59 37.654,15 193.920,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS02.006.04.122.0004.2.002.3.1.90.13.00.00.

40.800,00 6.926,42 6.859,83 6.644,07 6.063,01 6.384,38 7.922,29 40.800,00

40.800,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

6.926,42 6.859,83 6.644,07 6.063,01 6.384,38 7.922,29 40.800,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL02.006.04.122.0004.2.002.3.3.90.14.00.00.

30.000,00 5.092,95 5.043,99 4.885,35 4.458,10 4.694,39 5.825,22 30.000,00
30.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
5.092,95 5.043,99 4.885,35 4.458,10 4.694,39 5.825,22 30.000,00

MATERIAL DE CONSUMO02.006.04.122.0004.2.002.3.3.90.30.00.00.

25.000,00 4.244,13 4.203,33 4.071,12 3.715,08 3.912,00 4.854,34 25.000,00

25.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.244,13 4.203,33 4.071,12 3.715,08 3.912,00 4.854,34 25.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.006.04.122.0004.2.002.3.3.90.33.00.00.

20.000,00 3.395,30 3.362,66 3.256,90 2.972,06 3.129,60 3.883,48 20.000,00
20.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
3.395,30 3.362,66 3.256,90 2.972,06 3.129,60 3.883,48 20.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.006.04.122.0004.2.002.3.3.90.39.00.00.

25.000,00 4.244,13 4.203,33 4.071,12 3.715,08 3.912,00 4.854,34 25.000,00

25.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.244,13 4.203,33 4.071,12 3.715,08 3.912,00 4.854,34 25.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL03.007.03.091.0004.2.003.3.1.90.11.00.00.

147.687,00 25.072,09 24.831,08 24.050,09 21.946,77 23.110,04 28.676,93 147.687,00
147.687,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
25.072,09 24.831,08 24.050,09 21.946,77 23.110,04 28.676,93 147.687,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS03.007.03.091.0004.2.003.3.1.90.13.00.00.

7.624,00 1.294,29 1.281,85 1.241,53 1.132,95 1.193,00 1.480,38 7.624,00

7.624,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.294,29 1.281,85 1.241,53 1.132,95 1.193,00 1.480,38 7.624,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS03.007.03.091.0004.2.003.3.1.91.13.00.00.

13.698,00 2.325,44 2.303,09 2.230,65 2.035,57 2.143,46 2.659,79 13.698,00
13.698,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
2.325,44 2.303,09 2.230,65 2.035,57 2.143,46 2.659,79 13.698,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL03.007.03.091.0004.2.003.3.3.90.14.00.00.

11.911,00 2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00

11.911,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA03.007.03.091.0004.2.003.3.3.90.36.00.00.

2.383,00 404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,00
2.383,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA03.007.03.091.0004.2.003.3.3.90.39.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL04.008.04.122.0004.2.004.3.1.90.11.00.00.

29.326,00 4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00
29.326,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS04.008.04.122.0004.2.004.3.1.90.13.00.00.

6.400,00 1.086,50 1.076,05 1.042,21 951,06 1.001,47 1.242,71 6.400,00

6.400,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.086,50 1.076,05 1.042,21 951,06 1.001,47 1.242,71 6.400,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL05.009.04.122.0004.2.005.3.1.90.11.00.00.

29.326,00 4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

29.326,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS05.009.04.122.0004.2.005.3.1.90.13.00.00.

3.400,00 577,20 571,65 553,67 505,25 532,03 660,20 3.400,00
3.400,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
577,20 571,65 553,67 505,25 532,03 660,20 3.400,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL06.003.04.122.0004.2.008.3.1.90.11.00.00.

97.247,00 16.509,14 16.350,44 15.836,19 14.451,21 15.217,21 18.882,81 97.247,00

97.247,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

16.509,14 16.350,44 15.836,19 14.451,21 15.217,21 18.882,81 97.247,00
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OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.003.04.122.0004.2.008.3.1.90.13.00.00.

6.671,00 1.132,50 1.121,61 1.086,34 991,33 1.043,88 1.295,34 6.671,00

6.671,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.132,50 1.121,61 1.086,34 991,33 1.043,88 1.295,34 6.671,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.003.04.122.0004.2.008.3.1.91.13.00.00.

7.874,00 1.336,73 1.323,88 1.282,24 1.170,10 1.232,12 1.528,93 7.874,00

7.874,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.336,73 1.323,88 1.282,24 1.170,10 1.232,12 1.528,93 7.874,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL06.003.04.122.0004.2.008.3.3.90.14.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00
5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

MATERIAL DE CONSUMO06.003.04.122.0004.2.008.3.3.90.30.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA06.003.04.122.0004.2.008.3.3.90.39.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00
5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL06.004.04.122.0004.2.009.3.1.90.11.00.00.

61.951,00 10.517,11 10.416,02 10.088,41 9.206,12 9.694,09 12.029,25 61.951,00

61.951,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

10.517,11 10.416,02 10.088,41 9.206,12 9.694,09 12.029,25 61.951,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.004.04.122.0004.2.009.3.1.90.13.00.00.

6.671,00 1.132,50 1.121,61 1.086,34 991,33 1.043,88 1.295,34 6.671,00
6.671,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.132,50 1.121,61 1.086,34 991,33 1.043,88 1.295,34 6.671,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.004.04.122.0004.2.009.3.1.91.13.00.00.

3.646,00 618,97 613,01 593,73 541,80 570,53 707,96 3.646,00

3.646,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

618,97 613,01 593,73 541,80 570,53 707,96 3.646,00

MATERIAL DE CONSUMO06.004.04.122.0004.2.009.3.3.90.30.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00
5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA06.004.04.122.0004.2.009.3.3.90.39.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL06.005.04.122.0004.2.010.3.1.90.11.00.00.

31.682,00 5.378,50 5.326,80 5.159,25 4.708,05 4.957,60 6.151,80 31.682,00
31.682,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
5.378,50 5.326,80 5.159,25 4.708,05 4.957,60 6.151,80 31.682,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.005.04.122.0004.2.010.3.1.90.13.00.00.

6.671,00 1.132,50 1.121,61 1.086,34 991,33 1.043,88 1.295,34 6.671,00

6.671,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.132,50 1.121,61 1.086,34 991,33 1.043,88 1.295,34 6.671,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.005.04.122.0004.2.010.3.1.91.13.00.00.

120,00 20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00
120,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL06.005.04.122.0004.2.010.3.3.90.14.00.00.

2.383,00 404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,00

2.383,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,00

MATERIAL DE CONSUMO06.005.04.122.0004.2.010.3.3.90.30.00.00.

2.383,00 404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,00

2.383,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA06.005.04.122.0004.2.010.3.3.90.39.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00
5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL06.010.04.122.0004.2.006.3.1.90.11.00.00.

29.326,00 4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

29.326,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00
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OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.010.04.122.0004.2.006.3.1.90.13.00.00.

6.200,00 1.052,54 1.042,42 1.009,64 921,34 970,18 1.203,88 6.200,00

6.200,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.052,54 1.042,42 1.009,64 921,34 970,18 1.203,88 6.200,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL06.010.04.122.0004.2.006.3.3.90.14.00.00.

10.000,00 1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

10.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR06.019.04.122.0004.2.007.3.1.90.03.00.00.

11.316,00 1.921,06 1.902,60 1.842,75 1.681,59 1.770,73 2.197,27 11.316,00
11.316,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.921,06 1.902,60 1.842,75 1.681,59 1.770,73 2.197,27 11.316,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR06.019.04.122.0004.2.007.3.1.90.05.00.00.

1.000,00 169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

1.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL06.019.04.122.0004.2.007.3.1.90.11.00.00.

313.238,00 53.176,86 52.665,68 51.009,24 46.548,17 49.015,46 60.822,59 313.238,00
313.238,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
53.176,86 52.665,68 51.009,24 46.548,17 49.015,46 60.822,59 313.238,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.019.04.122.0004.2.007.3.1.90.13.00.00.

4.169,00 707,75 700,95 678,90 619,53 652,37 809,50 4.169,00

4.169,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

707,75 700,95 678,90 619,53 652,37 809,50 4.169,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.019.04.122.0004.2.007.3.1.91.13.00.00.

38.114,00 6.470,43 6.408,22 6.206,68 5.663,86 5.964,08 7.400,73 38.114,00
38.114,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
6.470,43 6.408,22 6.206,68 5.663,86 5.964,08 7.400,73 38.114,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES06.019.04.122.0004.2.007.3.3.30.93.00.00.

1.000,00 169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

1.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL06.019.04.122.0004.2.007.3.3.90.14.00.00.

35.731,00 6.065,87 6.007,56 5.818,61 5.309,74 5.591,19 6.938,03 35.731,00
35.731,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
6.065,87 6.007,56 5.818,61 5.309,74 5.591,19 6.938,03 35.731,00

MATERIAL DE CONSUMO06.019.04.122.0004.2.007.3.3.90.30.00.00.

195.655,16 33.215,40 32.896,11 31.861,46 29.074,98 30.616,11 37.991,10 195.655,16

183.743,161000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

31.193,16 30.893,31 29.921,66 27.304,82 28.752,11 35.678,10 183.743,16

5.956,001510 Taxas - Poder de Policia 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00
5.956,001511 Taxas - Prestação de Serviços 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO06.019.04.122.0004.2.007.3.3.90.33.00.00.

35.731,00 6.065,87 6.007,56 5.818,61 5.309,74 5.591,19 6.938,03 35.731,00
35.731,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
6.065,87 6.007,56 5.818,61 5.309,74 5.591,19 6.938,03 35.731,00

SERVIÇOS DE CONSULTORIA06.019.04.122.0004.2.007.3.3.90.35.00.00.

59.551,00 10.109,67 10.012,49 9.697,59 8.849,47 9.318,53 11.563,25 59.551,00

59.551,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

10.109,67 10.012,49 9.697,59 8.849,47 9.318,53 11.563,25 59.551,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA06.019.04.122.0004.2.007.3.3.90.36.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA06.019.04.122.0004.2.007.3.3.90.39.00.00.

369.217,00 62.680,13 62.077,60 60.125,14 54.866,84 57.775,05 71.692,24 369.217,00
357.305,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
60.657,89 60.074,80 58.185,34 53.096,68 55.911,05 69.379,24 357.305,00

5.956,001510 Taxas - Poder de Policia 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00
5.956,001511 Taxas - Prestação de Serviços 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS06.019.04.122.0004.2.007.3.3.90.47.00.00.

2.574,00 436,97 432,78 419,16 382,51 402,78 499,80 2.574,00

2.574,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

436,97 432,78 419,16 382,51 402,78 499,80 2.574,00

OBRAS E INSTALAÇÕES06.019.04.122.0004.2.007.4.4.90.51.00.00.

11.911,00 2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00
11.911,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE06.019.04.122.0004.2.007.4.4.90.52.00.00.
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47.641,00 8.087,78 8.010,03 7.758,10 7.079,61 7.454,86 9.250,62 47.641,00
47.641,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
8.087,78 8.010,03 7.758,10 7.079,61 7.454,86 9.250,62 47.641,00

MATERIAL DE CONSUMO06.019.04.122.0004.2.069.3.3.90.30.00.00.

23.821,00 4.043,98 4.005,10 3.879,13 3.539,88 3.727,51 4.625,40 23.821,00

23.821,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.043,98 4.005,10 3.879,13 3.539,88 3.727,51 4.625,40 23.821,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL06.019.04.122.0004.2.079.3.1.90.11.00.00.

66.698,00 11.322,99 11.214,14 10.861,44 9.911,54 10.436,89 12.951,00 66.698,00
66.698,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
11.322,99 11.214,14 10.861,44 9.911,54 10.436,89 12.951,00 66.698,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.019.04.122.0004.2.079.3.1.91.13.00.00.

8.100,00 1.375,10 1.361,88 1.319,05 1.203,68 1.267,48 1.572,81 8.100,00

8.100,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.375,10 1.361,88 1.319,05 1.203,68 1.267,48 1.572,81 8.100,00

CONTRIBUIÇÕES06.019.06.181.0007.2.081.3.3.50.41.00.00.

1.192,00 202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,00
1.192,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,00

MATERIAL DE CONSUMO06.019.06.181.0007.2.081.3.3.90.30.00.00.

11.911,00 2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00

11.911,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA06.019.06.181.0007.2.081.3.3.90.39.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00
5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS06.019.28.846.0078.0.003.3.3.90.47.00.00.

211.007,00 35.821,62 35.477,26 34.361,43 31.356,32 33.018,34 40.972,03 211.007,00

190.563,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

32.350,94 32.039,95 31.032,23 28.318,28 29.819,28 37.002,32 190.563,00

953,001504 (01504) Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias

161,78 160,23 155,19 141,62 149,12 185,06 953,00

9.596,001510 Taxas - Poder de Policia 1.629,07 1.613,40 1.562,66 1.426,00 1.501,58 1.863,29 9.596,00
9.536,001511 Taxas - Prestação de Serviços 1.618,88 1.603,32 1.552,89 1.417,08 1.492,19 1.851,64 9.536,00

359,001512 (01512) CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - 
Exercício Corrente

60,95 60,36 58,46 53,34 56,17 69,72 359,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA06.019.99.999.0999.2.066.9.9.99.99.00.00.

260.000,00 44.138,90 43.714,61 42.339,70 38.636,83 40.684,78 50.485,18 260.000,00

260.000,009999 RESERVA DE CONTINGENCIA 44.138,90 43.714,61 42.339,70 38.636,83 40.684,78 50.485,18 260.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL07.011.04.123.0006.2.011.3.1.90.11.00.00.

29.326,00 4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00
29.326,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS07.011.04.123.0006.2.011.3.1.90.13.00.00.

6.300,00 1.069,52 1.059,24 1.025,92 936,20 985,83 1.223,29 6.300,00

6.300,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.069,52 1.059,24 1.025,92 936,20 985,83 1.223,29 6.300,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR07.020.04.123.0006.2.012.3.1.90.05.00.00.

596,00 101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00
596,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL07.020.04.123.0006.2.012.3.1.90.11.00.00.

347.778,00 59.040,55 58.472,99 56.633,91 51.680,93 54.420,27 67.529,35 347.778,00

347.778,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

59.040,55 58.472,99 56.633,91 51.680,93 54.420,27 67.529,35 347.778,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS07.020.04.123.0006.2.012.3.1.90.13.00.00.

1.192,00 202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,00
1.192,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS07.020.04.123.0006.2.012.3.1.91.13.00.00.

41.686,00 7.076,82 7.008,80 6.788,35 6.194,67 6.523,02 8.094,34 41.686,00

41.686,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

7.076,82 7.008,80 6.788,35 6.194,67 6.523,02 8.094,34 41.686,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL07.020.04.123.0006.2.012.3.3.90.14.00.00.

9.529,00 1.617,69 1.602,14 1.551,75 1.416,04 1.491,10 1.850,28 9.529,00

9.529,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.617,69 1.602,14 1.551,75 1.416,04 1.491,10 1.850,28 9.529,00
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MATERIAL DE CONSUMO07.020.04.123.0006.2.012.3.3.90.30.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA07.020.04.123.0006.2.012.3.3.90.39.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO07.020.28.843.0003.0.001.3.2.90.21.00.00.

41.686,00 7.076,82 7.008,80 6.788,35 6.194,67 6.523,02 8.094,34 41.686,00
41.686,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
7.076,82 7.008,80 6.788,35 6.194,67 6.523,02 8.094,34 41.686,00

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS07.020.28.843.0003.0.001.3.3.91.97.00.00.

257.261,00 43.673,91 43.254,09 41.893,66 38.229,81 40.256,19 49.953,34 257.261,00

185.799,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

31.542,17 31.238,97 30.256,44 27.610,33 29.073,81 36.077,28 185.799,00

35.731,001510 Taxas - Poder de Policia 6.065,87 6.007,56 5.818,61 5.309,74 5.591,19 6.938,03 35.731,00
35.731,001511 Taxas - Prestação de Serviços 6.065,87 6.007,56 5.818,61 5.309,74 5.591,19 6.938,03 35.731,00

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO07.020.28.843.0003.0.001.4.6.90.71.00.00.

214.383,00 36.394,74 36.044,88 34.911,20 31.858,00 33.546,63 41.627,55 214.383,00
214.383,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
36.394,74 36.044,88 34.911,20 31.858,00 33.546,63 41.627,55 214.383,00

SENTENÇAS JUDICIAIS07.020.28.846.0002.0.002.3.3.90.91.00.00.

10.000,00 1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

10.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO08.021.10.301.0054.2.014.3.1.71.70.00.00.

60.000,00 10.185,90 10.087,99 9.770,70 8.916,20 9.388,79 11.650,42 60.000,00
60.000,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00 - 15%) - Exercício Corrente
10.185,90 10.087,99 9.770,70 8.916,20 9.388,79 11.650,42 60.000,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR08.021.10.301.0054.2.014.3.1.90.05.00.00.

596,00 101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00

596,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL08.021.10.301.0054.2.014.3.1.90.11.00.00.

1.598.398,36 271.352,14 268.743,69 260.291,18 237.527,14 250.117,23 310.366,98 1.598.398,36
303.398,361000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
51.506,43 51.011,31 49.406,90 45.085,97 47.475,75 58.912,00 303.398,36

1.200.000,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

203.718,03 201.759,73 195.414,00 178.323,86 187.775,89 233.008,49 1.200.000,00

95.000,001495 Atenção Basica 16.127,68 15.972,65 15.470,28 14.117,31 14.865,59 18.446,49 95.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS08.021.10.301.0054.2.014.3.1.90.13.00.00.

83.372,00 14.153,65 14.017,59 13.576,71 12.389,35 13.046,04 16.188,66 83.372,00
83.372,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
14.153,65 14.017,59 13.576,71 12.389,35 13.046,04 16.188,66 83.372,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS08.021.10.301.0054.2.014.3.1.91.13.00.00.

159.867,00 27.139,83 26.878,94 26.033,54 23.756,74 25.015,98 31.041,97 159.867,00

148.867,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

25.272,41 25.029,47 24.242,25 22.122,11 23.294,70 28.906,06 148.867,00

11.000,001495 Atenção Basica 1.867,42 1.849,47 1.791,29 1.634,63 1.721,28 2.135,91 11.000,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES08.021.10.301.0054.2.014.3.3.20.93.00.00.

227,00 38,53 38,16 36,97 33,72 35,51 44,11 227,00
10,001500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços 

de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007
1,69 1,68 1,63 1,48 1,56 1,96 10,00

85,0031324 Implantação de Unidade Basica de Saude 14,43 14,29 13,85 12,63 13,30 16,50 85,00
112,0031328 Bloco Investimento Academia 19,01 18,83 18,24 16,64 17,52 21,76 112,00

20,0031329 Sesa Convenio 35-2014  Reforma do Pronto 
Atendimento

3,40 3,36 3,25 2,97 3,13 3,89 20,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO08.021.10.301.0054.2.014.3.3.71.70.00.00.

59.551,00 10.109,67 10.012,49 9.697,59 8.849,47 9.318,53 11.563,25 59.551,00

59.551,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

10.109,67 10.012,49 9.697,59 8.849,47 9.318,53 11.563,25 59.551,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL08.021.10.301.0054.2.014.3.3.90.14.00.00.

35.731,00 6.065,87 6.007,56 5.818,61 5.309,74 5.591,19 6.938,03 35.731,00
35.731,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00 - 15%) - Exercício Corrente
6.065,87 6.007,56 5.818,61 5.309,74 5.591,19 6.938,03 35.731,00

MATERIAL DE CONSUMO08.021.10.301.0054.2.014.3.3.90.30.00.00.

297.492,85 50.503,89 50.018,40 48.445,23 44.208,40 46.551,65 57.765,28 297.492,85
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208.424,851303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

35.383,25 35.043,12 33.940,95 30.972,61 32.614,30 40.470,62 208.424,85

88.868,001495 Atenção Basica 15.086,68 14.941,65 14.471,71 13.206,07 13.906,05 17.255,84 88.868,00
200,001499 Gestão do Sus 33,96 33,63 32,57 29,72 31,30 38,82 200,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA08.021.10.301.0054.2.014.3.3.90.32.00.00.

201.516,25 34.210,42 33.881,55 32.815,91 29.945,97 31.533,24 39.129,16 201.516,25
185.371,251303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00 - 15%) - Exercício Corrente
31.469,56 31.167,04 30.186,78 27.546,77 29.006,87 35.994,23 185.371,25

16.145,001495 Atenção Basica 2.740,86 2.714,51 2.629,13 2.399,20 2.526,37 3.134,93 16.145,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO08.021.10.301.0054.2.014.3.3.90.33.00.00.

47.641,00 8.087,78 8.010,03 7.758,10 7.079,61 7.454,86 9.250,62 47.641,00

47.641,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

8.087,78 8.010,03 7.758,10 7.079,61 7.454,86 9.250,62 47.641,00

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO08.021.10.301.0054.2.014.3.3.90.34.00.00.

87.416,00 14.840,18 14.697,53 14.235,27 12.990,30 13.678,85 16.973,87 87.416,00
82.416,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00 - 15%) - Exercício Corrente
13.991,35 13.856,86 13.421,04 12.247,28 12.896,45 16.003,02 82.416,00

5.000,001495 Atenção Basica 848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA08.021.10.301.0054.2.014.3.3.90.36.00.00.

11.911,00 2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00

11.911,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA08.021.10.301.0054.2.014.3.3.90.39.00.00.

1.235.220,90 209.697,33 207.681,53 201.149,56 183.557,80 193.287,26 239.847,42 1.235.220,90
992.409,501000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
168.476,43 166.856,90 161.608,93 147.475,25 155.292,15 192.699,84 992.409,50

147.599,401303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

25.057,22 24.816,34 24.035,83 21.933,74 23.096,34 28.659,93 147.599,40

95.012,001495 Atenção Basica 16.129,72 15.974,66 15.472,23 14.119,09 14.867,47 18.448,83 95.012,00
200,001499 Gestão do Sus 33,96 33,63 32,57 29,72 31,30 38,82 200,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS08.021.10.301.0054.2.014.3.3.90.47.00.00.

2.383,00 404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,00
2.383,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00 - 15%) - Exercício Corrente
404,55 400,66 388,06 354,12 372,89 462,72 2.383,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES08.021.10.301.0054.2.014.4.4.20.93.00.00.

178,00 30,21 29,93 28,98 26,44 27,85 34,59 178,00

59,0031324 Implantação de Unidade Basica de Saude 10,01 9,92 9,60 8,76 9,23 11,48 59,00
119,0031328 Bloco Investimento Academia 20,20 20,01 19,38 17,68 18,62 23,11 119,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO08.021.10.301.0054.2.014.4.4.71.70.00.00.

5.000,00 848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00
5.000,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00 - 15%) - Exercício Corrente
848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00

OBRAS E INSTALAÇÕES08.021.10.301.0054.2.014.4.4.90.51.00.00.

13.477,00 2.287,90 2.265,95 2.194,66 2.002,71 2.108,87 2.616,91 13.477,00

12.795,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

2.172,14 2.151,27 2.083,60 1.901,37 2.002,16 2.484,46 12.795,00

15,001499 Gestão do Sus 2,54 2,53 2,44 2,23 2,35 2,91 15,00
10,001500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços 

de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007
1,69 1,68 1,63 1,48 1,56 1,96 10,00

180,0031324 Implantação de Unidade Basica de Saude 30,56 30,27 29,31 26,75 28,16 34,95 180,00
477,0031328 Bloco Investimento Academia 80,97 80,20 77,68 70,88 74,64 92,63 477,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE08.021.10.301.0054.2.014.4.4.90.52.00.00.

29.792,00 5.057,64 5.009,03 4.851,47 4.427,19 4.661,86 5.784,81 29.792,00
23.821,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00 - 15%) - Exercício Corrente
4.043,98 4.005,10 3.879,13 3.539,88 3.727,51 4.625,40 23.821,00

5.956,001495 Atenção Basica 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00
15,001499 Gestão do Sus 2,54 2,53 2,44 2,23 2,35 2,91 15,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL08.021.10.301.0054.2.016.3.1.90.11.00.00.

216.294,00 36.719,16 36.366,18 35.222,40 32.141,99 33.845,66 41.998,61 216.294,00
216.294,001495 Atenção Basica 36.719,16 36.366,18 35.222,40 32.141,99 33.845,66 41.998,61 216.294,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS08.021.10.301.0054.2.016.3.1.90.13.00.00.

47.640,00 8.087,60 8.009,86 7.757,94 7.079,46 7.454,70 9.250,44 47.640,00

47.640,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

8.087,60 8.009,86 7.757,94 7.079,46 7.454,70 9.250,44 47.640,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS08.021.10.301.0054.2.016.3.1.91.13.00.00.

10.000,00 1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00
10.000,001495 Atenção Basica 1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL08.021.10.301.0054.2.017.3.1.90.11.00.00.

180.563,00 30.653,28 30.358,62 29.403,79 26.832,24 28.254,49 35.060,58 180.563,00

180.563,001495 Atenção Basica 30.653,28 30.358,62 29.403,79 26.832,24 28.254,49 35.060,58 180.563,00
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OBRIGAÇÕES PATRONAIS08.021.10.301.0054.2.017.3.1.90.13.00.00.

40.000,00 6.790,60 6.725,32 6.513,80 5.944,13 6.259,19 7.766,96 40.000,00

40.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

6.790,60 6.725,32 6.513,80 5.944,13 6.259,19 7.766,96 40.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS08.021.10.301.0054.2.017.3.1.91.13.00.00.

10.000,00 1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

10.000,001495 Atenção Basica 1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

MATERIAL DE CONSUMO08.021.10.301.0054.2.018.3.3.90.30.00.00.

37.000,00 6.281,31 6.220,92 6.025,27 5.498,32 5.789,75 7.184,43 37.000,00

37.000,001495 Atenção Basica 6.281,31 6.220,92 6.025,27 5.498,32 5.789,75 7.184,43 37.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA08.021.10.301.0054.2.018.3.3.90.39.00.00.

5.877,00 997,71 988,12 957,04 873,34 919,63 1.141,16 5.877,00

5.877,001495 Atenção Basica 997,71 988,12 957,04 873,34 919,63 1.141,16 5.877,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL08.021.10.301.0054.2.019.3.1.90.11.00.00.

68.844,00 11.687,30 11.574,95 11.210,90 10.230,44 10.772,70 13.367,71 68.844,00

68.844,001495 Atenção Basica 11.687,30 11.574,95 11.210,90 10.230,44 10.772,70 13.367,71 68.844,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS08.021.10.301.0054.2.019.3.1.90.13.00.00.

15.500,00 2.631,36 2.606,06 2.524,09 2.303,35 2.425,43 3.009,71 15.500,00

15.500,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

2.631,36 2.606,06 2.524,09 2.303,35 2.425,43 3.009,71 15.500,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS08.021.10.301.0054.2.019.3.1.91.13.00.00.

5.000,00 848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00
5.000,001495 Atenção Basica 848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO08.021.10.301.0054.2.083.3.1.71.70.00.00.

34.404,64 5.840,71 5.784,55 5.602,63 5.112,64 5.383,64 6.680,47 34.404,64

34.404,641303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

5.840,71 5.784,55 5.602,63 5.112,64 5.383,64 6.680,47 34.404,64

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO08.021.10.301.0054.2.083.3.3.71.70.00.00.

21.234,16 3.604,82 3.570,16 3.457,88 3.155,47 3.322,72 4.123,11 21.234,16
21.234,161303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00 - 15%) - Exercício Corrente
3.604,82 3.570,16 3.457,88 3.155,47 3.322,72 4.123,11 21.234,16

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO08.021.10.301.0054.2.083.4.4.71.70.00.00.

790,00 134,12 132,83 128,64 117,40 123,62 153,39 790,00

790,001303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) - Exercício Corrente

134,12 132,83 128,64 117,40 123,62 153,39 790,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO08.021.10.302.0054.2.020.3.3.71.70.00.00.

250.000,00 42.441,25 42.033,28 40.711,26 37.150,81 39.119,98 48.543,42 250.000,00
250.000,001496 Atenção de Media e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar
42.441,25 42.033,28 40.711,26 37.150,81 39.119,98 48.543,42 250.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA08.021.10.302.0054.2.020.3.3.90.39.00.00.

20.958,00 3.557,94 3.523,73 3.412,90 3.114,42 3.279,51 4.069,50 20.958,00

20.958,001496 Atenção de Media e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

3.557,94 3.523,73 3.412,90 3.114,42 3.279,51 4.069,50 20.958,00

MATERIAL DE CONSUMO08.021.10.303.0054.2.021.3.3.90.30.00.00.

6.076,00 1.031,49 1.021,58 989,45 902,92 950,78 1.179,78 6.076,00
6.076,001498 Assistencia Farmaceutica 1.031,49 1.021,58 989,45 902,92 950,78 1.179,78 6.076,00

MATERIAL DE CONSUMO08.021.10.304.0054.2.022.3.3.90.30.00.00.

13.295,00 2.257,02 2.235,33 2.165,01 1.975,69 2.080,40 2.581,55 13.295,00

9.721,001497 Vigilancia em Saude 1.650,28 1.634,42 1.583,01 1.444,58 1.521,14 1.887,57 9.721,00
3.574,001510 Taxas - Poder de Policia 606,74 600,91 582,00 531,11 559,26 693,98 3.574,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA08.021.10.304.0054.2.022.3.3.90.36.00.00.

5.265,00 893,81 885,21 857,38 782,39 823,86 1.022,35 5.265,00
500,001497 Vigilancia em Saude 84,88 84,06 81,43 74,30 78,24 97,09 500,00

4.765,001510 Taxas - Poder de Policia 808,93 801,15 775,95 708,09 745,62 925,26 4.765,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA08.021.10.304.0054.2.022.3.3.90.39.00.00.

13.699,00 2.325,61 2.303,26 2.230,82 2.035,73 2.143,61 2.659,97 13.699,00

11.911,001497 Vigilancia em Saude 2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00
1.788,001510 Taxas - Poder de Policia 303,54 300,62 291,17 265,71 279,78 347,18 1.788,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE08.021.10.304.0054.2.022.4.4.90.52.00.00.

500,00 84,88 84,06 81,43 74,30 78,24 97,09 500,00
500,001497 Vigilancia em Saude 84,88 84,06 81,43 74,30 78,24 97,09 500,00

MATERIAL DE CONSUMO08.021.10.305.0054.2.023.3.3.90.30.00.00.

10.949,00 1.858,76 1.840,89 1.782,99 1.627,06 1.713,30 2.126,00 10.949,00

10.949,001497 Vigilancia em Saude 1.858,76 1.840,89 1.782,99 1.627,06 1.713,30 2.126,00 10.949,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA08.021.10.305.0054.2.023.3.3.90.36.00.00.

1.000,00 169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00
1.000,001497 Vigilancia em Saude 169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA08.021.10.305.0054.2.023.3.3.90.39.00.00.

11.911,00 2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00

11.911,001497 Vigilancia em Saude 2.022,07 2.002,64 1.939,65 1.770,02 1.863,83 2.312,79 11.911,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE08.021.10.305.0054.2.023.4.4.90.52.00.00.

200,00 33,96 33,63 32,57 29,72 31,30 38,82 200,00
200,001497 Vigilancia em Saude 33,96 33,63 32,57 29,72 31,30 38,82 200,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL09.013.08.244.0062.2.024.3.1.90.11.00.00.

29.326,00 4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

29.326,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS09.013.08.244.0062.2.024.3.1.90.13.00.00.

6.300,00 1.069,52 1.059,24 1.025,92 936,20 985,83 1.223,29 6.300,00

6.300,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.069,52 1.059,24 1.025,92 936,20 985,83 1.223,29 6.300,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL09.013.08.244.0062.2.024.3.3.90.14.00.00.

5.000,00 848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00
5.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00

MATERIAL DE CONSUMO09.022.08.241.0062.2.068.3.3.90.30.00.00.

15.000,00 2.546,48 2.522,00 2.442,68 2.229,06 2.347,20 2.912,58 15.000,00

5.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00

10.000,0031934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA09.022.08.241.0062.2.068.3.3.90.39.00.00.

10.000,00 1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00
10.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

SUBVENÇÕES SOCIAIS09.022.08.242.0062.2.027.3.3.50.43.00.00.

24.000,00 4.074,36 4.035,20 3.908,28 3.566,48 3.755,52 4.660,16 24.000,00

18.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

3.055,77 3.026,40 2.931,21 2.674,86 2.816,64 3.495,12 18.000,00

6.000,0031935 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Especial (SUAS)

1.018,59 1.008,80 977,07 891,62 938,88 1.165,04 6.000,00

MATERIAL DE CONSUMO09.022.08.242.0062.2.027.3.3.90.30.00.00.

2.000,00 339,53 336,26 325,69 297,21 312,96 388,35 2.000,00
2.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
339,53 336,26 325,69 297,21 312,96 388,35 2.000,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR09.022.08.243.0062.2.026.3.1.90.05.00.00.

596,00 101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00

596,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL09.022.08.243.0062.2.026.3.1.90.11.00.00.

54.788,00 9.301,09 9.211,68 8.921,95 8.141,67 8.573,22 10.638,39 54.788,00
54.788,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
9.301,09 9.211,68 8.921,95 8.141,67 8.573,22 10.638,39 54.788,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS09.022.08.243.0062.2.026.3.1.90.13.00.00.

10.959,00 1.860,45 1.842,57 1.784,62 1.628,54 1.714,86 2.127,96 10.959,00

10.959,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.860,45 1.842,57 1.784,62 1.628,54 1.714,86 2.127,96 10.959,00

MATERIAL DE CONSUMO09.022.08.243.0062.2.026.3.3.90.30.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA09.022.08.243.0062.2.026.3.3.90.39.00.00.

5.956,00 1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00
5.956,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.011,12 1.001,40 969,90 885,08 932,00 1.156,50 5.956,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE09.022.08.243.0062.2.026.4.4.90.52.00.00.

596,00 101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00

596,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

101,18 100,21 97,05 88,57 93,26 115,73 596,00

MATERIAL DE CONSUMO09.022.08.243.0062.6.001.3.3.90.30.00.00.

48.831,66 8.289,91 8.210,22 7.951,99 7.256,54 7.641,17 9.481,83 48.831,66
35.730,481000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
6.065,79 6.007,48 5.818,53 5.309,66 5.591,10 6.937,92 35.730,48

7.146,1031934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

1.213,16 1.201,50 1.163,71 1.061,93 1.118,22 1.387,58 7.146,10
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5.955,0831935 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Especial (SUAS)

1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA09.022.08.243.0062.6.001.3.3.90.36.00.00.

8.337,14 1.415,35 1.401,74 1.357,65 1.238,93 1.304,59 1.618,88 8.337,14
5.955,081000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

2.382,0631934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

404,39 400,50 387,90 353,98 372,74 462,55 2.382,06

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA09.022.08.243.0062.6.001.3.3.90.39.00.00.

57.112,48 9.695,70 9.602,50 9.300,48 8.487,09 8.936,95 11.089,76 57.112,48

35.730,481000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

6.065,79 6.007,48 5.818,53 5.309,66 5.591,10 6.937,92 35.730,48

21.382,0031934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

3.629,91 3.595,02 3.481,95 3.177,43 3.345,85 4.151,84 21.382,00

OBRAS E INSTALAÇÕES09.022.08.243.0062.6.001.4.4.90.51.00.00.

2.382,03 404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03
2.382,031000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE09.022.08.243.0062.6.001.4.4.90.52.00.00.

2.382,03 404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

2.382,031000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL09.022.08.244.0062.2.025.3.1.90.11.00.00.

136.966,84 23.252,18 23.028,66 22.304,37 20.353,71 21.432,55 26.595,37 136.966,84
94.090,261000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
15.973,24 15.819,69 15.322,13 13.982,11 14.723,23 18.269,86 94.090,26

42.876,5831934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

7.278,94 7.208,97 6.982,24 6.371,60 6.709,32 8.325,51 42.876,58

OBRIGAÇÕES PATRONAIS09.022.08.244.0062.2.025.3.1.90.13.00.00.

12.148,36 2.062,37 2.042,54 1.978,30 1.805,29 1.900,97 2.358,89 12.148,36

12.148,361000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

2.062,37 2.042,54 1.978,30 1.805,29 1.900,97 2.358,89 12.148,36

OBRIGAÇÕES PATRONAIS09.022.08.244.0062.2.025.3.1.91.13.00.00.

9.432,85 1.601,38 1.585,97 1.536,10 1.401,75 1.476,06 1.831,59 9.432,85

4.287,661000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

727,90 720,90 698,23 637,16 670,94 832,53 4.287,66

5.145,1931934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

873,48 865,07 837,87 764,59 805,12 999,06 5.145,19

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES09.022.08.244.0062.2.025.3.3.30.93.00.00.

100,00 16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00
100,0031798 Aquisição de Veiculo com  Recursos  da 

SEDS/CEAS/FEAS
16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL09.022.08.244.0062.2.025.3.3.90.14.00.00.

6.455,08 1.095,84 1.085,30 1.051,18 959,25 1.010,09 1.253,42 6.455,08

5.955,081000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

500,0031934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

84,88 84,06 81,43 74,30 78,24 97,09 500,00

MATERIAL DE CONSUMO09.022.08.244.0062.2.025.3.3.90.30.00.00.

83.651,76 14.201,13 14.064,62 13.622,27 12.430,91 13.089,83 16.243,00 83.651,76
28.775,401000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
4.885,05 4.838,10 4.685,93 4.276,12 4.502,78 5.587,42 28.775,40

121,7131778 FMAS IGD-SUAS 20,66 20,46 19,82 18,09 19,04 23,64 121,71
48.841,1331934 Bloco de financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS)
8.291,51 8.211,81 7.953,53 7.257,94 7.642,66 9.483,68 48.841,13

5.913,5231935 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Especial (SUAS)

1.003,91 994,25 962,99 878,76 925,35 1.148,26 5.913,52

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA09.022.08.244.0062.2.025.3.3.90.32.00.00.

1.500,00 254,65 252,20 244,27 222,91 234,72 291,25 1.500,00
1.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

500,0031934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

84,88 84,06 81,43 74,30 78,24 97,09 500,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO09.022.08.244.0062.2.025.3.3.90.33.00.00.

27.393,37 4.650,44 4.605,73 4.460,87 4.070,74 4.286,51 5.319,08 27.393,37

27.393,371000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.650,44 4.605,73 4.460,87 4.070,74 4.286,51 5.319,08 27.393,37

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA09.022.08.244.0062.2.025.3.3.90.36.00.00.

3.573,05 606,58 600,74 581,85 530,97 559,11 693,80 3.573,05
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3.573,051000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

606,58 600,74 581,85 530,97 559,11 693,80 3.573,05

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA09.022.08.244.0062.2.025.3.3.90.39.00.00.

99.646,08 16.916,42 16.753,81 16.226,86 14.807,73 15.592,60 19.348,66 99.646,08
47.640,641000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
8.087,72 8.009,97 7.758,04 7.079,55 7.454,81 9.250,55 47.640,64

119,1031778 FMAS IGD-SUAS 20,22 20,03 19,39 17,70 18,63 23,13 119,10
44.382,9431934 Bloco de financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS)
7.534,67 7.462,24 7.227,54 6.595,45 6.945,03 8.618,01 44.382,94

7.503,4031935 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Especial (SUAS)

1.273,81 1.261,57 1.221,89 1.115,03 1.174,13 1.456,97 7.503,40

OBRAS E INSTALAÇÕES09.022.08.244.0062.2.025.4.4.90.51.00.00.

5.955,08 1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

5.955,081000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE09.022.08.244.0062.2.025.4.4.90.52.00.00.

26.383,35 4.478,96 4.435,93 4.296,39 3.920,64 4.128,47 5.122,96 26.383,35
11.910,161000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16

120,0031742 (31742) Bolsa Familia 20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00
61,0031777 IGD SUAS 10,35 10,26 9,93 9,07 9,55 11,84 61,00

14.292,1931778 FMAS IGD-SUAS 2.426,31 2.402,99 2.327,41 2.123,86 2.236,44 2.775,18 14.292,19

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL09.022.08.244.0062.2.028.3.1.90.11.00.00.

56.573,26 9.604,16 9.511,84 9.212,68 8.406,96 8.852,58 10.985,04 56.573,26

56.573,261000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

9.604,16 9.511,84 9.212,68 8.406,96 8.852,58 10.985,04 56.573,26

OBRIGAÇÕES PATRONAIS09.022.08.244.0062.2.028.3.1.91.13.00.00.

6.788,79 1.152,50 1.141,42 1.105,52 1.008,83 1.062,31 1.318,21 6.788,79

6.788,791000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.152,50 1.141,42 1.105,52 1.008,83 1.062,31 1.318,21 6.788,79

MATERIAL DE CONSUMO09.022.08.244.0062.2.028.3.3.90.30.00.00.

83.371,12 14.153,50 14.017,45 13.576,57 12.389,21 13.045,91 16.188,48 83.371,12
83.371,121000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
14.153,50 14.017,45 13.576,57 12.389,21 13.045,91 16.188,48 83.371,12

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA09.022.08.244.0062.2.028.3.3.90.36.00.00.

500,00 84,88 84,06 81,43 74,30 78,24 97,09 500,00

500,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

84,88 84,06 81,43 74,30 78,24 97,09 500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA09.022.08.244.0062.2.028.3.3.90.39.00.00.

7.146,10 1.213,16 1.201,50 1.163,71 1.061,93 1.118,22 1.387,58 7.146,10
7.146,101000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.213,16 1.201,50 1.163,71 1.061,93 1.118,22 1.387,58 7.146,10

OBRAS E INSTALAÇÕES09.022.08.244.0062.2.028.4.4.90.51.00.00.

1.000,00 169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

1.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE09.022.08.244.0062.2.028.4.4.90.52.00.00.

1.000,00 169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00
1.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

MATERIAL DE CONSUMO09.022.08.244.0062.2.084.3.3.90.30.00.00.

35.000,00 5.941,78 5.884,66 5.699,57 5.201,12 5.476,80 6.796,07 35.000,00

35.000,0031934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

5.941,78 5.884,66 5.699,57 5.201,12 5.476,80 6.796,07 35.000,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA09.022.08.244.0062.2.084.3.3.90.32.00.00.

20.000,00 3.395,30 3.362,66 3.256,90 2.972,06 3.129,60 3.883,48 20.000,00
20.000,0031934 Bloco de financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS)
3.395,30 3.362,66 3.256,90 2.972,06 3.129,60 3.883,48 20.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA09.022.08.244.0062.2.084.3.3.90.39.00.00.

26.000,00 4.413,90 4.371,47 4.233,97 3.863,69 4.068,47 5.048,50 26.000,00

26.000,0031934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

4.413,90 4.371,47 4.233,97 3.863,69 4.068,47 5.048,50 26.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.023.12.365.0024.2.031.3.1.90.11.00.00.

75.259,00 12.776,35 12.653,53 12.255,55 11.183,73 11.776,52 14.613,32 75.259,00
45.259,001103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
7.683,40 7.609,54 7.370,20 6.725,63 7.082,13 8.788,10 45.259,00

30.000,001104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

5.092,95 5.043,99 4.885,35 4.458,10 4.694,39 5.825,22 30.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.023.12.365.0024.2.031.3.1.90.13.00.00.
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1.191,00 202,19 200,24 193,95 176,98 186,36 231,28 1.191,00
1.191,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
202,19 200,24 193,95 176,98 186,36 231,28 1.191,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.023.12.365.0024.2.031.3.1.91.13.00.00.

10.193,00 1.730,41 1.713,78 1.659,88 1.514,71 1.595,00 1.979,22 10.193,00

6.193,001103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

1.051,35 1.041,25 1.008,50 920,30 969,08 1.202,52 6.193,00

4.000,001104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

679,06 672,53 651,38 594,41 625,92 776,70 4.000,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES10.023.12.365.0024.2.031.3.3.30.93.00.00.

60,00 10,20 10,08 9,75 8,91 9,39 11,67 60,00
20,0031129 PAR Transferencia FNDE - Brinquedos 

Didaticos para Educação Infantil
3,40 3,36 3,25 2,97 3,13 3,89 20,00

20,0031130 PAR Transferencia FNDE - Equipamentos e 
Mobiliario do Pro Infancia

3,40 3,36 3,25 2,97 3,13 3,89 20,00

20,0031131 Manutenção na Educação Infantil 3,40 3,36 3,25 2,97 3,13 3,89 20,00

MATERIAL DE CONSUMO10.023.12.365.0024.2.031.3.3.90.30.00.00.

83.220,00 14.127,81 13.992,02 13.551,95 12.366,76 13.022,26 16.159,20 83.220,00

35.430,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

6.014,77 5.956,96 5.769,59 5.265,01 5.544,08 6.879,59 35.430,00

23.820,001103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

4.043,80 4.004,93 3.878,97 3.539,73 3.727,36 4.625,21 23.820,00

23.820,001104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

4.043,80 4.004,93 3.878,97 3.539,73 3.727,36 4.625,21 23.820,00

50,0031129 PAR Transferencia FNDE - Brinquedos 
Didaticos para Educação Infantil

8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

50,0031130 PAR Transferencia FNDE - Equipamentos e 
Mobiliario do Pro Infancia

8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

50,0031131 Manutenção na Educação Infantil 8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA10.023.12.365.0024.2.031.3.3.90.36.00.00.

2.382,00 404,38 400,50 387,90 353,97 372,74 462,51 2.382,00

2.382,001103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

404,38 400,50 387,90 353,97 372,74 462,51 2.382,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.023.12.365.0024.2.031.3.3.90.39.00.00.

93.378,00 15.852,33 15.699,92 15.206,14 13.876,26 14.611,76 18.131,59 93.378,00
35.730,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
6.065,71 6.007,39 5.818,45 5.309,59 5.591,02 6.937,84 35.730,00

35.730,001103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

6.065,71 6.007,39 5.818,45 5.309,59 5.591,02 6.937,84 35.730,00

21.918,001104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

3.720,91 3.685,14 3.569,24 3.257,08 3.429,72 4.255,91 21.918,00

OBRAS E INSTALAÇÕES10.023.12.365.0024.2.031.4.4.90.51.00.00.

2.000,00 339,53 336,26 325,69 297,21 312,96 388,35 2.000,00
2.000,001103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
339,53 336,26 325,69 297,21 312,96 388,35 2.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.023.12.365.0024.2.031.4.4.90.52.00.00.

10.090,00 1.712,92 1.696,45 1.643,12 1.499,42 1.578,87 1.959,22 10.090,00

10.000,001103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

30,0031129 PAR Transferencia FNDE - Brinquedos 
Didaticos para Educação Infantil

5,09 5,04 4,89 4,46 4,69 5,83 30,00

30,0031130 PAR Transferencia FNDE - Equipamentos e 
Mobiliario do Pro Infancia

5,09 5,04 4,89 4,46 4,69 5,83 30,00

30,0031131 Manutenção na Educação Infantil 5,09 5,04 4,89 4,46 4,69 5,83 30,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.023.12.365.0024.2.039.3.1.90.11.00.00.

239.394,00 40.640,73 40.250,05 38.984,11 35.574,71 37.460,34 46.484,06 239.394,00
238.203,001101 FUNDEF/FUNDEB 60% 40.438,54 40.049,81 38.790,16 35.397,73 37.273,98 46.252,78 238.203,00

1.191,001102 FUNDEF/FUNDEB 40% 202,19 200,24 193,95 176,98 186,36 231,28 1.191,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.023.12.365.0024.2.039.3.1.91.13.00.00.

29.060,00 4.933,37 4.885,94 4.732,27 4.318,41 4.547,31 5.642,70 29.060,00

28.584,001101 FUNDEF/FUNDEB 60% 4.852,56 4.805,91 4.654,76 4.247,67 4.472,83 5.550,27 28.584,00
476,001102 FUNDEF/FUNDEB 40% 80,81 80,03 77,51 70,74 74,48 92,43 476,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA10.023.12.365.0029.2.037.3.3.90.32.00.00.

56.275,00 9.553,53 9.461,70 9.164,10 8.362,65 8.805,91 10.927,11 56.275,00

26.500,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.498,78 4.455,53 4.315,39 3.937,99 4.146,72 5.145,59 26.500,00

29.775,0031113 Merenda Escolar - PNAE 5.054,75 5.006,17 4.848,71 4.424,66 4.659,19 5.781,52 29.775,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR10.028.12.361.0027.2.030.3.1.90.05.00.00.

1.091,02 185,22 183,44 177,67 162,13 170,72 211,84 1.091,02
1.091,021000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
185,22 183,44 177,67 162,13 170,72 211,84 1.091,02
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.028.12.361.0027.2.030.3.1.90.11.00.00.

450.451,32 76.470,88 75.735,78 73.353,75 66.938,52 70.486,59 87.465,80 450.451,32

145.337,961000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

24.673,30 24.436,12 23.667,56 21.597,69 22.742,47 28.220,82 145.337,96

250.113,361103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

42.460,50 42.052,34 40.729,71 37.167,65 39.137,72 48.565,44 250.113,36

55.000,001104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

9.337,08 9.247,32 8.956,48 8.173,18 8.606,40 10.679,54 55.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.028.12.361.0027.2.030.3.1.90.13.00.00.

2.382,03 404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

2.382,031000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.028.12.361.0027.2.030.3.1.91.13.00.00.

40.775,40 6.922,24 6.855,70 6.640,07 6.059,35 6.380,53 7.917,51 40.775,40
29.775,401103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
5.054,82 5.006,23 4.848,78 4.424,72 4.659,25 5.781,60 29.775,40

11.000,001104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

1.867,42 1.849,47 1.791,29 1.634,63 1.721,28 2.135,91 11.000,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES10.028.12.361.0027.2.030.3.3.20.93.00.00.

181,00 30,72 30,44 29,47 26,90 28,33 35,14 181,00

120,0031121 Convenio Form. Cont. Prof. 20,37 20,18 19,54 17,83 18,78 23,30 120,00
61,0031122 Educação Atividades especificas p/ PU 10,35 10,26 9,93 9,07 9,55 11,84 61,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES10.028.12.361.0027.2.030.3.3.30.93.00.00.

20,00 3,40 3,36 3,25 2,97 3,13 3,89 20,00
20,0031127 Programa Apoio a Creches 3,40 3,36 3,25 2,97 3,13 3,89 20,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL10.028.12.361.0027.2.030.3.3.90.14.00.00.

11.910,16 2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16

11.910,161103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16

MATERIAL DE CONSUMO10.028.12.361.0027.2.030.3.3.90.30.00.00.

300.774,48 51.060,98 50.570,16 48.979,62 44.696,06 47.065,15 58.402,51 300.774,48
94.822,361103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
16.097,52 15.942,78 15.441,35 14.090,91 14.837,79 18.412,01 94.822,36

61.073,191104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

10.368,09 10.268,43 9.945,46 9.075,67 9.556,72 11.858,82 61.073,19

144.112,931107 (01107) Salário Educação - Exercício 
Corrente

24.465,34 24.230,16 23.468,07 21.415,65 22.550,78 27.982,93 144.112,93

716,0031125 Programa Dinheiro Direto na  Escola - PDDE 121,55 120,39 116,60 106,40 112,04 139,02 716,00
50,0031127 Programa Apoio a Creches 8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA10.028.12.361.0027.2.030.3.3.90.32.00.00.

11.910,16 2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16
11.910,161107 (01107) Salário Educação - Exercício 

Corrente
2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO10.028.12.361.0027.2.030.3.3.90.33.00.00.

5.955,08 1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

5.955,081103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA10.028.12.361.0027.2.030.3.3.90.36.00.00.

1.191,02 202,20 200,25 193,95 176,99 186,37 231,26 1.191,02
1.191,021103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
202,20 200,25 193,95 176,99 186,37 231,26 1.191,02

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.028.12.361.0027.2.030.3.3.90.39.00.00.

190.562,56 32.350,87 32.039,89 31.032,16 28.318,21 29.819,22 37.002,21 190.562,56

59.550,801103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

10.109,65 10.012,47 9.697,55 8.849,44 9.318,51 11.563,18 59.550,80

95.281,281104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

16.175,43 16.019,94 15.516,08 14.159,11 14.909,61 18.501,11 95.281,28

35.730,481107 (01107) Salário Educação - Exercício 
Corrente

6.065,79 6.007,48 5.818,53 5.309,66 5.591,10 6.937,92 35.730,48

OBRAS E INSTALAÇÕES10.028.12.361.0027.2.030.4.4.90.51.00.00.

5.596,92 950,16 941,03 911,44 831,73 875,81 1.086,75 5.596,92

5.000,001103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00

596,921107 (01107) Salário Educação - Exercício 
Corrente

101,33 100,36 97,21 88,71 93,41 115,90 596,92

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.028.12.361.0027.2.030.4.4.90.52.00.00.

5.686,51 965,36 956,10 926,03 845,04 889,82 1.104,16 5.686,51
5.000,001103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA
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Despesa

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total

Previsto

2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

61,001105 (01105) Alienação de Ativos da Educação - 
Exercício Corrente

10,35 10,26 9,93 9,07 9,55 11,84 61,00

595,511107 (01107) Salário Educação - Exercício 
Corrente

101,09 100,13 96,98 88,49 93,18 115,64 595,51

30,0031127 Programa Apoio a Creches 5,09 5,04 4,89 4,46 4,69 5,83 30,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.028.12.361.0027.2.033.3.1.90.11.00.00.

107.191,44 18.197,35 18.022,43 17.455,59 15.928,99 16.773,31 20.813,77 107.191,44
107.191,441103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
18.197,35 18.022,43 17.455,59 15.928,99 16.773,31 20.813,77 107.191,44

OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.028.12.361.0027.2.033.3.1.91.13.00.00.

12.862,97 2.183,68 2.162,69 2.094,67 1.911,48 2.012,80 2.497,65 12.862,97

12.862,971103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

2.183,68 2.162,69 2.094,67 1.911,48 2.012,80 2.497,65 12.862,97

MATERIAL DE CONSUMO10.028.12.361.0027.2.033.3.3.90.30.00.00.

253.687,78 43.067,32 42.653,32 41.311,78 37.698,82 39.697,04 49.259,50 253.687,78
128.630,491013 Programa Estadual de Transporte Escolar - 

PETE
21.836,96 21.627,04 20.946,83 19.114,90 20.128,08 24.976,68 128.630,49

5.955,081103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

59.550,801104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

10.109,65 10.012,47 9.697,55 8.849,44 9.318,51 11.563,18 59.550,80

59.551,4131115 PNATE -  PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR

10.109,75 10.012,57 9.697,65 8.849,53 9.318,60 11.563,31 59.551,41

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.028.12.361.0027.2.033.3.3.90.39.00.00.

50.619,66 8.593,44 8.510,84 8.243,17 7.522,25 7.920,95 9.829,01 50.619,66
595,511013 Programa Estadual de Transporte Escolar - 

PETE
101,09 100,13 96,98 88,49 93,18 115,64 595,51

6.551,081103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

1.112,14 1.101,45 1.066,81 973,52 1.025,11 1.272,05 6.551,08

35.730,481104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

6.065,79 6.007,48 5.818,53 5.309,66 5.591,10 6.937,92 35.730,48

6.550,5931115 PNATE -  PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR

1.112,06 1.101,37 1.066,74 973,44 1.025,03 1.271,95 6.550,59

1.192,0031126 PAR Transferencia FNDE - Aquisição Onibus 202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.028.12.361.0027.2.034.3.1.90.11.00.00.

1.467.212,61 249.081,39 246.687,02 238.928,25 218.032,52 229.589,29 284.894,14 1.467.212,61

874.086,641101 FUNDEF/FUNDEB 60% 148.389,34 146.962,90 142.340,65 129.892,09 136.776,99 169.724,67 874.086,64
593.125,971102 FUNDEF/FUNDEB 40% 100.692,05 99.724,12 96.587,60 88.140,43 92.812,30 115.169,47 593.125,97

OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.028.12.361.0027.2.034.3.1.91.13.00.00.

178.652,40 30.328,93 30.037,38 29.092,65 26.548,32 27.955,52 34.689,60 178.652,40
107.191,441101 FUNDEF/FUNDEB 60% 18.197,35 18.022,43 17.455,59 15.928,99 16.773,31 20.813,77 107.191,44

71.460,961102 FUNDEF/FUNDEB 40% 12.131,58 12.014,95 11.637,06 10.619,33 11.182,21 13.875,83 71.460,96

MATERIAL DE CONSUMO10.028.12.361.0027.2.034.3.3.90.30.00.00.

23.820,32 4.043,86 4.004,98 3.879,02 3.539,78 3.727,40 4.625,28 23.820,32

23.820,321102 FUNDEF/FUNDEB 40% 4.043,86 4.004,98 3.879,02 3.539,78 3.727,40 4.625,28 23.820,32

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.028.12.361.0027.2.034.3.3.90.39.00.00.

23.820,32 4.043,86 4.004,98 3.879,02 3.539,78 3.727,40 4.625,28 23.820,32
23.820,321102 FUNDEF/FUNDEB 40% 4.043,86 4.004,98 3.879,02 3.539,78 3.727,40 4.625,28 23.820,32

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.028.12.361.0027.2.035.3.1.90.11.00.00.

107.191,44 18.197,35 18.022,43 17.455,59 15.928,99 16.773,31 20.813,77 107.191,44

107.191,441102 FUNDEF/FUNDEB 40% 18.197,35 18.022,43 17.455,59 15.928,99 16.773,31 20.813,77 107.191,44

OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.028.12.361.0027.2.035.3.1.91.13.00.00.

12.864,27 2.183,91 2.162,91 2.094,89 1.911,67 2.013,00 2.497,89 12.864,27
12.864,271102 FUNDEF/FUNDEB 40% 2.183,91 2.162,91 2.094,89 1.911,67 2.013,00 2.497,89 12.864,27

MATERIAL DE CONSUMO10.028.12.361.0027.2.035.3.3.90.30.00.00.

11.910,16 2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16

11.910,161102 FUNDEF/FUNDEB 40% 2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.028.12.361.0027.2.035.3.3.90.39.00.00.

11.910,16 2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16
11.910,161102 FUNDEF/FUNDEB 40% 2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA10.028.12.361.0029.2.036.3.3.90.32.00.00.

71.605,00 12.156,03 12.039,17 11.660,51 10.640,74 11.204,75 13.903,80 71.605,00

29.680,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

5.038,63 4.990,19 4.833,24 4.410,55 4.644,33 5.763,06 29.680,00

41.925,0031113 Merenda Escolar - PNAE 7.117,40 7.048,98 6.827,27 6.230,19 6.560,42 8.140,74 41.925,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO10.028.12.364.0028.2.038.3.3.90.33.00.00.

95.300,00 16.178,60 16.023,09 15.519,13 14.161,88 14.912,54 18.504,76 95.300,00

95.300,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

16.178,60 16.023,09 15.519,13 14.161,88 14.912,54 18.504,76 95.300,00
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.028.12.366.0030.2.040.3.1.90.11.00.00.

35.732,66 6.066,15 6.007,85 5.818,88 5.309,99 5.591,44 6.938,35 35.732,66

35.732,661101 FUNDEF/FUNDEB 60% 6.066,15 6.007,85 5.818,88 5.309,99 5.591,44 6.938,35 35.732,66

OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.028.12.366.0030.2.040.3.1.91.13.00.00.

4.287,66 727,90 720,90 698,23 637,16 670,94 832,53 4.287,66
4.287,661101 FUNDEF/FUNDEB 60% 727,90 720,90 698,23 637,16 670,94 832,53 4.287,66

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL11.015.27.812.0031.2.042.3.1.90.11.00.00.

29.326,00 4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

29.326,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS11.015.27.812.0031.2.042.3.1.90.13.00.00.

6.400,00 1.086,50 1.076,05 1.042,21 951,06 1.001,47 1.242,71 6.400,00

6.400,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.086,50 1.076,05 1.042,21 951,06 1.001,47 1.242,71 6.400,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS11.015.27.812.0031.2.042.3.1.91.13.00.00.

100,00 16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00
100,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL11.015.27.812.0031.2.042.3.3.90.14.00.00.

3.000,00 509,30 504,40 488,53 445,81 469,44 582,52 3.000,00

3.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

509,30 504,40 488,53 445,81 469,44 582,52 3.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL11.024.13.392.0033.2.043.3.1.90.11.00.00.

30.899,00 5.245,57 5.195,15 5.031,75 4.591,69 4.835,07 5.999,77 30.899,00
30.899,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
5.245,57 5.195,15 5.031,75 4.591,69 4.835,07 5.999,77 30.899,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS11.024.13.392.0033.2.043.3.1.90.13.00.00.

112,36 19,07 18,89 18,30 16,70 17,58 21,82 112,36

112,361000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

19,07 18,89 18,30 16,70 17,58 21,82 112,36

OBRIGAÇÕES PATRONAIS11.024.13.392.0033.2.043.3.1.91.13.00.00.

22.584,36 3.834,03 3.797,18 3.677,75 3.356,11 3.534,00 4.385,29 22.584,36
22.584,361000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
3.834,03 3.797,18 3.677,75 3.356,11 3.534,00 4.385,29 22.584,36

CONTRIBUIÇÕES11.024.13.392.0033.2.043.3.3.50.41.00.00.

5.618,00 953,74 944,57 914,86 834,85 879,11 1.090,87 5.618,00

5.618,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

953,74 944,57 914,86 834,85 879,11 1.090,87 5.618,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL11.024.13.392.0033.2.043.3.3.90.14.00.00.

2.247,20 381,50 377,83 365,95 333,94 351,64 436,34 2.247,20
2.247,201000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
381,50 377,83 365,95 333,94 351,64 436,34 2.247,20

MATERIAL DE CONSUMO11.024.13.392.0033.2.043.3.3.90.30.00.00.

22.472,00 3.814,96 3.778,28 3.659,45 3.339,41 3.516,42 4.363,48 22.472,00

22.472,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

3.814,96 3.778,28 3.659,45 3.339,41 3.516,42 4.363,48 22.472,00

PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS11.024.13.392.0033.2.043.3.3.90.31.00.00.

2.247,20 381,50 377,83 365,95 333,94 351,64 436,34 2.247,20
2.247,201000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
381,50 377,83 365,95 333,94 351,64 436,34 2.247,20

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA11.024.13.392.0033.2.043.3.3.90.36.00.00.

1.123,60 190,74 188,92 182,97 166,97 175,83 218,17 1.123,60

1.123,601000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

190,74 188,92 182,97 166,97 175,83 218,17 1.123,60

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.024.13.392.0033.2.043.3.3.90.39.00.00.

22.472,00 3.814,96 3.778,28 3.659,45 3.339,41 3.516,42 4.363,48 22.472,00
22.472,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
3.814,96 3.778,28 3.659,45 3.339,41 3.516,42 4.363,48 22.472,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS11.024.13.392.0033.2.043.3.3.90.47.00.00.

2.247,20 381,50 377,83 365,95 333,94 351,64 436,34 2.247,20

2.247,201000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

381,50 377,83 365,95 333,94 351,64 436,34 2.247,20

OBRAS E INSTALAÇÕES11.024.13.392.0033.2.043.4.4.90.51.00.00.

3.000,00 509,30 504,40 488,53 445,81 469,44 582,52 3.000,00

3.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

509,30 504,40 488,53 445,81 469,44 582,52 3.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE11.024.13.392.0033.2.043.4.4.90.52.00.00.

1.000,00 169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00
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1.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.024.13.392.0033.2.045.3.3.90.39.00.00.

53.600,00 9.099,41 9.011,94 8.728,49 7.965,13 8.387,32 10.407,71 53.600,00
53.600,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
9.099,41 9.011,94 8.728,49 7.965,13 8.387,32 10.407,71 53.600,00

MATERIAL DE CONSUMO11.024.13.392.0033.2.046.3.3.90.30.00.00.

16.674,00 2.830,66 2.803,45 2.715,28 2.477,81 2.609,15 3.237,65 16.674,00

16.674,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

2.830,66 2.803,45 2.715,28 2.477,81 2.609,15 3.237,65 16.674,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.024.13.392.0033.2.046.3.3.90.39.00.00.

3.500,00 594,18 588,46 569,96 520,11 547,68 679,61 3.500,00
3.500,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
594,18 588,46 569,96 520,11 547,68 679,61 3.500,00

MATERIAL DE CONSUMO11.024.13.392.0033.2.047.3.3.90.30.00.00.

35.000,00 5.941,78 5.884,66 5.699,57 5.201,12 5.476,80 6.796,07 35.000,00

35.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

5.941,78 5.884,66 5.699,57 5.201,12 5.476,80 6.796,07 35.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.024.13.392.0033.2.047.3.3.90.39.00.00.

1.200,00 203,71 201,76 195,41 178,33 187,77 233,02 1.200,00
1.200,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
203,71 201,76 195,41 178,33 187,77 233,02 1.200,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL11.029.27.812.0031.2.044.3.1.90.11.00.00.

29.060,79 4.933,51 4.886,08 4.732,40 4.318,52 4.547,43 5.642,85 29.060,79

29.060,791000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.933,51 4.886,08 4.732,40 4.318,52 4.547,43 5.642,85 29.060,79

OBRIGAÇÕES PATRONAIS11.029.27.812.0031.2.044.3.1.90.13.00.00.

119,10 20,22 20,03 19,39 17,70 18,63 23,13 119,10
119,101000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
20,22 20,03 19,39 17,70 18,63 23,13 119,10

OBRIGAÇÕES PATRONAIS11.029.27.812.0031.2.044.3.1.91.13.00.00.

3.573,05 606,58 600,74 581,85 530,97 559,11 693,80 3.573,05

3.573,051000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

606,58 600,74 581,85 530,97 559,11 693,80 3.573,05

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL11.029.27.812.0031.2.044.3.3.90.14.00.00.

2.382,03 404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03
2.382,031000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

MATERIAL DE CONSUMO11.029.27.812.0031.2.044.3.3.90.30.00.00.

23.881,32 4.054,21 4.015,24 3.888,95 3.548,85 3.736,95 4.637,12 23.881,32

23.820,321000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.043,86 4.004,98 3.879,02 3.539,78 3.727,40 4.625,28 23.820,32

61,0031764 Lei Pelé 10,35 10,26 9,93 9,07 9,55 11,84 61,00

PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS11.029.27.812.0031.2.044.3.3.90.31.00.00.

5.955,08 1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

5.955,081000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA11.029.27.812.0031.2.044.3.3.90.36.00.00.

3.573,05 606,58 600,74 581,85 530,97 559,11 693,80 3.573,05
3.573,051000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
606,58 600,74 581,85 530,97 559,11 693,80 3.573,05

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.029.27.812.0031.2.044.3.3.90.39.00.00.

29.775,40 5.054,82 5.006,23 4.848,78 4.424,72 4.659,25 5.781,60 29.775,40

29.775,401000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

5.054,82 5.006,23 4.848,78 4.424,72 4.659,25 5.781,60 29.775,40

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS11.029.27.812.0031.2.044.3.3.90.47.00.00.

1.786,52 303,29 300,37 290,92 265,48 279,56 346,90 1.786,52
1.786,521000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
303,29 300,37 290,92 265,48 279,56 346,90 1.786,52

OBRAS E INSTALAÇÕES11.029.27.812.0031.2.044.4.4.90.51.00.00.

23.820,32 4.043,86 4.004,98 3.879,02 3.539,78 3.727,40 4.625,28 23.820,32

23.820,321000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.043,86 4.004,98 3.879,02 3.539,78 3.727,40 4.625,28 23.820,32

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE11.029.27.812.0031.2.044.4.4.90.52.00.00.

1.191,02 202,20 200,25 193,95 176,99 186,37 231,26 1.191,02
1.191,021000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
202,20 200,25 193,95 176,99 186,37 231,26 1.191,02

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL12.016.15.452.0045.2.050.3.1.90.11.00.00.

29.326,00 4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00
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29.326,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.016.15.452.0045.2.050.3.1.90.13.00.00.

6.400,00 1.086,50 1.076,05 1.042,21 951,06 1.001,47 1.242,71 6.400,00
6.400,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.086,50 1.076,05 1.042,21 951,06 1.001,47 1.242,71 6.400,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.016.15.452.0045.2.050.3.1.91.13.00.00.

100,00 16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

100,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL12.025.15.451.0045.2.051.3.1.90.11.00.00.

136.966,84 23.252,18 23.028,66 22.304,37 20.353,71 21.432,55 26.595,37 136.966,84
136.966,841000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
23.252,18 23.028,66 22.304,37 20.353,71 21.432,55 26.595,37 136.966,84

OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.025.15.451.0045.2.051.3.1.90.13.00.00.

7.146,10 1.213,16 1.201,50 1.163,71 1.061,93 1.118,22 1.387,58 7.146,10

7.146,101000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.213,16 1.201,50 1.163,71 1.061,93 1.118,22 1.387,58 7.146,10

OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.025.15.451.0045.2.051.3.1.91.13.00.00.

12.624,77 2.143,24 2.122,64 2.055,88 1.876,08 1.975,52 2.451,41 12.624,77
12.624,771000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
2.143,24 2.122,64 2.055,88 1.876,08 1.975,52 2.451,41 12.624,77

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES12.025.15.451.0045.2.051.3.3.20.93.00.00.

200,00 33,92 33,60 32,56 29,72 31,28 38,92 200,00

50,0031793 Convenio Ministério das Cidades 
814267-2014 Pavimentação

8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

50,0031794 Operação de Crédito Agência de Fomento do 
Paraná  - Pavimentação

8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

50,0031795 Projeto Emergencial de Melhorias na 
Trafegabilidade de Estradas Rurais

8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

50,0031796 Recapeamento Asfaltico - SEDU - SIT 29492 8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL12.025.15.451.0045.2.051.3.3.90.14.00.00.

2.382,03 404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

2.382,031000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

MATERIAL DE CONSUMO12.025.15.451.0045.2.051.3.3.90.30.00.00.

107.862,96 18.311,37 18.135,35 17.564,94 16.028,78 16.878,39 20.944,13 107.862,96
59.550,801000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
10.109,65 10.012,47 9.697,55 8.849,44 9.318,51 11.563,18 59.550,80

11.910,161510 Taxas - Poder de Policia 2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16
12.820,001511 Taxas - Prestação de Serviços 2.176,39 2.155,46 2.087,67 1.905,09 2.006,07 2.489,32 12.820,00
23.582,001512 (01512) CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - 

Exercício Corrente
4.003,40 3.964,92 3.840,21 3.504,37 3.690,11 4.578,99 23.582,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA12.025.15.451.0045.2.051.3.3.90.36.00.00.

5.955,08 1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

5.955,081000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA12.025.15.451.0045.2.051.3.3.90.39.00.00.

35.730,48 6.065,79 6.007,48 5.818,53 5.309,66 5.591,10 6.937,92 35.730,48
35.730,481000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
6.065,79 6.007,48 5.818,53 5.309,66 5.591,10 6.937,92 35.730,48

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES12.025.15.451.0045.2.051.4.4.20.93.00.00.

528,38 89,72 88,86 86,04 78,54 82,70 102,52 528,38

239,1931765 Readequação de Estradas contrato 
0328275-52

40,61 40,22 38,95 35,55 37,43 46,43 239,19

239,1931766 Readequação de Estradas contrato 
0328276-66

40,61 40,22 38,95 35,55 37,43 46,43 239,19

25,0031787 Feira do Produtor TC 795407/2013 4,25 4,21 4,07 3,72 3,92 4,83 25,00
25,0031790 Convenio MDIC  Nº 778318/2012 -  

Barracão Industrial
4,25 4,21 4,07 3,72 3,92 4,83 25,00

OBRAS E INSTALAÇÕES12.025.15.451.0045.2.051.4.4.90.51.00.00.

50.808,26 8.625,47 8.542,54 8.273,86 7.550,28 7.950,49 9.865,62 50.808,26

47.640,641000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

8.087,72 8.009,97 7.758,04 7.079,55 7.454,81 9.250,55 47.640,64

952,8131765 Readequação de Estradas contrato 
0328275-52

161,76 160,20 155,16 141,59 149,10 185,00 952,81

952,8131766 Readequação de Estradas contrato 
0328276-66

161,76 160,20 155,16 141,59 149,10 185,00 952,81

25,0031787 Feira do Produtor TC 795407/2013 4,25 4,21 4,07 3,72 3,92 4,83 25,00
25,0031790 Convenio MDIC  Nº 778318/2012 -  

Barracão Industrial
4,25 4,21 4,07 3,72 3,92 4,83 25,00
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1.062,0031793 Convenio Ministério das Cidades 
814267-2014 Pavimentação

180,29 178,55 172,94 157,82 166,18 206,22 1.062,00

50,0031794 Operação de Crédito Agência de Fomento do 
Paraná  - Pavimentação

8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

50,0031795 Projeto Emergencial de Melhorias na 
Trafegabilidade de Estradas Rurais

8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

50,0031796 Recapeamento Asfaltico - SEDU - SIT 29492 8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE12.025.15.451.0045.2.051.4.4.90.52.00.00.

5.955,08 1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08
5.955,081000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL12.030.26.782.0080.2.052.3.1.90.11.00.00.

122.674,65 20.825,86 20.625,67 19.976,95 18.229,85 19.196,12 23.820,20 122.674,65

122.674,651000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

20.825,86 20.625,67 19.976,95 18.229,85 19.196,12 23.820,20 122.674,65

OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.030.26.782.0080.2.052.3.1.90.13.00.00.

6.669,69 1.132,28 1.121,40 1.086,13 991,14 1.043,67 1.295,07 6.669,69
6.669,691000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.132,28 1.121,40 1.086,13 991,14 1.043,67 1.295,07 6.669,69

OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.030.26.782.0080.2.052.3.1.91.13.00.00.

11.314,65 1.920,84 1.902,37 1.842,53 1.681,39 1.770,52 2.197,00 11.314,65

11.314,651000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.920,84 1.902,37 1.842,53 1.681,39 1.770,52 2.197,00 11.314,65

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL12.030.26.782.0080.2.052.3.3.90.14.00.00.

2.382,03 404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03
2.382,031000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

MATERIAL DE CONSUMO12.030.26.782.0080.2.052.3.3.90.30.00.00.

309.452,04 52.534,14 52.029,13 50.392,71 45.985,57 48.423,03 60.087,46 309.452,04

188.203,201000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

31.950,32 31.643,19 30.647,95 27.967,60 29.450,02 36.544,12 188.203,20

120.056,841504 (01504) Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias

20.381,46 20.185,53 19.550,65 17.840,83 18.786,48 23.311,89 120.056,84

1.192,0031718 (31718)  CONVENIO MULTAS DETRAM 202,36 200,41 194,11 177,14 186,53 231,45 1.192,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA12.030.26.782.0080.2.052.3.3.90.36.00.00.

5.955,08 1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

5.955,081000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA12.030.26.782.0080.2.052.3.3.90.39.00.00.

71.460,96 12.131,58 12.014,97 11.637,06 10.619,32 11.182,21 13.875,82 71.460,96
59.550,801000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
10.109,65 10.012,47 9.697,55 8.849,44 9.318,51 11.563,18 59.550,80

11.910,161504 (01504) Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias

2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16

OBRAS E INSTALAÇÕES12.030.26.782.0080.2.052.4.4.90.51.00.00.

1.191,02 202,20 200,25 193,95 176,99 186,37 231,26 1.191,02

1.191,021000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

202,20 200,25 193,95 176,99 186,37 231,26 1.191,02

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE12.030.26.782.0080.2.052.4.4.90.52.00.00.

11.910,16 2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16
11.910,161000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL12.033.15.452.0045.2.053.3.1.90.11.00.00.

976.633,12 165.798,15 164.204,36 159.039,83 145.130,83 152.823,46 189.636,49 976.633,12

976.633,121000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

165.798,15 164.204,36 159.039,83 145.130,83 152.823,46 189.636,49 976.633,12

OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.033.15.452.0045.2.053.3.1.90.13.00.00.

21.438,29 3.639,47 3.604,48 3.491,12 3.185,80 3.354,66 4.162,76 21.438,29

21.438,291000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

3.639,47 3.604,48 3.491,12 3.185,80 3.354,66 4.162,76 21.438,29

OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.033.15.452.0045.2.053.3.1.91.13.00.00.

107.191,44 18.197,35 18.022,43 17.455,59 15.928,99 16.773,31 20.813,77 107.191,44
107.191,441000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
18.197,35 18.022,43 17.455,59 15.928,99 16.773,31 20.813,77 107.191,44

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL12.033.15.452.0045.2.053.3.3.90.14.00.00.

1.191,02 202,20 200,25 193,95 176,99 186,37 231,26 1.191,02

1.191,021000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

202,20 200,25 193,95 176,99 186,37 231,26 1.191,02
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MATERIAL DE CONSUMO12.033.15.452.0045.2.053.3.3.90.30.00.00.

130.111,77 22.088,43 21.876,11 21.188,05 19.335,03 20.359,89 25.264,26 130.111,77

59.550,801000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

10.109,65 10.012,47 9.697,55 8.849,44 9.318,51 11.563,18 59.550,80

41.689,761510 Taxas - Poder de Policia 7.077,46 7.009,43 6.788,97 6.195,24 6.523,61 8.095,05 41.689,76
28.871,211511 Taxas - Prestação de Serviços 4.901,32 4.854,21 4.701,53 4.290,35 4.517,77 5.606,03 28.871,21

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA12.033.15.452.0045.2.053.3.3.90.36.00.00.

2.382,03 404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

2.382,031000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA12.033.15.452.0045.2.053.3.3.90.39.00.00.

44.365,35 7.531,69 7.459,28 7.224,67 6.592,84 6.942,28 8.614,59 44.365,35
35.730,481000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
6.065,79 6.007,48 5.818,53 5.309,66 5.591,10 6.937,92 35.730,48

5.955,081510 Taxas - Poder de Policia 1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08
2.679,791511 Taxas - Prestação de Serviços 454,94 450,56 436,39 398,23 419,33 520,34 2.679,79

OBRAS E INSTALAÇÕES12.033.15.452.0045.2.053.4.4.90.51.00.00.

5.138,04 872,25 863,87 836,70 763,53 804,00 997,69 5.138,04

5.138,041000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

872,25 863,87 836,70 763,53 804,00 997,69 5.138,04

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE12.033.15.452.0045.2.053.4.4.90.52.00.00.

2.382,03 404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03
2.382,031000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
404,38 400,50 387,90 353,98 372,74 462,53 2.382,03

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL12.033.15.452.0048.2.054.3.1.90.11.00.00.

32.157,43 5.459,21 5.406,73 5.236,68 4.778,69 5.032,00 6.244,12 32.157,43

32.157,431000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

5.459,21 5.406,73 5.236,68 4.778,69 5.032,00 6.244,12 32.157,43

OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.033.15.452.0048.2.054.3.1.91.13.00.00.

4.049,45 687,45 680,84 659,43 601,76 633,66 786,31 4.049,45
4.049,451000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
687,45 680,84 659,43 601,76 633,66 786,31 4.049,45

MATERIAL DE CONSUMO12.033.15.452.0048.2.054.3.3.90.30.00.00.

96.867,16 16.444,65 16.286,58 15.774,34 14.394,77 15.157,76 18.809,06 96.867,16

96.867,161507 (01507) COSIP  Contribuição de Iluminação 
Pública , Art. 149-A. CF

16.444,65 16.286,58 15.774,34 14.394,77 15.157,76 18.809,06 96.867,16

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA12.033.15.452.0048.2.054.3.3.90.39.00.00.

285.843,84 48.526,28 48.059,81 46.548,24 42.477,31 44.728,82 55.503,38 285.843,84
285.843,841507 (01507) COSIP  Contribuição de Iluminação 

Pública , Art. 149-A. CF
48.526,28 48.059,81 46.548,24 42.477,31 44.728,82 55.503,38 285.843,84

OBRAS E INSTALAÇÕES12.033.15.452.0048.2.054.4.4.90.51.00.00.

5.000,00 848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00

5.000,001507 (01507) COSIP  Contribuição de Iluminação 
Pública , Art. 149-A. CF

848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE12.033.15.452.0048.2.054.4.4.90.52.00.00.

5.000,00 848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00

5.000,001507 (01507) COSIP  Contribuição de Iluminação 
Pública , Art. 149-A. CF

848,83 840,67 814,23 743,02 782,40 970,85 5.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL13.026.18.542.0056.1.201.3.1.90.11.00.00.

42.876,58 7.278,94 7.208,97 6.982,24 6.371,60 6.709,32 8.325,51 42.876,58
42.876,581000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
7.278,94 7.208,97 6.982,24 6.371,60 6.709,32 8.325,51 42.876,58

OBRIGAÇÕES PATRONAIS13.026.18.542.0056.1.201.3.1.90.13.00.00.

119,10 20,22 20,03 19,39 17,70 18,63 23,13 119,10

119,101000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

20,22 20,03 19,39 17,70 18,63 23,13 119,10

OBRIGAÇÕES PATRONAIS13.026.18.542.0056.1.201.3.1.91.13.00.00.

2.977,54 505,48 500,63 484,87 442,47 465,93 578,16 2.977,54
2.977,541000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
505,48 500,63 484,87 442,47 465,93 578,16 2.977,54

MATERIAL DE CONSUMO13.026.18.542.0056.1.201.3.3.90.30.00.00.

5.955,08 1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

5.955,081000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA13.026.18.542.0056.1.201.3.3.90.39.00.00.

11.910,16 2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16
11.910,161000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
2.021,93 2.002,50 1.939,51 1.769,88 1.863,70 2.312,64 11.910,16

CONTRIBUIÇÕES13.026.20.606.0013.2.058.3.3.30.41.00.00.
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23.820,00 4.043,80 4.004,93 3.878,97 3.539,73 3.727,36 4.625,21 23.820,00
23.820,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
4.043,80 4.004,93 3.878,97 3.539,73 3.727,36 4.625,21 23.820,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL13.026.20.608.0013.2.056.3.1.90.11.00.00.

20.247,27 3.437,28 3.404,24 3.297,17 3.008,81 3.168,29 3.931,48 20.247,27

20.247,271000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

3.437,28 3.404,24 3.297,17 3.008,81 3.168,29 3.931,48 20.247,27

OBRIGAÇÕES PATRONAIS13.026.20.608.0013.2.056.3.1.90.13.00.00.

4.109,01 697,56 690,86 669,13 610,62 642,97 797,87 4.109,01
4.109,011000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
697,56 690,86 669,13 610,62 642,97 797,87 4.109,01

OBRIGAÇÕES PATRONAIS13.026.20.608.0013.2.056.3.1.91.13.00.00.

119,10 20,22 20,03 19,39 17,70 18,63 23,13 119,10

119,101000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

20,22 20,03 19,39 17,70 18,63 23,13 119,10

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES13.026.20.608.0013.2.056.3.3.30.93.00.00.

50,00 8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00
50,0031797 Recuperação da Trafegabilidade das Estradas 

Rurais  Sit 30172
8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

MATERIAL DE CONSUMO13.026.20.608.0013.2.056.3.3.90.30.00.00.

2.050,00 348,01 344,66 333,83 304,64 320,78 398,08 2.050,00

2.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

339,53 336,26 325,69 297,21 312,96 388,35 2.000,00

50,0031797 Recuperação da Trafegabilidade das Estradas 
Rurais  Sit 30172

8,48 8,40 8,14 7,43 7,82 9,73 50,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA13.026.20.608.0013.2.056.3.3.90.39.00.00.

1.000,00 169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00
1.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE13.026.20.608.0013.2.056.4.4.90.52.00.00.

1.025,00 174,02 172,35 166,91 152,33 160,40 198,99 1.025,00

1.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

25,0031792 Convenio MAPA 806025-2014 Patrulha 
Agricola

4,25 4,21 4,07 3,72 3,92 4,83 25,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES13.026.20.608.0013.2.056.4.4.90.93.00.00.

25,00 4,25 4,21 4,07 3,72 3,92 4,83 25,00

25,0031792 Convenio MAPA 806025-2014 Patrulha 
Agricola

4,25 4,21 4,07 3,72 3,92 4,83 25,00

MATERIAL DE CONSUMO13.026.20.608.0013.2.082.3.3.90.30.00.00.

1.500,00 254,65 252,20 244,27 222,91 234,72 291,25 1.500,00
1.500,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
254,65 252,20 244,27 222,91 234,72 291,25 1.500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA13.026.20.608.0013.2.082.3.3.90.39.00.00.

1.500,00 254,65 252,20 244,27 222,91 234,72 291,25 1.500,00

1.500,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

254,65 252,20 244,27 222,91 234,72 291,25 1.500,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL13.031.20.606.0013.2.057.3.1.90.11.00.00.

147.685,98 25.071,92 24.830,90 24.049,92 21.946,61 23.109,89 28.676,74 147.685,98
147.685,981000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
25.071,92 24.830,90 24.049,92 21.946,61 23.109,89 28.676,74 147.685,98

OBRIGAÇÕES PATRONAIS13.031.20.606.0013.2.057.3.1.90.13.00.00.

6.669,69 1.132,28 1.121,40 1.086,13 991,14 1.043,67 1.295,07 6.669,69

6.669,691000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.132,28 1.121,40 1.086,13 991,14 1.043,67 1.295,07 6.669,69

OBRIGAÇÕES PATRONAIS13.031.20.606.0013.2.057.3.1.91.13.00.00.

10.957,35 1.860,17 1.842,30 1.784,35 1.628,30 1.714,60 2.127,63 10.957,35
10.957,351000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.860,17 1.842,30 1.784,35 1.628,30 1.714,60 2.127,63 10.957,35

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES13.031.20.606.0013.2.057.3.3.30.93.00.00.

264,00 44,82 44,39 42,99 39,23 41,31 51,26 264,00

264,0031788 Convenio SEAB 2014 - Resfriadores de Leite 44,82 44,39 42,99 39,23 41,31 51,26 264,00

SUBVENÇÕES SOCIAIS13.031.20.606.0013.2.057.3.3.50.43.00.00.

30.000,00 5.092,95 5.043,99 4.885,35 4.458,10 4.694,39 5.825,22 30.000,00
30.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
5.092,95 5.043,99 4.885,35 4.458,10 4.694,39 5.825,22 30.000,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL13.031.20.606.0013.2.057.3.3.90.14.00.00.

3.573,05 606,58 600,74 581,85 530,97 559,11 693,80 3.573,05
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3.573,051000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

606,58 600,74 581,85 530,97 559,11 693,80 3.573,05

MATERIAL DE CONSUMO13.031.20.606.0013.2.057.3.3.90.30.00.00.

24.057,32 4.084,09 4.044,83 3.917,61 3.574,99 3.764,49 4.671,31 24.057,32
24.057,321000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
4.084,09 4.044,83 3.917,61 3.574,99 3.764,49 4.671,31 24.057,32

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA13.031.20.606.0013.2.057.3.3.90.39.00.00.

23.820,32 4.043,86 4.004,98 3.879,02 3.539,78 3.727,40 4.625,28 23.820,32

23.820,321000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.043,86 4.004,98 3.879,02 3.539,78 3.727,40 4.625,28 23.820,32

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE13.031.20.606.0013.2.057.4.4.90.52.00.00.

5.980,08 1.015,21 1.005,45 973,82 888,67 935,77 1.161,16 5.980,08
5.955,081000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.010,96 1.001,24 969,75 884,95 931,85 1.156,33 5.955,08

25,0031788 Convenio SEAB 2014 - Resfriadores de Leite 4,25 4,21 4,07 3,72 3,92 4,83 25,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL14.018.23.691.0047.2.060.3.1.90.11.00.00.

29.326,00 4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

29.326,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

4.978,53 4.930,67 4.775,59 4.357,94 4.588,93 5.694,34 29.326,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS14.018.23.691.0047.2.060.3.1.90.13.00.00.

6.400,00 1.086,50 1.076,05 1.042,21 951,06 1.001,47 1.242,71 6.400,00
6.400,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
1.086,50 1.076,05 1.042,21 951,06 1.001,47 1.242,71 6.400,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS14.018.23.691.0047.2.060.3.1.91.13.00.00.

100,00 16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

100,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL14.027.22.661.0047.2.061.3.1.90.11.00.00.

1.000,00 169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00
1.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS14.027.22.661.0047.2.061.3.1.90.13.00.00.

100,00 16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

100,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS14.027.22.661.0047.2.061.3.1.91.13.00.00.

100,00 16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00
100,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA14.027.22.661.0047.2.061.3.3.90.36.00.00.

47.640,64 8.087,72 8.009,97 7.758,04 7.079,55 7.454,81 9.250,55 47.640,64

47.640,641000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

8.087,72 8.009,97 7.758,04 7.079,55 7.454,81 9.250,55 47.640,64

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA14.027.22.661.0047.2.061.3.3.90.39.00.00.

500,00 84,88 84,06 81,43 74,30 78,24 97,09 500,00

500,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

84,88 84,06 81,43 74,30 78,24 97,09 500,00

OBRAS E INSTALAÇÕES14.027.22.661.0047.2.061.4.4.90.51.00.00.

200,00 33,96 33,63 32,57 29,72 31,30 38,82 200,00
200,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
33,96 33,63 32,57 29,72 31,30 38,82 200,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE14.027.22.661.0047.2.061.4.4.90.52.00.00.

300,00 50,93 50,44 48,86 44,58 46,94 58,25 300,00

300,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

50,93 50,44 48,86 44,58 46,94 58,25 300,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL14.032.23.691.0047.2.062.3.1.90.11.00.00.

1.000,00 169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00
1.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
169,77 168,14 162,84 148,61 156,48 194,16 1.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS14.032.23.691.0047.2.062.3.1.90.13.00.00.

100,00 16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

100,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS14.032.23.691.0047.2.062.3.1.91.13.00.00.

100,00 16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00
100,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 

Exercício Corrente
16,98 16,81 16,29 14,86 15,65 19,41 100,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA14.032.23.691.0047.2.062.3.3.90.36.00.00.

10.000,00 1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

Exercício 2017

Despesa

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total

Previsto

2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

10.000,001000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente

1.697,65 1.681,33 1.628,45 1.486,04 1.564,80 1.941,73 10.000,00

Totais 17.114.512,36 2.905.445,72 2.877.516,22 2.787.012,57 2.543.271,86 2.678.077,46 3.323.188,53 17.114.512,36

www.elotech.com.brPage 21 of 21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1454/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
288460000.0.001000 Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 49 4.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 54 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 57 1.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 113 1.500,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0503 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 296 11.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISAO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 6.500,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 453 9.500,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 188 4.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 264 15.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 388 14.500,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0406 DIVISAO DE TRIBUTOS
041290006.2.087000 Manutenção da Divisão de Tributos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 148 14.500,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1003 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 607 37.500,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1005 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutenção da Divisão de Programas Sociais
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 630 18.500,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 631 1.500,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 23 (vinte e três) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 183/2015
Inexigibilidade 011/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0018-
50, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, Velha, CEP: 89.036-001, em Blumenau, Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Diretor de Serviços Sr. Silvio Luis Strozzi, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 3251574-6/SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
488.200.089-04, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 183/2015 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 31/03/2017, contado a 
partir da data de 01/01/2017, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período”.
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
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LEI ORDINÁRIA Nº 0408/2016.
Dispõe sobre competência, execução e procedimento do licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental 
em caráter municipal, em parceria Consorciada, estabelecendo critérios e procedimentos a serem adotados para as 
atividades poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente e adota outras providências, nos termos da 
Lei Complementar nº 140/2011, Lei Federal nº 9.605/98, Decreto nº 6.514/08, Resoluções n°. 237 do CONAMA, n°. 
65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, e eu, Prefeita Municipal, sanciono 
a seguinte Lei:
TÍTULO I
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
CAPÍTULO I
Art. 1º - Para efeito desta lei são adotadas as seguintes definições:
I – Meio Ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 
permite, abrigam e regem a vida em todas as suas formas;
II - Degradação da qualidade ambiental: a alteração adversa das características do meio ambiente;
III – Poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente prejudiquem 
a saúde, a segurança e o bem-estar da população, crie condições adversas às atividades sociais e econômicas, 
afetem desfavoravelmente a biota, afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente ou lancem matérias 
ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
IV - Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável direta ou indiretamente por atividade 
causadora de degradação ambiental;
V - Recursos Ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais esubterrâneas, os estuários, o mar territorial, o 
solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;
VI - Fonte de Poluição: qualquer atividade, sistema, processo, operação, maquinários, equipamentos ou dispositivos, 
móvel ou imóvel previstos nesta resolução, que alterem ou possam vir a alterar o Meio Ambiente;
VII - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 
localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.
VIII - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, 
restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou 
jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental.
IX - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, 
instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da 
licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, 
diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.
X - Autorização Ambiental ou Florestal: ato administrativo discricionário pelo qual o CORIPA estabelece condições, 
restrições e medidas de controle ambiental ou florestal de empreendimentos ou atividades específicas, com prazo 
de validade estabelecido de acordo com a natureza do empreendimento ou atividade, passível de prorrogação, a 
critério do CORIPA;
XI - Cadastro de Usuário Ambiental: registro pelo qual o CORIPA terá um cadastro documental único, de todas as 
pessoas sejam físicas ou jurídicas que utilizem os seus serviços;
XII - Atividade Industrial: conjunto das operações manuais ou mecânicas de processos físicos, químicos ou biológicos, 
por meio dos quais o homem transforma matérias-primas em utilidades apropriadas às suas necessidades;
XIII - Termo de Compromisso: instrumento pelo qual o causador de infração administrativa ambiental compromete-se a 
adotar medidas específicas determinadas pelo órgão ambiental de forma a reparar e fazer cessar os danos causados 
ao meio ambiente;
XIV - Termo de ajustamento de conduta: instrumento que tem por finalidade estabelecer obrigações do compromissário, 
em decorrência de sua responsabilidade civil, de forma a ajustar a sua conduta às exigências legais, mediante 
cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial.
XV – Fiscalização Ambiental: Atividade paralela ao licenciamento ambiental, suas atribuições consistem em 
desenvolver ações de controle e vigilância destinadas a impedir o estabelecimento ou a continuidade de atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente, ou ainda, daquelas realizadas em desconformidade com o que foi autorizado. 
As punições podem acontecer mediante aplicação de sansões administrativa aos seus transgressores, além de 
propugnar pela adoção de medidas destinadas a promover a recuperação/correção ao verificar a ocorrência de dano 
ambiental, conforme preconiza a legislação ambiental vigente.
Art. 2º A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento da instituição 
ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.
§ 1º Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades relacionadas no Anexo 1 (Anexo 
da Resolução n° 88/2013), parte integrante desta lei.
§ 2º Caberá ao CEMA – Conselho Estadual de Meio Ambiente definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento e 
a complementação do Anexo 1, levando em consideração as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras 
características do empreendimento ou atividade em caráter municipal.
§ 3º A implantação e execução do licenciamento ambiental será realizada de forma gradativa, conforme estruturação 
e contratação de servidores suficientes para a satisfação da demanda.
Art. 3º - CORIPA não realizará EIA RIMA.
CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA
Art. 4º O município no limite de sua competência constitucional, com apoio dos órgãos federais e estaduais, será 
responsável pelo licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental, conforme Resolução do porte estabelecido 
na Resolução n° 88/2013 do CEMA - Conselho Estadual de Meio Ambiente, de empreendimentos e atividades de 
impacto ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio.
Art. 5º Considera-se impacto local:
I -Qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma 
de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a segurança 
e o bem estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições estéticas e sanitárias do meio 
ambiente, a qualidade dos recursos ambientais ou que lancem matérias ou energia fora dos padrões de suporte do 
ambiente, dentro dos limites territoriais de um município.
Art. 6º Conforme dispõe artigo 4º, inciso I e VI da Lei Complementar n° 140/2011, o município delega ao Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, a execução, 
fiscalização e monitoramento do licenciamento ambiental de interesse local, bem como a fiscalização ambiental no 
âmbito de sua competência, nos termos da legislação federal e vigor.
§ 1º. Caberá ao CORIPA, seguindo a legislação,o desenvolvimento da gestão, manutenção, administração e 
instituição do procedimento na execução e fiscalização do licenciamento ambiental.
§ 2º. Em casos excepcionais, quando houver oportunidade e conveniência, poderão ser ouvidos o Presidente e 
Conselho de Prefeitos, para decidir sobre questões institucionais e administrativas.
§ 3º. Será instituído pelo CORIPA comissão interna, atribuindo competência em primeira instância, para recebimento 
de defesas, julgamentos, deliberações e demais atos necessários no procedimento de fiscalização e autuações de 
infrações ambientais e monitoramento do licenciamento ambiental.
§ 4º. A comissão será composta por um técnico, um assessor jurídico, secretário executivo ou chefe do licenciamento 
e fiscalização, dentre o quadro de servidores do CORIPA.
§ 5º. Institui-se também, comissão externa, atribuindo competência de segundo grau, como órgão autônomo e 
desvinculado, para recebimentos, julgamentos, deliberações e demais atos procedimentais, para análises dos 
recursos interpostos contra decisões do primeiro grau.
§ 6º. A comissão externa de segundo grau será composta pelos secretários municipais de meio ambiente, assessores 
jurídicos municipais e com apoio técnico do IAP/PR.
Art. 7º O CORIPA, como consórcio público, regido por estatuto próprio, em conformidade com a legislação federal, 
estadual e municipal, possui quadro de profissionais próprios, colocados à sua disposição, contratados através de 
concursos públicos, cedidos ou terceirizados legalmente habilitados para a análise de pedidos de licenciamento 
ambiental e fiscalização, compatível com a demanda das ações administrativas, além de infraestrutura, equipamentos 
e material de apoio, próprio ou disponibilizado, para o adequado exercício de suas competências.
Parágrafo Único: O CORIPA executará a fiscalização ambiental no âmbito de sua competência delegada, podendo 
aplicar sanções e demais atos administrativos previstos na Lei Complementar nº. 140/2001, Resolução nº. 88/2013 
do CEMA, Lei nº 9.605/98 e Decreto Lei nº 6.514/08, bem como legislação complementar e Resoluções Internas 
emitidas pelo próprio consórcio.
CAPÍTULO III
DOS TIPOS DE LICENCIAMENTO
Art. 8º O Poder Público, por intermédio do CORIPA, expedirá as seguintes licenças:
I - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE): concedida para os empreendimentos 
cujo licenciamento ambiental não compete ao órgão ambiental estadual, conforme os critérios estabelecidos em 
resoluções específicas; 
II – Licença Ambiental Simplificada (LAS):aprova a localização e a concepção do empreendimento, atividade ou 
obra de pequeno porte e/ou que possua baixo potencial poluidor/degradador, atestando a viabilidade ambiental 
e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos bem como autoriza sua instalação e 
operação de acordo com as especificações constantes dos requerimentos, planos, programas e/ou projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes determinadas pelo CORIPA;
III -Licença Prévia (LP):concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua 
localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a 
serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;
IV -Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, da qual constituem motivo determinante;
V -Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinados para a operação.
VI – Autorização Ambiental (AA):aprova a localização e autoriza a instalação, operação e/ou implementação de 
atividade que possa acarretar alterações ao meio ambiente, por curto e certo espaço de tempo, de caráter temporário 
ou a execução de obras que não caracterizem instalações permanentes, de acordo com as especificações constantes 
dos requerimentos, cadastros, planos, programas e/ou projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 
ambientais e demais condicionantesdeterminadas pelo CORIPA;
Parágrafo único: As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a 
natureza, características e fase do empreendimento ou atividade.
Art. 9º O CORIPA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, observadas a natureza, características 
e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as 
etapas de planejamento, implantação e operação.
§ 1ºOs atos administrativos expedidos pelo CORIPA são intransferíveis e deverão ser mantidos obrigatoriamente no 
local de operação do empreendimento, atividade ou obra.
§ 2ºNo caso de alteração da razão social ou dos estatutos da empresa, a regularização do licenciamento ambiental 
deverá ser atendida conforme previsto nesta lei.
Art. 10º Os prazos de validade e a possibilidade de renovação de cada ato administrativo serão estabelecidos de 
acordo com as Resoluçõesn°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 1º O CORIPA poderá estabelecer prazos de validade diferenciados para a Licença de Operação (LO) de 
empreendimentos, atividades ou obras, considerando sua natureza e peculiaridades excepcionais, respeitado o prazo 
máximo estabelecido nas Resoluções n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 2º Na renovação da Licença de Operação (LO) de empreendimento, atividade ou obra, o CORIPA poderá, mediante 
decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após a avaliação do desempenho ambiental 
da atividade ou empreendimento no período de vigência anterior, respeitado o prazo máximo estabelecido nas 
Resoluções n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 3º A renovação das Licenças de Instalação (LI) e de Operação (LO) de empreendimento, atividade ou obra, bem 
como de Licença Ambiental Simplificada (LAS) e Autorização Ambiental (AA) deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade fixado na respectiva licença ou autorização, 
ficando este prazo de validade automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do CORIPA.
CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 11º O procedimento de licenciamento ambiental, autorização ambiental, ou qualquer outra, obedecerá às 
seguintes etapas:
I -Apresentação de requerimento de licenciamento ou autorização ambiental – RLA pelo empreendedor, acompanhado 
dos documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se quando couber a devida publicidade;
II -Definição pelo CORIPA dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do procedimento 
administrativo correspondente à modalidade a ser requerida, conforme previsto nesta Resolução e demais normas 
específicas para a atividade;
III -Apresentação de certidão negativa de passivos ambientais perante o CORIPA;
VI - Análise pelo CORIPA, dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias 
técnicas, quando necessárias;
V - Solicitação pelo CORIPA de esclarecimentos e complementações em decorrência da análise dos documentos, uma 
única vez, com prazo para apresentação de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias mediante 
justificativa;
VI -Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;
VII - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo CORIPA, decorrentes de audiências públicas, quando 
couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido 
satisfatórios;
VIII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;
IX - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se quando couber, a devida publicidade.
§ 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal, 
declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão emconformidade com a legislação aplicável ao 
uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso da 
água, emitidas pelos órgãos competentes.
§ 2º Quando necessário para execução de obras e/ou implantação da atividade deverá ser apresentada à autorização 
para supressão de vegetação.
Art. 12º Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por profissionais legalmente 
habilitados, às expensas do empreendedor.
Parágrafo único: O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo serão 
responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.
Art. 13º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos 
ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor.
Art. 14º O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo 
CORIPA, dentro do prazo estabelecido pelo mesmo.
Art. 15º O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo requerimento de licença, 
que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos, mediante novo pagamento de custo de análise.
Art. 16º Em se tratando de empreendimentos, atividades ou obras localizadas em áreas tombadas, será solicitada pelo 
IAP, quando da análise do requerimento de Licença Prévia, Licença Ambiental Simplificada ou Autorização Ambiental, 
a Anuência Prévia da Curadoria do Patrimônio Histórico e Artístico da Secretaria de Estado da Cultura ou do Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, de modo a não exceder os prazos previstos nesta Resolução para conclusão da análise do procedimento de 
licenciamento ambiental.
Art. 17º O CORIPA estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-os no respectivo 
documento, levando em consideração os seguintes aspectos:
I - O prazo de validade da licença prévia (LP) deverá ser no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração dos 
planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 02 (dois) anos.
II – A licença prévia não será passível de Renovação da licença ambiental.
III – As licenças de autorização ambiental - AA, licença Ambiental simplificada - LAS, licença prévia - LP,licença de 
instalação – LI, licença de operação - LO edeclaração de dispensa de licenciamento ambiental estadual - DLAE, 
poderão ser renovadas dentro dos limites e prazos estipulados pelo CORIPA através da Resoluções n°. 65/2008, n°. 
70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 4º A renovação da licença de operação(LO) de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, 
ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do CORIPA.
Art. 18º. O CORIPA terá um prazo de até 6 (seis) meses para análise e deferimento ou indeferimento de cada 
modalidade de licença ou autorização ambiental, a contar da data do protocolo do requerimento.
§ 1º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos ambientais 
complementares ou apresentação de esclarecimentos pelo empreendedor.
§ 2º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados, desde que justificados e com a concordância 
expressa do empreendedor e do CORIPA.
§ 3º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim resultar de disposição legal ou 

normativa.
§ 4º Caso o empreendedor necessite da licença para dar continuidade em processos de financiamento ou participar de 
licitações, o CORIPA expedirá ofício informando que o procedimento se encontra em trâmite.
Art. 19º. A renovação de licença de operação de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, 
ficando este automaticamente renovado até manifestação definitiva do órgão ambiental competente.
§ 1º Quando do requerimento de renovação de licença de operação, nos casos previstos na legislação aplicável, 
será exigida a apresentação dos relatórios periódicos dos trabalhos de monitoramento, controle e/ou recuperação 
ambiental, devidamente assinado pelo técnico responsável.
Art. 20º. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações formuladas pelo 
CORIPA, dentro do prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a contar do respectivo recebimento ou ciência.
§ 1º O prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser prorrogado, em caso de aprovação expressa pelo CORIPA, 
atendendo solicitação motivada do empreendedor, a qual deverá ser anexada obrigatoriamente ao procedimento 
administrativo em questão.
§ 2º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim resultar de disposição legal ou 
normativa.
Art. 21º. O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior sujeitará o arquivamento do pedido de 
licenciamento ambiental e, quando for o caso, aplicação das sanções cabíveis.
Art. 22º O CORIPA, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:
I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.
II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença.
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.
Art. 23º A decisão de suspensão ou cancelamento da licença ambiental, será realizada mediante a formalização de 
laudo técnico especificando os motivos e razões da incompatibilidade da licença, que passará por análise jurídica e 
técnica da área específica, posteriormente submetendo a decisão do Secretário Executivo e na sua ausência oChefe 
de Licenciamento e Fiscalização.
I – O Responsável pelo empreendimento será devidamente oficializado da decisão imposta.
II – Após comunicação da decisão poderá ser apresentada recurso administrativo no prazo de 30 dias, a contar da 
notificação, podendo expor sua fundamentação contra decisão.
III – Caso seja apresentada recurso administrativo dentro do respectivo prazo, será encaminhado para análise e 
julgamento pelo Chefe responsável, que contará com apoio dos funcionários técnicos.
Art. 24º. O CORIPA, em caráter temporário e excepcional, sempre que o interesse público ou coletivo o exigir, poderá 
determinar, mediante ato motivado e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, a redução dos limites e 
condições de lançamento e disposição final das emissões gasosas, dos efluentes líquidos e dos resíduos sólidos 
estipulados em licença/autorização ambiental.
Art. 25º. Resguardados o sigilo industrial, os requerimentos de licenciamento ambiental, em qualquer de suas 
modalidades, sua renovação e a respectiva expedição da licença serão objeto de publicação resumida, às expensas 
do empreendedor, em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado pela 
Resolução CONAMA nº 6, de 24 de janeiro de 1986.
§ 1º Incumbe ao empreendedor providenciar as publicações da licença requerida, bem como de sua expedição, tanto 
em jornal de circulação regional como no Diário Oficial do Estado, e ainda, o seu encaminhamento ao CORIPA para 
instrução do procedimento de licenciamento ambiental.
§ 2º Para agilização do procedimento, visando o atendimento da exigência citada no caput, será aceito o protocolo da 
solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da obrigatoriedade da comprovação da publicação 
antes da expedição da licença ambiental requerida.
§ 3º Quando da expedição da licença em qualquer de suas modalidades o empreendedor deverá publicá-la em até 30 
(trinta) dias, em jornal de circulação regional e no Diário oficial do Estado e encaminhar ao CORIPA para anexação ao 
procedimento de licenciamento ambiental que deu origem à licença, sob pena de invalidação do ato administrativo.
Art. 26º. No controle preventivo da poluição e/ou degradação do meio ambiente, serão considerados simultaneamente 
os impactos ambientais:
I - nos recursos hídricos superficiais, subterrâneos e águas costeiras ocasionados por efluentes líquidos, resíduos 
sólidos, sedimentos e contaminação por agrotóxicos e biocidas;
II - no solo, ocasionados por disposição inadequada de resíduos sólidos ou efluentes líquidos, agrotóxicos, biocidas, uso 
indevido por atividades não condizentes com o local, bem como aqueles ocasionados por acidentes por produtos perigosos;
III - na atmosfera, ocasionados por emissões gasosas;
IV - sonoros, acarretados por níveis de ruídos incompatíveis com o tipo de ocupações destinadas às vizinhanças.
Art. 27º. O CORIPA definirá procedimentos específicos para as licenças e autorizações ambientais, observadas 
a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do 
procedimento de licenciamento ambiental com as etapas de planejamento, implantação e operação.
Art. 28º. Não poderão ser protocoladas cópias de documentos por fac-símile (fax), exceto em casos de extrema 
urgência, os quais deverão ser substituídos pelos originais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
arquivamento.
Art. 29º. Os requerimentos de cópias de informações constantes de procedimentos administrativos dirigidos ao 
Secretário Executivo ou Chefe de Licenciamento e Fiscalização, serão protocolados e processados conforme as 
disposições da Lei Federal nº 10.650/2003, desde que instruídos com os seguintes documentos:
I -formulário de “Pedido de Fotocópias de Processos” devidamente preenchido, contendo justificativa e declaração na 
qual o requerente assume a obrigação de não utilizar as informações colhidas para fins comerciais; 
II -carteira de Identidade (RG) e do CPF/MF; 
III -comprovante de pagamento de taxa administrativa referente à solicitação decópias.
§ 1º Caso o valor das cópias reprográficas exceder o valor da taxa administrativa recolhida, o excedente será devido 
pelo requerente.
§ 2º O prazo para análise, decisão administrativa e fornecimento para pedidos de cópias de processos administrativos 
é de 30 (trinta) dias a partir da data de seu protocolo.
Art. 30º. Nos requerimentos para expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimento de situações, na forma 
da Lei Federal nº 9.051/95, os interessados devem fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido.
Parágrafo único.As certidões deverão ser expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento.
Art. 31º. Os pedidos de cópias ou certidões que não estiverem devidamente instruídos conforme os artigos 41 e 42 
serão indeferidos pelo CORIPA.
Art. 32º. Após a conclusão do procedimento administrativo concernente ao pedido de cópias ou certidões, o mesmo 
deverá ser anexado ao respectivo procedimento administrativo objeto do pedido.
Art. 33º. É facultada a vista, na presença de um funcionário do CORIPA, de qualquer procedimento administrativo 
que trate de matéria ambiental na sede consórcio, assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qualquer 
outro sigilo protegido por lei, bem como o relativo às comunicações internas dos órgãos e entidades governamentais, 
conforme disposto na Lei Federal nº 10.650/2003, mediante termo de vista assinado pelo interessado.
DAS DIVERSAS EXIGÊNCIAS NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 34º. Para efeito desta lei, consideram-se casos imobiliários excepcionais aqueles em que os imóveis estejam em 
condomínio, em processo sucessório, em situação irregular perante o Estado, Poder Judiciário e entidades financeiras 
ou que possuam ônus averbados na matrícula, tais como pacto comissório, usufruto, etc.
Art. 35º. Nos casos de imóvel hipotecado, o CORIPA exigirá do requerente que providencie anuência prévia do credor 
da hipoteca, com exceção dos casos de averbação da Reserva Legal.
Art. 36º. Nos casos de imóveis em condomínio, todos os condôminos que constarem na matrícula imobiliária devem 
anuir ao pedido no próprio requerimento, por anuência expressa a ser juntada ao procedimento administrativo ou 
procuração por instrumento público.
Art. 37º. Nos casos de imóvel em sucessão por morte sem que se tenha iniciado o processo de inventário, o 
requerimento será formulado em nome do espólio, sendo exigida a certidão de óbito e anuência de todos os herdeiros 
no requerimento, por termo nos autos ou ainda por procuração por instrumento público e se houver menores, deverá 
ser juntado alvará judicial.
Art. 38º. Nos casos de imóvel em processo de inventário, o inventariante poderá requerer a autorização em nome dos 
demais herdeiros, desde que comprove sua condição.
Art. 39º. Nos casos de imóvel já inventariado e não registrado, o CORIPA deverá exigir a apresentação do formal de 
partilha devidamente homologado.
Parágrafo único: Estando o imóvel indiviso, deve constar a anuência dos
condôminos nos termos do art. 35º.
Art. 40º. Nos casos de imóvel com cláusula de usufruto vitalício averbado na matrícula, o requerimento será assinado 
pelo usufrutuário com anuência expressa do proprietário.
Art. 41º. Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, será exigida a apresentação 
da anuência expressa dos transmitentes do imóvel.
Art. 42º. Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, será exigida a apresentação 
da anuência expressa dos transmitentes do imóvel.
Art. 43º. Nos casos de imóvel registrado em nome de pessoa jurídica, o requerimento deverá ser assinado pelo 
seu representante legal com apresentação do contrato social ou estatuto da empresa, ou ainda, certidão da Junta 
Comercial do Estado do Paraná.
Parágrafo único:Não serão aceitos e/ou considerados requerimentos assinados por terceiros ou em nome de pessoas 
e/ou técnicos responsáveis, sem a apresentação de procuração do representante legal outorgando específicos ou 
plenos poderes para solicitar licenciamento ambiental ou florestal junto ao CORIPA.
Art. 44º. Nos casos de imóvel arrendado, o requerimento deverá ser formulado em nome do arrendatário, com 
anuência expressa do proprietário e instruído com a anexação do respectivo contrato.
Parágrafo único:Encerrado o contrato de arrendamento o órgão ambiental deverá ser imediatamente comunicado 
para providências cabíveis.
Art. 45º. Nos casos de imóvel registrado em nome do cônjuge não requerente, a anuência expressa do cônjuge 
proprietário deverá constar necessariamente do requerimento, com a anexação da certidão de casamento. No caso de 
imóvel registrado em nome de ambos os cônjuges, o requerimento deverá ser por eles assinados.
Art. 46º. Nos casos de inexistência por parte do requerente possuidor de documento definitivo do imóvel (matrícula ou 
transcrição), do qual detenha a posse, deverá apresentar um dos seguintes documentos:
I - escritura pública de cessão de direitos possessórios ou declaração de confrontantes; ou
II - recibo comprovando a aquisição da posse e declaração de confrontantes; ou
III - documento hábil expedido pelo Poder Público em caso de terras devolutas ou patrimoniais públicas.
Art. 47º. As ampliações ou alterações definitivas nos processos de produção e/ou nos volumes produzidos pelas 
indústrias e ampliação ou alterações definitivas dos demais empreendimentos, requerem licenciamento simplificado 
ou licenciamento prévio, de instalação e de operação para a parte ampliada ou alterada, adotados os mesmos critérios 
do licenciamento.
§ 1º Quando da solicitação de renovação da licença de operação -LO do empreendimento as licenças previstas no 
caput serão incorporadas à mesma.
§ 2º Para o cálculo do valor da taxa ambiental referente às licenças levar-se-á em consideração somente as 
ampliações ou alterações.
§ 3º Cabe ao empreendedor comunicar previamente ao CORIPA tais alterações ou ampliações e cabe ao CORIPA 
detectar casos de omissões quando do término da vigência da licença ambiental simplificada ou da licença de 
operação ou, ainda, quando da solicitação de renovação.
§ 4º As alterações temporárias devem ser comunicadas pelo empreendedor ao CORIPA que diante de constantes 
reincidências do fato, deve rever a licença ambiental simplificada ou a licença prévia, de instalação e de operação do 
referido empreendimento, atividade ou obra, considerando as alterações como definitivas.
§ 5º Não necessitam de licenciamento ambiental as obras e/ou reformas com a finalidade de melhoria da aparência 
dos empreendimentos, bem como, para aumento da capacidade de armazenamento de matérias primas e produtos, 
com exceção de matérias primas e produtos perigosos.
Art. 48º.Atividades ou empreendimentos novos, ampliações ou empreendimentos já em funcionamento, deverão 
ser submetidos, de acordo com as suas características, ao processo de licenciamento ambiental simplificado ou o 
licenciamento ambiental completo.
Art. 49º. Conforme previsto no artigo 2º, §2º, desta Resolução, a regularização do licenciamento ambiental em 
razão da alteração da razão social e/ou do estatuto ou contrato social da empresa, em qualquer fase, dependerá da 
manutenção das condições de zelo ao meio ambiente e produção tais como: matérias-primas, produtos, localização, 
processos produtivos, poluentes gerados, capacidade produtiva, entre outros.
§ 1º Para a emissão da nova licença ambiental deverá o interessado apresentar ao Secretário Executivo ou outro 
responsável os seguintes documentos:
I - requerimento de licenciamento ambiental – RLA, constando o número da licença vigente;
II - declaração do interessado assumindo as condicionantes do licenciamento;
III - comprovação da inexistência de passivos ambientais.
IV - cópia da carteira de identidade do representante legal que está assumindo o licenciamento;
V - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social da empresa que está assumindo o licenciamento (com última 
alteração);
VI - alvará de licença expedido pelo município;
VII - taxa Ambiental 0,2 UPF’s.
§ 2º As alterações e/ou transferências estão condicionados à validade das licenças a serem alteradas ou transferidas, 
sendo o prazo da nova licença o que constar da licença anterior.
Art. 50º. Quando do encerramento de empreendimentos / atividades poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras 
do meio ambiente o CORIPA deverá ser informado através de procedimento protocolado e dirigido ao Secretario 
Executivo ou responsável, instruído com os seguintes documentos:
I - documento do empreendedor informando o encerramento e a situação ambiental do empreendimento/atividade, 
inclusive a existência ou não de passivo ambiental;
II - carteira de identidade do representante legal da empresa;
III - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social (com última alteração);
IV - cópia da licença ambiental vigente;
V - taxa Ambiental de 0,2 UPF;
VI - certidão da empresa na Junta Comercial do Paraná.
§ 1º O empreendedor deverá ser oficializado pelo CORIPA sobre as condições do encerramento da atividade;
§ 2° No caso de existência de passivo ambiental o encerramento do empreendimento só se dará perante o CORIPA, 
após o saneamento do passivo.
Art. 51º. Todos os pedidos relacionados com a presente lei, para qualquer finalidade ou modalidade, deverão ser 
formalizados através de requerimentos específicos, que serão obrigatoriamente protocolados no CORIPA, exceto os 
casos em que estiverem disponibilizados na Internet.
§ 1º Para formalização dos requerimentos citados no caput deste artigo e para o fornecimento de informações 
cadastrais, o interessado deverá obrigatoriamente utilizar se de formulários próprios, pré-impressos, instituídos pelo 
CORIPA para tal e disponíveis na página do Consórcio na internet.
Art. 52º. Para cada um dos empreendimentos abaixo e outros que se fizerem necessários, estarão estabelecidos 
em Resoluções específicas, editadas pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, critérios e 
procedimentos:
I - empreendimentos e Atividades Industriais;
II - gerenciamento de Resíduos Sólidos;
III - empreendimentos Imobiliários;
IV - empreendimentos Comerciais e de Serviços;
V - empreendimentos de Saneamento;
VI - empreendimentos Viários;
VII - empreendimentos de Suinocultura;
VIII - empreendimentos de Geração, Transmissão e distribuição de Energia Elétrica (inclusive eletrificação rural);
IX - postos e/ou Sistemas Retalhistas de Combustíveis;
X - cemitérios;
XI - armazenadoras de produtos agrotóxicos, seus componentes e afins;
XII - empreendimentos de avicultura;
XIII - empreendimentos de serviço de saúde;
XIV - empreendimentos de Piscicultura;
XV - empreendimentos minerários; e
XVI - marinas.
CAPITULO V
DA TAXA AMBIENTAL
Art. 53º Fica instituída a Taxa Ambiental, tendo como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilização 
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte, ou posto a sua disposição pelo CORIPA.
Art. 54º. O valor da taxa ambiental será apurado mediante a aplicação de alíquotas próprias às diversas modalidades 
de serviços públicos a serem prestados para o atendimento do requerimento, sendo que a somatória dos valores 
aferidos resultará no valor a ser recolhido pelo requerente.
Art. 55º A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço quantificado em UPF/PR (Unidade Padrão Fiscal do 
Estado do Paraná), o seu valor é apurado mediante a aplicação das alíquotas próprias, constantes das Tabelas Anexas.
Art. 56º. A Taxa é devida por ocasião do requerimento, sendo utilizada a UPF/PR da data do efetivo pagamento.
Art. 57º Os recursos oriundos da Taxa Ambiental serão destinados exclusivamente ao CORIPA, sendo também 
todos os recursos geridos pelo consórcio, que serão destinadas para ações ambientais e para a estruturação, 
desenvolvimento de sua capacidade técnica e operacional, execução do licenciamento ambiental e fiscalização.
Art. 58º Está lei entra em vigor no próximo exercício financeiro, respeitando também princípio da anterioridade 
nonagesimal.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, aos 21 (vinte e um dias) do 
mês de Dezembro de 2016.
Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal
 
TABELA I
LICENÇA PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO EDE OPERAÇÃO E RESPECTIVAS RENOVAÇÕES
COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR
PORTE DO EMPREENDIMENTO PEQUENO
 MEDIO GRANDE EXCEPCIONAL
LICENÇA PRÉVIA 2,5 3,5 10,00 18,00
LICENÇA DE INSTALAÇÃO 2,5 3,5 10,00 18,00
LICENÇA DE OPERAÇÃO 5,0 7,0 12,00 24,00
Na classificação do porte do empreendimento são observados os parâmetros de área construída, investimento total e 
número de empregados, constantes do Quadro seguinte:
PARÂMETROS PARA A CLASSIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO SEGUNDO O PORTE
PORTE DO EMPREENDIMENTO PARÂMETROS
 ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL (M²) INVESTIMENTO TOTAL (UPF/PR) Nº DE 
EMPREGADOS
PEQUENO Até 2.000  De 2.000 Até 8.000
 Até 50
MÉDIO De 2.000 a 10.000  De 8.000 Até 80.000 De 50 Até 100
GRANDE De 10.000 a 40.000 De 80.000 Até 800.000 De 100 Até 1.000
EXCEPCIONAL Acima de 40.000 Acima de 800.00 Acima de 1.000
- O Empreendimento será enquadrado pelo parâmetro de maior dimensão dentre os parâmetros disponíveis no 
momento do requerimento.
- É considerado Investimento Total, o somatório do valor atualizado do investimento fixo e do capital de giro da 
atividade, convertido em UPF/PR.

TABELA II
INSPEÇÃO FLORESTAL COM QUALQUER FINALIDADE
ÁREA DO IMÓVEL (ha.) E DISTÂNCIA (km) ENTRE O IMÓVEL E O ESCRITÓRIO REGIONAL DO CORIPA
DISTÂNCIA
(KM) ÁREA DO IMÓVEL (há.)
0-20 21/50 51-100 101-200 201-500 500-1000 + 1000
COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR
0-10 0,5 1,2 2,0 2,6 3,2 3,8 4,3
11-20 0,6 1,3 2,1 2,7 3,3 3,9 4,4
21-30 0,7 1,4 2,2 2,8 3,4 4,0 4,5
31-50 0,8 1,5 2,3 2,9 3,5 4,1 4,6
51-70 0,9 1,6 2,4 3,0 3,6 4,2 4,7
71-100 1,0 1,7 2,5 3,1 3,7 4,3 4,8
101-150 1,1 1,8 2,6 3,2 3,8 4,4 4,9
+ 150 1,2 1,9 2,7 3,3 3,9 4,5 5,0

TABELA III
ANÁLISES E VISTORIAS DE PROJETOS, ANÁLISES DE RISCO, DECLARAÇÕES DE IMPACTO AMBIENTAL
FÓRMULA:
Nº de UPF/PR = (A * B * C) + (D * A * E) onde:
A = Número de Técnicos Envolvidos
B = Nº de horas/homem necessárias para a análise
C = Valor em UPF/PR de parte do custo da hora/homem dos técnicos 
convocados para análises, estipulado em 0,3 UPF/PR
D = Valor das despesas com viagens, estipulado em 5 UPF/PR.
E – Nº de viagens necessárias.

TABELA IV
ATOS E SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NAS TABELAS I, II E III
ATOS E SERVIÇOS COEFICIENTES A SEREM APLICADOS SOBRE A UPF/PR
PESQUISA PARA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS AMBIENTAIS
- Para 01 proprietários ou sócios 0,20
- Para mais proprietários ou sócios, acréscimo, para cada, um de 0,10
AUTOZIZAÇÕES, PERMISSÕES,
OUTORGAS, REGISTROS, LICENÇAS E CONSULTAS DIVERSAS 0,20
 
ANEXO I
GRUPODE ATIVIDADE 
ATIVIDADEESPECÍFICA 
PORTE/CLASSIFICAÇÃO 
POTENCIAL POLUIDOR/ DEGRADADOR
1.Extração mineral 
1.1.Cascalheira 
Todos 
Baixo
1.2.Extração de pedras irregulares, de modo artesanal 
Todos 
Baixo
2.Atividades agropecuárias e silviculturais 
2.1.Suinocultura 
Produção de leitões 
Até 100 matrizes 
Alto
Ciclocompleto 
Até 50 matrizes 
Alto
Terminação 
Até 500 animais 
Alto
2.2.Empreendimento de avicultura Até10.000m2deáreaconstruída 
Médio
2.3.Piscicultura-cultivo de peixes em águas continentais nos sistemas de açudes e viveiros de terra 
Viveiros escavados cuja somatória de superfície de lâmina d’água, seja inferior a 2,0 ha (dois hectares) e produção 
anual de pescado inferior a 5.000kg/hectare/ano. 
Baixo
3.Atividades
industriais 
3.1.1     Empreendimento industrial •Até 2.000m2de área construída
•Até 8.000 Investimento total em UPF/PR
•Até 50 empregados 
Alto/Médio/ Baixo
4.Construção civil 
4.1.  Construção,pavimentação, recapeamento asfáltico e microdrenagem urbana de águas pluviais 
Todos 
Médio
4.2.  Conservação,manutenção e restauração de estrada municipal 
Todos 
Médio
4.3.  Terraplenagem 
Em obras e atividades específicas licenciadas pelo Município 
Médio
5.Serviços de
infraestrutura 
5.1.  Eletrificação rural 
Todos 
Médio
5.2.Estrutura para a captação superficial (rios e minas)e subterrânea, como também perfuração e operação de poço 
tubular raso 
Todos,exceto no aquífero Karst 
Médio
5.3.  Rede de distribuição,adutora, reservatório e elevatória de sistemas   de   abastecimento de água 
Todos 
Baixo
5.4.  Coletor tronco e rede coletora de esgoto 
Todos 
Médio
5.5.Unidade de tratamento simplificado das águas de captações superficiais e subterrâneas 
(apenas cloração + fluoretação) 
Baixo
5.6. Estações Comercias Emissoras de Campos Eletromagnéticos, utilizadas para sistemas de telecomunicações dos 
serviços regulamentados pela ANATEL 
Uso do espectro eletromagnético na faixa de frequênciade  9kHz  (novequilohertz)  a
300GHz(trezentosgigahertz). 
Médio
6.Gestão de resíduos sólidos 
6.1. Serviço de  coleta e transporte, tratamento e disposição final de resíduos da construçãocivil 
Classes A, B e C (conforme Resolução
CONAMA307/02) 
Médio
6.2.  Barracão para triagem de resíduos urbanos recicláveis 
Todos 
Médio
7.Comerciaise
Serviços 
7.1.  Lavador de veículos 
Todos 
Médio
7.2.  Prestador de serviço de controle fitossanitário e de vetores e pragas urbanas 
Todos 
Médio
7.3.  Transportadora de cargas, exceto de resíduos perigosos e produtos perigosos 
Todos 
Baixo
7.4.  Oficina mecânica e estabelecimento para manutenção e reparo de veículo automotor 
Todos 
Médio
7.5.  Supermercado 
Até 50.000  m2   de  área construída e/ou impermeabilizada 
Médio
7.6.  Shopping center 
Até 100.000 m2   de área construída e/ou impermeabilizada 
Médio
7.7.  Meios de hospedagem 
Todos, desde que localizados em área urbana consolidada 
Médio
7.8.Estabelecimento de ensino público e privado
Todos 
Baixo
7.9.Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo(GLP) 
Todos 
Alto
7.10.Gráfica Até 2.000m2de área construída 
Médio
7.11.Lavanderia 
Todos, exceto lavanderia industrial 
Médio
7.12.Postos de Combustíveise/ou
Retalhistas de Combustíveis 
Novos empreendimentos a    partir da publicação desta resolução 
Alto
8.Serviços médico, hospitalar, laboratorial e veterinário 
8.1.  Hospital 
Até 80leitos 
Alto
8.2.  Empreendimentos de serviços de saúde 
Com volume de geração de resíduos até 30 litros/dia, exceto os que produzem resíduos quimioterápicos 
Médio
9.   Atividades turísticas de lazer 
9.1.  Kartódromo, autódromo, pista de motocross, ciclovia, entre outras 
Todos até10.000m2 
Médio
10.Empreend imentos imobiliários 
10.1.Loteamentos; 
Todos,desde que localizados em área urbana ou de expansão urbana, assim definidas pelo Plano Diretor 
Municipal 
Alto
10.2.Implantação de conjuntos habitacionais  
10.3.Parcelamento do solo urbano para fins habitacionais e comerciais  
11. Atividade florestal 
11.1.Supressão de vegetação secundária e mestágioinicial de regeneração 
Todas em área urbana 
Alto
11.2.Aproveitamento de material lenhoso,para exemplares secos, em pé e/ou caídos naturalmente, em áreas de 
ocorrência de acidente natural em área urbana 
Até 100m3 e para as espécies ameaçadas de extinção volume de 15m³ a cada 5 (cinco) anos sem fins comerciais por 
imóvel 
Alto
11.3.Corte de espécies florestais nativas isoladas em áreas urbanas consolidadas 
Somente para fins de edificações e árvores que ponham em risco a vida e o patrimônio público ou privado 
Alto
11.4.Supressão de vegetação secundária em estágio inicial de regeneração em áreas urbanas 
Para fins de construções/ edificações/  empreendimentos imobiliário sem perímetros urbanos 
Alto
11.5.  Corte  de  espécies nativas plantadas em imóvel urbano 
Todos, exceto espécies ameaçadas de extinção e integrantes de remanescentes florestais 
Alto
11.6.Supressão de espécies florestais exótica em área de preservação permanente, para substituição com espécies 
florestais nativas, através de Projeto Técnico 
Todos os casos 
Médio

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  N.º 442/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira, Cronograma de Arrecadação da 
Receita em Metas Mensais e Cronograma Mensal de  Desembolsos,  referentes ao 
exercício financeiro  de 2017 e dá outras providências. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA, PREFEITO  MUNICIPAL   DE   CRUZEIRO    
DO   OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que  lhes confere a 
Legislação em vigor. 
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar n.º 101, de 
04 de maio de 2000,
DECRETA
ARTIGO 1º - Fica estabelecida nos termos dos Artigos 8º e 13 da Lei Complementar 
n.º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a aprovação 
Financeira da Programação Financeira, Cronograma de Arrecadação da Receita 
em Metas Mensais e Cronograma Mensal de Desembolsos,  referentes ao exercício 
financeiro  de 2017, na forma dos anexos integrantes do presente Decreto.
ARTIGO 2º - Os anexos de que trata o artigo 1º deste Decreto poderão sofrer 
alterações durante o transcorrer do exercício, de acordo com o Desempenho da 
execução do Orçamento Municipal.
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23(vinte e três) dias do mês 
de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - 2017

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Equiplano Página:1

Prevista Prevista Prevista Total Prevista

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 26.264.327,50

Janeiro: 2.187.818,48 Maio: 2.187.818,48 Setembro: 2.187.818,48

Fevereiro: 2.187.818,48 Junho: 2.187.818,48 Outubro: 2.187.818,48

Março: 2.187.818,48 Julho: 2.187.818,48 Novembro: 2.187.818,48

Abril: 2.187.818,48 Agosto: 2.187.818,48 Dezembro: 2.198.324,22

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 26.264.327,50

Janeiro: 2.187.818,48 Maio: 2.187.818,48 Setembro: 2.187.818,48

Fevereiro: 2.187.818,48 Junho: 2.187.818,48 Outubro: 2.187.818,48

Março: 2.187.818,48 Julho: 2.187.818,48 Novembro: 2.187.818,48

Abril: 2.187.818,48 Agosto: 2.187.818,48 Dezembro: 2.198.324,22

1.1.1.2.02.01.00.00 - IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO 780.000,00

Janeiro: 64.974,00 Maio: 64.974,00 Setembro: 64.974,00

Fevereiro: 64.974,00 Junho: 64.974,00 Outubro: 64.974,00

Março: 64.974,00 Julho: 64.974,00 Novembro: 64.974,00

Abril: 64.974,00 Agosto: 64.974,00 Dezembro: 65.286,00

1.1.1.2.04.31.03.01 - IRRF - S/ FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL CIVIL - LEGISLATIVO 42.000,00

Janeiro: 3.498,60 Maio: 3.498,60 Setembro: 3.498,60

Fevereiro: 3.498,60 Junho: 3.498,60 Outubro: 3.498,60

Março: 3.498,60 Julho: 3.498,60 Novembro: 3.498,60

Abril: 3.498,60 Agosto: 3.498,60 Dezembro: 3.515,40

1.1.1.2.04.31.03.02 - IRRF- S/ FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL CIVIL - EXECUTIVO E ENTIDAES INDIRETAS 360.000,00

Janeiro: 29.988,00 Maio: 29.988,00 Setembro: 29.988,00

Fevereiro: 29.988,00 Junho: 29.988,00 Outubro: 29.988,00

Março: 29.988,00 Julho: 29.988,00 Novembro: 29.988,00

Abril: 29.988,00 Agosto: 29.988,00 Dezembro: 30.132,00

1.1.1.2.04.31.04.02 - IRRF- CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PODER EXECUTIVO E ENTIDADES INDI 30.000,00

Janeiro: 2.499,00 Maio: 2.499,00 Setembro: 2.499,00

Fevereiro: 2.499,00 Junho: 2.499,00 Outubro: 2.499,00

Março: 2.499,00 Julho: 2.499,00 Novembro: 2.499,00

Abril: 2.499,00 Agosto: 2.499,00 Dezembro: 2.511,00

1.1.1.2.08.01.00.00 - ITBI - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO 888.000,00

Janeiro: 73.970,40 Maio: 73.970,40 Setembro: 73.970,40

Fevereiro: 73.970,40 Junho: 73.970,40 Outubro: 73.970,40

Março: 73.970,40 Julho: 73.970,40 Novembro: 73.970,40

Abril: 73.970,40 Agosto: 73.970,40 Dezembro: 74.325,60

1.1.1.3.05.01.00.00 - ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO EXERCICIO ANTERIOR 780.000,00

Janeiro: 64.974,00 Maio: 64.974,00 Setembro: 64.974,00

Fevereiro: 64.974,00 Junho: 64.974,00 Outubro: 64.974,00

Março: 64.974,00 Julho: 64.974,00 Novembro: 64.974,00

Abril: 64.974,00 Agosto: 64.974,00 Dezembro: 65.286,00

1.1.3.0.04.01.00.00 - CM PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES - DO EXERCICIO C 300.000,00

Janeiro: 24.990,00 Maio: 24.990,00 Setembro: 24.990,00

Fevereiro: 24.990,00 Junho: 24.990,00 Outubro: 24.990,00

Março: 24.990,00 Julho: 24.990,00 Novembro: 24.990,00

Abril: 24.990,00 Agosto: 24.990,00 Dezembro: 25.110,00

1.3.1.1.01.03.00.00 - ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS 6.063,75

Janeiro: 505,11 Maio: 505,11 Setembro: 505,11

Fevereiro: 505,11 Junho: 505,11 Outubro: 505,11

Março: 505,11 Julho: 505,11 Novembro: 505,11

Abril: 505,11 Agosto: 505,11 Dezembro: 507,54

1.3.1.9.00.01.00.00 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 150.000,00

Janeiro: 12.495,00 Maio: 12.495,00 Setembro: 12.495,00

Fevereiro: 12.495,00 Junho: 12.495,00 Outubro: 12.495,00

Março: 12.495,00 Julho: 12.495,00 Novembro: 12.495,00

Abril: 12.495,00 Agosto: 12.495,00 Dezembro: 12.555,00

1.3.1.9.00.03.00.00 - FUNDO ESPONTÂNEO DE PAVIMENTAÇÃO 700.000,00

Janeiro: 58.310,00 Maio: 58.310,00 Setembro: 58.310,00

Fevereiro: 58.310,00 Junho: 58.310,00 Outubro: 58.310,00

Março: 58.310,00 Julho: 58.310,00 Novembro: 58.310,00

Abril: 58.310,00 Agosto: 58.310,00 Dezembro: 58.590,00

1.3.2.5.02.99.01.00 - Remuneracao de Outros Dep. - Impostos 80.000,00

Janeiro: 6.664,00 Maio: 6.664,00 Setembro: 6.664,00

Fevereiro: 6.664,00 Junho: 6.664,00 Outubro: 6.664,00

Março: 6.664,00 Julho: 6.664,00 Novembro: 6.664,00

Abril: 6.664,00 Agosto: 6.664,00 Dezembro: 6.696,00

1.3.2.5.02.99.02.00 - Receita Rem. Renda Variav.-Camara Munic. 12.000,00
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - 2017

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Equiplano Página:2

Prevista Prevista Prevista Total Prevista

Janeiro: 999,60 Maio: 999,60 Setembro: 999,60

Fevereiro: 999,60 Junho: 999,60 Outubro: 999,60

Março: 999,60 Julho: 999,60 Novembro: 999,60

Abril: 999,60 Agosto: 999,60 Dezembro: 1.004,40

1.3.2.5.02.99.03.00 - Remuneracao de Outros Dep. - Saude 6.063,75

Janeiro: 505,11 Maio: 505,11 Setembro: 505,11

Fevereiro: 505,11 Junho: 505,11 Outubro: 505,11

Março: 505,11 Julho: 505,11 Novembro: 505,11

Abril: 505,11 Agosto: 505,11 Dezembro: 507,54

1.3.3.3.01.00.00.00 - RECEITA DE CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE AREA PUBLICA 200.000,00

Janeiro: 16.660,00 Maio: 16.660,00 Setembro: 16.660,00

Fevereiro: 16.660,00 Junho: 16.660,00 Outubro: 16.660,00

Março: 16.660,00 Julho: 16.660,00 Novembro: 16.660,00

Abril: 16.660,00 Agosto: 16.660,00 Dezembro: 16.740,00

1.4.1.0.00.00.00.00 - RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL 5.000,00

Janeiro: 416,50 Maio: 416,50 Setembro: 416,50

Fevereiro: 416,50 Junho: 416,50 Outubro: 416,50

Março: 416,50 Julho: 416,50 Novembro: 416,50

Abril: 416,50 Agosto: 416,50 Dezembro: 418,50

1.6.0.0.03.01.00.00 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 30.000,00

Janeiro: 2.499,00 Maio: 2.499,00 Setembro: 2.499,00

Fevereiro: 2.499,00 Junho: 2.499,00 Outubro: 2.499,00

Março: 2.499,00 Julho: 2.499,00 Novembro: 2.499,00

Abril: 2.499,00 Agosto: 2.499,00 Dezembro: 2.511,00

1.6.0.0.13.01.00.00 - SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.6.0.0.13.02.00.00 - SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.6.0.0.41.00.00.00 - SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, ADUÇÃO, TRATAMENTO, RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 80.000,00

Janeiro: 6.664,00 Maio: 6.664,00 Setembro: 6.664,00

Fevereiro: 6.664,00 Junho: 6.664,00 Outubro: 6.664,00

Março: 6.664,00 Julho: 6.664,00 Novembro: 6.664,00

Abril: 6.664,00 Agosto: 6.664,00 Dezembro: 6.696,00

1.6.0.0.45.00.00.00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROPRIEDADES PARTICULARES 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

1.7.2.1.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 10.740.000,00

Janeiro: 894.642,00 Maio: 894.642,00 Setembro: 894.642,00

Fevereiro: 894.642,00 Junho: 894.642,00 Outubro: 894.642,00

Março: 894.642,00 Julho: 894.642,00 Novembro: 894.642,00

Abril: 894.642,00 Agosto: 894.642,00 Dezembro: 898.938,00

1.7.2.1.01.03.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIP.DOS MUNICÍP.-1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO 450.000,00

Janeiro: 37.485,00 Maio: 37.485,00 Setembro: 37.485,00

Fevereiro: 37.485,00 Junho: 37.485,00 Outubro: 37.485,00

Março: 37.485,00 Julho: 37.485,00 Novembro: 37.485,00

Abril: 37.485,00 Agosto: 37.485,00 Dezembro: 37.665,00

1.7.2.1.01.04.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS 1% COTA ENTREGUE MÊS DE JULHO 510.000,00

Janeiro: 42.483,00 Maio: 42.483,00 Setembro: 42.483,00

Fevereiro: 42.483,00 Junho: 42.483,00 Outubro: 42.483,00

Março: 42.483,00 Julho: 42.483,00 Novembro: 42.483,00

Abril: 42.483,00 Agosto: 42.483,00 Dezembro: 42.687,00

1.7.2.1.01.05.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 210.000,00

Janeiro: 17.493,00 Maio: 17.493,00 Setembro: 17.493,00

Fevereiro: 17.493,00 Junho: 17.493,00 Outubro: 17.493,00

Março: 17.493,00 Julho: 17.493,00 Novembro: 17.493,00

Abril: 17.493,00 Agosto: 17.493,00 Dezembro: 17.577,00

1.7.2.1.22.50.00.00 - COTA-PARTE ROYALTIES PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI 9.478/97, ARTIGO 50 2.000,00

Janeiro: 166,60 Maio: 166,60 Setembro: 166,60

Fevereiro: 166,60 Junho: 166,60 Outubro: 166,60

Março: 166,60 Julho: 166,60 Novembro: 166,60

Abril: 166,60 Agosto: 166,60 Dezembro: 167,40
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1.7.2.1.36.00.00.00 - TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇAO - LC 87/96 66.000,00

Janeiro: 5.497,80 Maio: 5.497,80 Setembro: 5.497,80

Fevereiro: 5.497,80 Junho: 5.497,80 Outubro: 5.497,80

Março: 5.497,80 Julho: 5.497,80 Novembro: 5.497,80

Abril: 5.497,80 Agosto: 5.497,80 Dezembro: 5.524,20

1.7.2.2.01.01.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS 6.600.000,00

Janeiro: 549.780,00 Maio: 549.780,00 Setembro: 549.780,00

Fevereiro: 549.780,00 Junho: 549.780,00 Outubro: 549.780,00

Março: 549.780,00 Julho: 549.780,00 Novembro: 549.780,00

Abril: 549.780,00 Agosto: 549.780,00 Dezembro: 552.420,00

1.7.2.2.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA 1.800.000,00

Janeiro: 149.940,00 Maio: 149.940,00 Setembro: 149.940,00

Fevereiro: 149.940,00 Junho: 149.940,00 Outubro: 149.940,00

Março: 149.940,00 Julho: 149.940,00 Novembro: 149.940,00

Abril: 149.940,00 Agosto: 149.940,00 Dezembro: 150.660,00

1.7.2.2.01.04.00.00 - COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 150.000,00

Janeiro: 12.495,00 Maio: 12.495,00 Setembro: 12.495,00

Fevereiro: 12.495,00 Junho: 12.495,00 Outubro: 12.495,00

Março: 12.495,00 Julho: 12.495,00 Novembro: 12.495,00

Abril: 12.495,00 Agosto: 12.495,00 Dezembro: 12.555,00

1.9.1.1.38.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 12.000,00

Janeiro: 999,60 Maio: 999,60 Setembro: 999,60

Fevereiro: 999,60 Junho: 999,60 Outubro: 999,60

Março: 999,60 Julho: 999,60 Novembro: 999,60

Abril: 999,60 Agosto: 999,60 Dezembro: 1.004,40

1.9.1.1.39.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA ITBI - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 1.200,00

Janeiro: 99,96 Maio: 99,96 Setembro: 99,96

Fevereiro: 99,96 Junho: 99,96 Outubro: 99,96

Março: 99,96 Julho: 99,96 Novembro: 99,96

Abril: 99,96 Agosto: 99,96 Dezembro: 100,44

1.9.1.1.40.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINT 12.000,00

Janeiro: 999,60 Maio: 999,60 Setembro: 999,60

Fevereiro: 999,60 Junho: 999,60 Outubro: 999,60

Março: 999,60 Julho: 999,60 Novembro: 999,60

Abril: 999,60 Agosto: 999,60 Dezembro: 1.004,40

1.9.1.1.98.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA CONTRIBUICOES DE MELHORIA - DO EXERC 10.000,00

Janeiro: 833,00 Maio: 833,00 Setembro: 833,00

Fevereiro: 833,00 Junho: 833,00 Outubro: 833,00

Março: 833,00 Julho: 833,00 Novembro: 833,00

Abril: 833,00 Agosto: 833,00 Dezembro: 837,00

1.9.1.1.99.08.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DE IMPUGNAÇÕES E IMPOSIÇÕES 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.9.1.3.11.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCICIO 33.000,00

Janeiro: 2.748,90 Maio: 2.748,90 Setembro: 2.748,90

Fevereiro: 2.748,90 Junho: 2.748,90 Outubro: 2.748,90

Março: 2.748,90 Julho: 2.748,90 Novembro: 2.748,90

Abril: 2.748,90 Agosto: 2.748,90 Dezembro: 2.762,10

1.9.1.3.11.02.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCICIOS 3.000,00

Janeiro: 249,90 Maio: 249,90 Setembro: 249,90

Fevereiro: 249,90 Junho: 249,90 Outubro: 249,90

Março: 249,90 Julho: 249,90 Novembro: 249,90

Abril: 249,90 Agosto: 249,90 Dezembro: 251,10

1.9.1.3.13.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA ISS - DO EXERCICIO C 4.200,00

Janeiro: 349,86 Maio: 349,86 Setembro: 349,86

Fevereiro: 349,86 Junho: 349,86 Outubro: 349,86

Março: 349,86 Julho: 349,86 Novembro: 349,86

Abril: 349,86 Agosto: 349,86 Dezembro: 351,54

1.9.1.3.13.02.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA ISS - DE EXERCICIOS 1.800,00

Janeiro: 149,94 Maio: 149,94 Setembro: 149,94

Fevereiro: 149,94 Junho: 149,94 Outubro: 149,94

Março: 149,94 Julho: 149,94 Novembro: 149,94

Abril: 149,94 Agosto: 149,94 Dezembro: 150,66

1.9.1.3.98.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA CONTRIBUICOES DE MEL DO EXERC 50.000,00
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Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

1.9.2.2.99.03.00.00 - RESTITUIÇÕES POR PAGAMENTOS INDEVIDOS 30.000,00

Janeiro: 2.499,00 Maio: 2.499,00 Setembro: 2.499,00

Fevereiro: 2.499,00 Junho: 2.499,00 Outubro: 2.499,00

Março: 2.499,00 Julho: 2.499,00 Novembro: 2.499,00

Abril: 2.499,00 Agosto: 2.499,00 Dezembro: 2.511,00

1.9.2.2.99.99.01.00 - RESTITUICOES - EMPRESA DE CORREIOS 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

1.9.2.2.99.99.02.00 - RESTITUIÇÕES REF. A FOLHA DE PAGAMENTO 2.000,00

Janeiro: 166,60 Maio: 166,60 Setembro: 166,60

Fevereiro: 166,60 Junho: 166,60 Outubro: 166,60

Março: 166,60 Julho: 166,60 Novembro: 166,60

Abril: 166,60 Agosto: 166,60 Dezembro: 167,40

1.9.2.2.99.99.03.00 - RESTITUIÇÕES - CUSTAS 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.9.3.1.11.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUI 150.000,00

Janeiro: 12.495,00 Maio: 12.495,00 Setembro: 12.495,00

Fevereiro: 12.495,00 Junho: 12.495,00 Outubro: 12.495,00

Março: 12.495,00 Julho: 12.495,00 Novembro: 12.495,00

Abril: 12.495,00 Agosto: 12.495,00 Dezembro: 12.555,00

1.9.3.1.11.02.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCICIOS ANTERIORES AO 3.000,00

Janeiro: 249,90 Maio: 249,90 Setembro: 249,90

Fevereiro: 249,90 Junho: 249,90 Outubro: 249,90

Março: 249,90 Julho: 249,90 Novembro: 249,90

Abril: 249,90 Agosto: 249,90 Dezembro: 251,10

1.9.3.1.13.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 12.000,00

Janeiro: 999,60 Maio: 999,60 Setembro: 999,60

Fevereiro: 999,60 Junho: 999,60 Outubro: 999,60

Março: 999,60 Julho: 999,60 Novembro: 999,60

Abril: 999,60 Agosto: 999,60 Dezembro: 1.004,40

1.9.3.1.13.02.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA ISS - DE EXERCICIOS ANTERIORES AO Q 6.000,00

Janeiro: 499,80 Maio: 499,80 Setembro: 499,80

Fevereiro: 499,80 Junho: 499,80 Outubro: 499,80

Março: 499,80 Julho: 499,80 Novembro: 499,80

Abril: 499,80 Agosto: 499,80 Dezembro: 502,20

1.9.3.1.98.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA DAS CONTRIBUICOES DE MELHORIA - DO 800.000,00

Janeiro: 66.640,00 Maio: 66.640,00 Setembro: 66.640,00

Fevereiro: 66.640,00 Junho: 66.640,00 Outubro: 66.640,00

Março: 66.640,00 Julho: 66.640,00 Novembro: 66.640,00

Abril: 66.640,00 Agosto: 66.640,00 Dezembro: 66.960,00

1.9.3.2.99.32.01.00 - RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE IMPUG E GLOSAS DETERM P/ TRIB DE CONT. DO PR 2.000,00

Janeiro: 166,60 Maio: 166,60 Setembro: 166,60

Fevereiro: 166,60 Junho: 166,60 Outubro: 166,60

Março: 166,60 Julho: 166,60 Novembro: 166,60

Abril: 166,60 Agosto: 166,60 Dezembro: 167,40

1.9.9.0.99.05.00.00 - REC ARREC PELA COMISSÃO DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS, EXPÓSIÇÕES E OUTROS EVENTOS 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

1.9.9.0.99.99.05.00 - PATROCÍNIOS P/CONFECÇÃO DE CARNÊS DE ITPU 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

00101 - FUNDEB/ 60% 8.050.000,00

Janeiro: 670.565,00 Maio: 670.565,00 Setembro: 670.565,00

Fevereiro: 670.565,00 Junho: 670.565,00 Outubro: 670.565,00

Março: 670.565,00 Julho: 670.565,00 Novembro: 670.565,00

Abril: 670.565,00 Agosto: 670.565,00 Dezembro: 673.785,00
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1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 8.050.000,00

Janeiro: 670.565,00 Maio: 670.565,00 Setembro: 670.565,00

Fevereiro: 670.565,00 Junho: 670.565,00 Outubro: 670.565,00

Março: 670.565,00 Julho: 670.565,00 Novembro: 670.565,00

Abril: 670.565,00 Agosto: 670.565,00 Dezembro: 673.785,00

1.3.2.5.01.53.00.00 - RECEITAS DE REMUN.DE DEPOSITOS BANC.DE REC.VINC.-FUNDEB 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

1.7.2.4.01.00.00.00 - TRANSF.REC. FUNDO MANUT.DESENVOLV.DA ED.BÁSICA E DE VALORIZ.PROFISS.ED. - FUNDEB 8.000.000,00

Janeiro: 666.400,00 Maio: 666.400,00 Setembro: 666.400,00

Fevereiro: 666.400,00 Junho: 666.400,00 Outubro: 666.400,00

Março: 666.400,00 Julho: 666.400,00 Novembro: 666.400,00

Abril: 666.400,00 Agosto: 666.400,00 Dezembro: 669.600,00

00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 1.630.000,00

Janeiro: 135.779,00 Maio: 135.779,00 Setembro: 135.779,00

Fevereiro: 135.779,00 Junho: 135.779,00 Outubro: 135.779,00

Março: 135.779,00 Julho: 135.779,00 Novembro: 135.779,00

Abril: 135.779,00 Agosto: 135.779,00 Dezembro: 136.431,00

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 8.172.500,00

Janeiro: 680.769,25 Maio: 680.769,25 Setembro: 680.769,25

Fevereiro: 680.769,25 Junho: 680.769,25 Outubro: 680.769,25

Março: 680.769,25 Julho: 680.769,25 Novembro: 680.769,25

Abril: 680.769,25 Agosto: 680.769,25 Dezembro: 684.038,25

1.3.2.5.01.05.03.01 - RENDDIMENTOS DE APLICACAO RECURSOS 10% 20.000,00

Janeiro: 1.666,00 Maio: 1.666,00 Setembro: 1.666,00

Fevereiro: 1.666,00 Junho: 1.666,00 Outubro: 1.666,00

Março: 1.666,00 Julho: 1.666,00 Novembro: 1.666,00

Abril: 1.666,00 Agosto: 1.666,00 Dezembro: 1.674,00

1.7.2.1.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 4.475.000,00

Janeiro: 372.767,50 Maio: 372.767,50 Setembro: 372.767,50

Fevereiro: 372.767,50 Junho: 372.767,50 Outubro: 372.767,50

Março: 372.767,50 Julho: 372.767,50 Novembro: 372.767,50

Abril: 372.767,50 Agosto: 372.767,50 Dezembro: 374.557,50

1.7.2.1.01.05.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 87.500,00

Janeiro: 7.288,75 Maio: 7.288,75 Setembro: 7.288,75

Fevereiro: 7.288,75 Junho: 7.288,75 Outubro: 7.288,75

Março: 7.288,75 Julho: 7.288,75 Novembro: 7.288,75

Abril: 7.288,75 Agosto: 7.288,75 Dezembro: 7.323,75

1.7.2.1.36.00.00.00 - TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇAO - LC 87/96 27.500,00

Janeiro: 2.290,75 Maio: 2.290,75 Setembro: 2.290,75

Fevereiro: 2.290,75 Junho: 2.290,75 Outubro: 2.290,75

Março: 2.290,75 Julho: 2.290,75 Novembro: 2.290,75

Abril: 2.290,75 Agosto: 2.290,75 Dezembro: 2.301,75

1.7.2.2.01.01.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS 2.750.000,00

Janeiro: 229.075,00 Maio: 229.075,00 Setembro: 229.075,00

Fevereiro: 229.075,00 Junho: 229.075,00 Outubro: 229.075,00

Março: 229.075,00 Julho: 229.075,00 Novembro: 229.075,00

Abril: 229.075,00 Agosto: 229.075,00 Dezembro: 230.175,00

1.7.2.2.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA 750.000,00

Janeiro: 62.475,00 Maio: 62.475,00 Setembro: 62.475,00

Fevereiro: 62.475,00 Junho: 62.475,00 Outubro: 62.475,00

Março: 62.475,00 Julho: 62.475,00 Novembro: 62.475,00

Abril: 62.475,00 Agosto: 62.475,00 Dezembro: 62.775,00

1.7.2.2.01.04.00.00 - COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 62.500,00

Janeiro: 5.206,25 Maio: 5.206,25 Setembro: 5.206,25

Fevereiro: 5.206,25 Junho: 5.206,25 Outubro: 5.206,25

Março: 5.206,25 Julho: 5.206,25 Novembro: 5.206,25

Abril: 5.206,25 Agosto: 5.206,25 Dezembro: 5.231,25

9.0.0.0.00.00.00.00 - DEDUÇÕES DA RECEITA -6.542.500,00

Janeiro: -544.990,25 Maio: -544.990,25 Setembro: -544.990,25

Fevereiro: -544.990,25 Junho: -544.990,25 Outubro: -544.990,25

Março: -544.990,25 Julho: -544.990,25 Novembro: -544.990,25

Abril: -544.990,25 Agosto: -544.990,25 Dezembro: -547.607,25

9.7.0.0.00.00.00.00 - DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO FUNDEF/FUNDEB -6.542.500,00
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Janeiro: -544.990,25 Maio: -544.990,25 Setembro: -544.990,25

Fevereiro: -544.990,25 Junho: -544.990,25 Outubro: -544.990,25

Março: -544.990,25 Julho: -544.990,25 Novembro: -544.990,25

Abril: -544.990,25 Agosto: -544.990,25 Dezembro: -547.607,25

9.7.2.1.01.02.00.00 - DEDUÇÃO RECEITA DO FPM - FUNDEF/FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO -3.580.000,00

Janeiro: -298.214,00 Maio: -298.214,00 Setembro: -298.214,00

Fevereiro: -298.214,00 Junho: -298.214,00 Outubro: -298.214,00

Março: -298.214,00 Julho: -298.214,00 Novembro: -298.214,00

Abril: -298.214,00 Agosto: -298.214,00 Dezembro: -299.646,00

9.7.2.1.01.05.00.00 - DEDUÇÃO RECEITA FUNDEB - ITR -70.000,00

Janeiro: -5.831,00 Maio: -5.831,00 Setembro: -5.831,00

Fevereiro: -5.831,00 Junho: -5.831,00 Outubro: -5.831,00

Março: -5.831,00 Julho: -5.831,00 Novembro: -5.831,00

Abril: -5.831,00 Agosto: -5.831,00 Dezembro: -5.859,00

9.7.2.1.36.00.00.00 - DEDUÇAO RECEITA FORMAÇAO DO FUNDEF/FUNDEB - ICMS - DESONERAÇAO - LC 87/96 -42.500,00

Janeiro: -3.540,25 Maio: -3.540,25 Setembro: -3.540,25

Fevereiro: -3.540,25 Junho: -3.540,25 Outubro: -3.540,25

Março: -3.540,25 Julho: -3.540,25 Novembro: -3.540,25

Abril: -3.540,25 Agosto: -3.540,25 Dezembro: -3.557,25

9.7.2.2.01.01.00.00 - DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO FUNDEF/FUNDEB - ICMS -2.200.000,00

Janeiro: -183.260,00 Maio: -183.260,00 Setembro: -183.260,00

Fevereiro: -183.260,00 Junho: -183.260,00 Outubro: -183.260,00

Março: -183.260,00 Julho: -183.260,00 Novembro: -183.260,00

Abril: -183.260,00 Agosto: -183.260,00 Dezembro: -184.140,00

9.7.2.2.01.02.00.00 - DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO FUNDEB - IPVA -600.000,00

Janeiro: -49.980,00 Maio: -49.980,00 Setembro: -49.980,00

Fevereiro: -49.980,00 Junho: -49.980,00 Outubro: -49.980,00

Março: -49.980,00 Julho: -49.980,00 Novembro: -49.980,00

Abril: -49.980,00 Agosto: -49.980,00 Dezembro: -50.220,00

9.7.2.2.01.04.00.00 - DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO FUNDEF/FUNDEB  - IPI - EXPORTAÇÃO -50.000,00

Janeiro: -4.165,00 Maio: -4.165,00 Setembro: -4.165,00

Fevereiro: -4.165,00 Junho: -4.165,00 Outubro: -4.165,00

Março: -4.165,00 Julho: -4.165,00 Novembro: -4.165,00

Abril: -4.165,00 Agosto: -4.165,00 Dezembro: -4.185,00

00104 - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 1.455.250,00

Janeiro: 121.222,32 Maio: 121.222,32 Setembro: 121.222,32

Fevereiro: 121.222,32 Junho: 121.222,32 Outubro: 121.222,32

Março: 121.222,32 Julho: 121.222,32 Novembro: 121.222,32

Abril: 121.222,32 Agosto: 121.222,32 Dezembro: 121.804,43

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 1.455.250,00

Janeiro: 121.222,32 Maio: 121.222,32 Setembro: 121.222,32

Fevereiro: 121.222,32 Junho: 121.222,32 Outubro: 121.222,32

Março: 121.222,32 Julho: 121.222,32 Novembro: 121.222,32

Abril: 121.222,32 Agosto: 121.222,32 Dezembro: 121.804,43

1.1.1.2.02.01.00.00 - IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO 325.000,00

Janeiro: 27.072,50 Maio: 27.072,50 Setembro: 27.072,50

Fevereiro: 27.072,50 Junho: 27.072,50 Outubro: 27.072,50

Março: 27.072,50 Julho: 27.072,50 Novembro: 27.072,50

Abril: 27.072,50 Agosto: 27.072,50 Dezembro: 27.202,50

1.1.1.2.04.31.03.01 - IRRF - S/ FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL CIVIL - LEGISLATIVO 17.500,00

Janeiro: 1.457,75 Maio: 1.457,75 Setembro: 1.457,75

Fevereiro: 1.457,75 Junho: 1.457,75 Outubro: 1.457,75

Março: 1.457,75 Julho: 1.457,75 Novembro: 1.457,75

Abril: 1.457,75 Agosto: 1.457,75 Dezembro: 1.464,75

1.1.1.2.04.31.03.02 - IRRF- S/ FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL CIVIL - EXECUTIVO E ENTIDAES INDIRETAS 150.000,00

Janeiro: 12.495,00 Maio: 12.495,00 Setembro: 12.495,00

Fevereiro: 12.495,00 Junho: 12.495,00 Outubro: 12.495,00

Março: 12.495,00 Julho: 12.495,00 Novembro: 12.495,00

Abril: 12.495,00 Agosto: 12.495,00 Dezembro: 12.555,00

1.1.1.2.04.31.04.02 - IRRF- CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PODER EXECUTIVO E ENTIDADES INDI 12.500,00

Janeiro: 1.041,25 Maio: 1.041,25 Setembro: 1.041,25

Fevereiro: 1.041,25 Junho: 1.041,25 Outubro: 1.041,25

Março: 1.041,25 Julho: 1.041,25 Novembro: 1.041,25

Abril: 1.041,25 Agosto: 1.041,25 Dezembro: 1.046,25

1.1.1.2.08.01.00.00 - ITBI - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO 370.000,00

Janeiro: 30.821,00 Maio: 30.821,00 Setembro: 30.821,00

Fevereiro: 30.821,00 Junho: 30.821,00 Outubro: 30.821,00

Março: 30.821,00 Julho: 30.821,00 Novembro: 30.821,00

Abril: 30.821,00 Agosto: 30.821,00 Dezembro: 30.969,00
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1.1.1.3.05.01.00.00 - ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO EXERCICIO ANTERIOR 325.000,00

Janeiro: 27.072,50 Maio: 27.072,50 Setembro: 27.072,50

Fevereiro: 27.072,50 Junho: 27.072,50 Outubro: 27.072,50

Março: 27.072,50 Julho: 27.072,50 Novembro: 27.072,50

Abril: 27.072,50 Agosto: 27.072,50 Dezembro: 27.202,50

1.3.2.5.01.05.03.03 - 25% sobre Transferencias Constitucionais 6.000,00

Janeiro: 499,80 Maio: 499,80 Setembro: 499,80

Fevereiro: 499,80 Junho: 499,80 Outubro: 499,80

Março: 499,80 Julho: 499,80 Novembro: 499,80

Abril: 499,80 Agosto: 499,80 Dezembro: 502,20

1.7.2.1.01.03.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIP.DOS MUNICÍP.-1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO 150.000,00

Janeiro: 12.495,00 Maio: 12.495,00 Setembro: 12.495,00

Fevereiro: 12.495,00 Junho: 12.495,00 Outubro: 12.495,00

Março: 12.495,00 Julho: 12.495,00 Novembro: 12.495,00

Abril: 12.495,00 Agosto: 12.495,00 Dezembro: 12.555,00

1.9.1.1.38.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 5.000,00

Janeiro: 416,50 Maio: 416,50 Setembro: 416,50

Fevereiro: 416,50 Junho: 416,50 Outubro: 416,50

Março: 416,50 Julho: 416,50 Novembro: 416,50

Abril: 416,50 Agosto: 416,50 Dezembro: 418,50

1.9.1.1.39.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA ITBI - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 500,00

Janeiro: 41,65 Maio: 41,65 Setembro: 41,65

Fevereiro: 41,65 Junho: 41,65 Outubro: 41,65

Março: 41,65 Julho: 41,65 Novembro: 41,65

Abril: 41,65 Agosto: 41,65 Dezembro: 41,85

1.9.1.1.40.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINT 5.000,00

Janeiro: 416,50 Maio: 416,50 Setembro: 416,50

Fevereiro: 416,50 Junho: 416,50 Outubro: 416,50

Março: 416,50 Julho: 416,50 Novembro: 416,50

Abril: 416,50 Agosto: 416,50 Dezembro: 418,50

1.9.1.3.11.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCICIO 13.750,00

Janeiro: 1.145,38 Maio: 1.145,38 Setembro: 1.145,38

Fevereiro: 1.145,38 Junho: 1.145,38 Outubro: 1.145,38

Março: 1.145,38 Julho: 1.145,38 Novembro: 1.145,38

Abril: 1.145,38 Agosto: 1.145,38 Dezembro: 1.150,88

1.9.1.3.11.02.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCICIOS 1.250,00

Janeiro: 104,13 Maio: 104,13 Setembro: 104,13

Fevereiro: 104,13 Junho: 104,13 Outubro: 104,13

Março: 104,13 Julho: 104,13 Novembro: 104,13

Abril: 104,13 Agosto: 104,13 Dezembro: 104,63

1.9.1.3.13.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA ISS - DO EXERCICIO C 1.750,00

Janeiro: 145,78 Maio: 145,78 Setembro: 145,78

Fevereiro: 145,78 Junho: 145,78 Outubro: 145,78

Março: 145,78 Julho: 145,78 Novembro: 145,78

Abril: 145,78 Agosto: 145,78 Dezembro: 146,47

1.9.1.3.13.02.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA ISS - DE EXERCICIOS 750,00

Janeiro: 62,48 Maio: 62,48 Setembro: 62,48

Fevereiro: 62,48 Junho: 62,48 Outubro: 62,48

Março: 62,48 Julho: 62,48 Novembro: 62,48

Abril: 62,48 Agosto: 62,48 Dezembro: 62,77

1.9.3.1.11.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUI 62.500,00

Janeiro: 5.206,25 Maio: 5.206,25 Setembro: 5.206,25

Fevereiro: 5.206,25 Junho: 5.206,25 Outubro: 5.206,25

Março: 5.206,25 Julho: 5.206,25 Novembro: 5.206,25

Abril: 5.206,25 Agosto: 5.206,25 Dezembro: 5.231,25

1.9.3.1.11.02.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCICIOS ANTERIORES AO 1.250,00

Janeiro: 104,13 Maio: 104,13 Setembro: 104,13

Fevereiro: 104,13 Junho: 104,13 Outubro: 104,13

Março: 104,13 Julho: 104,13 Novembro: 104,13

Abril: 104,13 Agosto: 104,13 Dezembro: 104,63

1.9.3.1.13.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 5.000,00

Janeiro: 416,50 Maio: 416,50 Setembro: 416,50

Fevereiro: 416,50 Junho: 416,50 Outubro: 416,50

Março: 416,50 Julho: 416,50 Novembro: 416,50

Abril: 416,50 Agosto: 416,50 Dezembro: 418,50

1.9.3.1.13.02.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA ISS - DE EXERCICIOS ANTERIORES AO Q 2.500,00
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Janeiro: 208,25 Maio: 208,25 Setembro: 208,25

Fevereiro: 208,25 Junho: 208,25 Outubro: 208,25

Março: 208,25 Julho: 208,25 Novembro: 208,25

Abril: 208,25 Agosto: 208,25 Dezembro: 209,25

00107 - SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE 729.702,00

Janeiro: 60.784,18 Maio: 60.784,18 Setembro: 60.784,18

Fevereiro: 60.784,18 Junho: 60.784,18 Outubro: 60.784,18

Março: 60.784,18 Julho: 60.784,18 Novembro: 60.784,18

Abril: 60.784,18 Agosto: 60.784,18 Dezembro: 61.076,02

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 729.702,00

Janeiro: 60.784,18 Maio: 60.784,18 Setembro: 60.784,18

Fevereiro: 60.784,18 Junho: 60.784,18 Outubro: 60.784,18

Março: 60.784,18 Julho: 60.784,18 Novembro: 60.784,18

Abril: 60.784,18 Agosto: 60.784,18 Dezembro: 61.076,02

1.3.2.5.01.05.02.01 - Receita de Remuneracao - Salario Educaca 9.702,00

Janeiro: 808,18 Maio: 808,18 Setembro: 808,18

Fevereiro: 808,18 Junho: 808,18 Outubro: 808,18

Março: 808,18 Julho: 808,18 Novembro: 808,18

Abril: 808,18 Agosto: 808,18 Dezembro: 812,02

1.7.2.1.35.01.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 720.000,00

Janeiro: 59.976,00 Maio: 59.976,00 Setembro: 59.976,00

Fevereiro: 59.976,00 Junho: 59.976,00 Outubro: 59.976,00

Março: 59.976,00 Julho: 59.976,00 Novembro: 59.976,00

Abril: 59.976,00 Agosto: 59.976,00 Dezembro: 60.264,00

00111 - PROGRAMA /FNDE/PNATE/PROGR. NAC. TRASNP. 69.000,00

Janeiro: 5.747,70 Maio: 5.747,70 Setembro: 5.747,70

Fevereiro: 5.747,70 Junho: 5.747,70 Outubro: 5.747,70

Março: 5.747,70 Julho: 5.747,70 Novembro: 5.747,70

Abril: 5.747,70 Agosto: 5.747,70 Dezembro: 5.775,30

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 69.000,00

Janeiro: 5.747,70 Maio: 5.747,70 Setembro: 5.747,70

Fevereiro: 5.747,70 Junho: 5.747,70 Outubro: 5.747,70

Março: 5.747,70 Julho: 5.747,70 Novembro: 5.747,70

Abril: 5.747,70 Agosto: 5.747,70 Dezembro: 5.775,30

1.3.2.5.01.05.02.02 - RENDIMENTO DE APLICAÇÃO - PNATE - F. 111 2.000,00

Janeiro: 166,60 Maio: 166,60 Setembro: 166,60

Fevereiro: 166,60 Junho: 166,60 Outubro: 166,60

Março: 166,60 Julho: 166,60 Novembro: 166,60

Abril: 166,60 Agosto: 166,60 Dezembro: 167,40

1.7.2.1.35.04.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP ESCOLAR - PNATE 67.000,00

Janeiro: 5.581,10 Maio: 5.581,10 Setembro: 5.581,10

Fevereiro: 5.581,10 Junho: 5.581,10 Outubro: 5.581,10

Março: 5.581,10 Julho: 5.581,10 Novembro: 5.581,10

Abril: 5.581,10 Agosto: 5.581,10 Dezembro: 5.607,90

00112 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR/ENSINO FUNDAM. 362.500,00

Janeiro: 30.196,25 Maio: 30.196,25 Setembro: 30.196,25

Fevereiro: 30.196,25 Junho: 30.196,25 Outubro: 30.196,25

Março: 30.196,25 Julho: 30.196,25 Novembro: 30.196,25

Abril: 30.196,25 Agosto: 30.196,25 Dezembro: 30.341,25

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 362.500,00

Janeiro: 30.196,25 Maio: 30.196,25 Setembro: 30.196,25

Fevereiro: 30.196,25 Junho: 30.196,25 Outubro: 30.196,25

Março: 30.196,25 Julho: 30.196,25 Novembro: 30.196,25

Abril: 30.196,25 Agosto: 30.196,25 Dezembro: 30.341,25

1.3.2.5.01.05.02.04 - RENDIMENTO DE APLICAÇÃO PROG. MERENDA ESCOLAR - F. 112 2.500,00

Janeiro: 208,25 Maio: 208,25 Setembro: 208,25

Fevereiro: 208,25 Junho: 208,25 Outubro: 208,25

Março: 208,25 Julho: 208,25 Novembro: 208,25

Abril: 208,25 Agosto: 208,25 Dezembro: 209,25

1.7.2.1.35.03.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE PROGR. NAC. ALIMENT. ESC. - PNAE 360.000,00

Janeiro: 29.988,00 Maio: 29.988,00 Setembro: 29.988,00

Fevereiro: 29.988,00 Junho: 29.988,00 Outubro: 29.988,00

Março: 29.988,00 Julho: 29.988,00 Novembro: 29.988,00

Abril: 29.988,00 Agosto: 29.988,00 Dezembro: 30.132,00
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00146 - CONVENIO PETE/SEED 2009 344.000,00

Janeiro: 28.655,20 Maio: 28.655,20 Setembro: 28.655,20

Fevereiro: 28.655,20 Junho: 28.655,20 Outubro: 28.655,20

Março: 28.655,20 Julho: 28.655,20 Novembro: 28.655,20

Abril: 28.655,20 Agosto: 28.655,20 Dezembro: 28.792,80

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 344.000,00

Janeiro: 28.655,20 Maio: 28.655,20 Setembro: 28.655,20

Fevereiro: 28.655,20 Junho: 28.655,20 Outubro: 28.655,20

Março: 28.655,20 Julho: 28.655,20 Novembro: 28.655,20

Abril: 28.655,20 Agosto: 28.655,20 Dezembro: 28.792,80

1.3.2.5.01.05.02.24 - RENDIEMNTO  APLIC. PETE SEED 14263-8 - F. 146 10.000,00

Janeiro: 833,00 Maio: 833,00 Setembro: 833,00

Fevereiro: 833,00 Junho: 833,00 Outubro: 833,00

Março: 833,00 Julho: 833,00 Novembro: 833,00

Abril: 833,00 Agosto: 833,00 Dezembro: 837,00

1.7.2.2.99.35.00.00 - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR 334.000,00

Janeiro: 27.822,20 Maio: 27.822,20 Setembro: 27.822,20

Fevereiro: 27.822,20 Junho: 27.822,20 Outubro: 27.822,20

Março: 27.822,20 Julho: 27.822,20 Novembro: 27.822,20

Abril: 27.822,20 Agosto: 27.822,20 Dezembro: 27.955,80

00158 - Programa FNDE - Brasil Carinhoso 30.000,00

Janeiro: 2.499,00 Maio: 2.499,00 Setembro: 2.499,00

Fevereiro: 2.499,00 Junho: 2.499,00 Outubro: 2.499,00

Março: 2.499,00 Julho: 2.499,00 Novembro: 2.499,00

Abril: 2.499,00 Agosto: 2.499,00 Dezembro: 2.511,00

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 30.000,00

Janeiro: 2.499,00 Maio: 2.499,00 Setembro: 2.499,00

Fevereiro: 2.499,00 Junho: 2.499,00 Outubro: 2.499,00

Março: 2.499,00 Julho: 2.499,00 Novembro: 2.499,00

Abril: 2.499,00 Agosto: 2.499,00 Dezembro: 2.511,00

1.7.6.1.02.03.00.00 - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO FNDE 30.000,00

Janeiro: 2.499,00 Maio: 2.499,00 Setembro: 2.499,00

Fevereiro: 2.499,00 Junho: 2.499,00 Outubro: 2.499,00

Março: 2.499,00 Julho: 2.499,00 Novembro: 2.499,00

Abril: 2.499,00 Agosto: 2.499,00 Dezembro: 2.511,00

00303 - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 5.791.050,00

Janeiro: 482.394,47 Maio: 482.394,47 Setembro: 482.394,47

Fevereiro: 482.394,47 Junho: 482.394,47 Outubro: 482.394,47

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 049/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa ZANDONADI & AMARAL LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa ZANDONADI & AMARAL LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.270.054/0001-70, com sede à Rua Brigadeiro Faria 
Lima, 547, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. ISAIAS ZANDONADI, brasileiro, portador do CPF/MF Nº 
998.736.139-00 e do RG 5.469.024-0 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 038/2016, nos termos das 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 17/08/2017 (dezessete de agosto de dois 
mil e dezessete), a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 049/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.     
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
ZANDONADI & AMARAL LTDA-ME 
CNPJ: 17.270.054/0001-70
ISAIAS ZANDONADI
REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73             CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.908/2016
DATA: 23/12/2016
SÚMULA: Cancela aditivo contratual 03 ao contrato 183/2015.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o aditivo 03 ao contrato 183/2015.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de 
dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ                                                           
DECRETO Nº 3.909/2016
DATA: 23/12/2016
SÚMULA: Decreta Recesso no Paço Municipal.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado recesso no Paço Municipal entre os dias 26 de dezembro de 
2016 ao dia 30 de dezembro de 2016, em função do fechamento das contas públicas 
municipais do ano e encerramento de gestão.  
Art. 2º. Os servidores do Paço Municipal executarão suas tarefas internamente em 
horário normal do expediente.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 452/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
A Servidora TANIA MARA DA SILVA MENDES, portadora do CPF nº 029.749.889-46, 
do cargo de provimento em Comissão de SECRATARIO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso 
I, nomeado pela portaria nº 302/2016 de 02 de agosto de 2016, a partir de 31 de 
dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 23 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
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Março: 482.394,47 Julho: 482.394,47 Novembro: 482.394,47

Abril: 482.394,47 Agosto: 482.394,47 Dezembro: 484.710,88

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 5.791.050,00

Janeiro: 482.394,47 Maio: 482.394,47 Setembro: 482.394,47

Fevereiro: 482.394,47 Junho: 482.394,47 Outubro: 482.394,47

Março: 482.394,47 Julho: 482.394,47 Novembro: 482.394,47

Abril: 482.394,47 Agosto: 482.394,47 Dezembro: 484.710,88

1.1.1.2.02.01.00.00 - IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO 195.000,00

Janeiro: 16.243,50 Maio: 16.243,50 Setembro: 16.243,50

Fevereiro: 16.243,50 Junho: 16.243,50 Outubro: 16.243,50

Março: 16.243,50 Julho: 16.243,50 Novembro: 16.243,50

Abril: 16.243,50 Agosto: 16.243,50 Dezembro: 16.321,50

1.1.1.2.04.31.03.01 - IRRF - S/ FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL CIVIL - LEGISLATIVO 10.500,00

Janeiro: 874,65 Maio: 874,65 Setembro: 874,65

Fevereiro: 874,65 Junho: 874,65 Outubro: 874,65

Março: 874,65 Julho: 874,65 Novembro: 874,65

Abril: 874,65 Agosto: 874,65 Dezembro: 878,85

1.1.1.2.04.31.03.02 - IRRF- S/ FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL CIVIL - EXECUTIVO E ENTIDAES INDIRETAS 90.000,00

Janeiro: 7.497,00 Maio: 7.497,00 Setembro: 7.497,00

Fevereiro: 7.497,00 Junho: 7.497,00 Outubro: 7.497,00

Março: 7.497,00 Julho: 7.497,00 Novembro: 7.497,00

Abril: 7.497,00 Agosto: 7.497,00 Dezembro: 7.533,00

1.1.1.2.04.31.04.02 - IRRF- CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PODER EXECUTIVO E ENTIDADES INDI 7.500,00

Janeiro: 624,75 Maio: 624,75 Setembro: 624,75

Fevereiro: 624,75 Junho: 624,75 Outubro: 624,75

Março: 624,75 Julho: 624,75 Novembro: 624,75

Abril: 624,75 Agosto: 624,75 Dezembro: 627,75

1.1.1.2.08.01.00.00 - ITBI - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO 222.000,00
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Janeiro: 18.492,60 Maio: 18.492,60 Setembro: 18.492,60

Fevereiro: 18.492,60 Junho: 18.492,60 Outubro: 18.492,60

Março: 18.492,60 Julho: 18.492,60 Novembro: 18.492,60

Abril: 18.492,60 Agosto: 18.492,60 Dezembro: 18.581,40

1.1.1.3.05.01.00.00 - ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO EXERCICIO ANTERIOR 195.000,00

Janeiro: 16.243,50 Maio: 16.243,50 Setembro: 16.243,50

Fevereiro: 16.243,50 Junho: 16.243,50 Outubro: 16.243,50

Março: 16.243,50 Julho: 16.243,50 Novembro: 16.243,50

Abril: 16.243,50 Agosto: 16.243,50 Dezembro: 16.321,50

1.3.2.5.01.03.03.01 - Rendimento - 15% s/ transferencias Const 30.000,00

Janeiro: 2.499,00 Maio: 2.499,00 Setembro: 2.499,00

Fevereiro: 2.499,00 Junho: 2.499,00 Outubro: 2.499,00

Março: 2.499,00 Julho: 2.499,00 Novembro: 2.499,00

Abril: 2.499,00 Agosto: 2.499,00 Dezembro: 2.511,00

1.7.2.1.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 2.685.000,00

Janeiro: 223.660,50 Maio: 223.660,50 Setembro: 223.660,50

Fevereiro: 223.660,50 Junho: 223.660,50 Outubro: 223.660,50

Março: 223.660,50 Julho: 223.660,50 Novembro: 223.660,50

Abril: 223.660,50 Agosto: 223.660,50 Dezembro: 224.734,50

1.7.2.1.01.04.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS 1% COTA ENTREGUE MÊS DE JULHO 90.000,00

Janeiro: 7.497,00 Maio: 7.497,00 Setembro: 7.497,00

Fevereiro: 7.497,00 Junho: 7.497,00 Outubro: 7.497,00

Março: 7.497,00 Julho: 7.497,00 Novembro: 7.497,00

Abril: 7.497,00 Agosto: 7.497,00 Dezembro: 7.533,00

1.7.2.1.01.05.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 52.500,00

Janeiro: 4.373,25 Maio: 4.373,25 Setembro: 4.373,25

Fevereiro: 4.373,25 Junho: 4.373,25 Outubro: 4.373,25

Março: 4.373,25 Julho: 4.373,25 Novembro: 4.373,25

Abril: 4.373,25 Agosto: 4.373,25 Dezembro: 4.394,25

1.7.2.1.36.00.00.00 - TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇAO - LC 87/96 16.500,00

Janeiro: 1.374,45 Maio: 1.374,45 Setembro: 1.374,45

Fevereiro: 1.374,45 Junho: 1.374,45 Outubro: 1.374,45

Março: 1.374,45 Julho: 1.374,45 Novembro: 1.374,45

Abril: 1.374,45 Agosto: 1.374,45 Dezembro: 1.381,05

1.7.2.2.01.01.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS 1.650.000,00

Janeiro: 137.445,00 Maio: 137.445,00 Setembro: 137.445,00

Fevereiro: 137.445,00 Junho: 137.445,00 Outubro: 137.445,00

Março: 137.445,00 Julho: 137.445,00 Novembro: 137.445,00

Abril: 137.445,00 Agosto: 137.445,00 Dezembro: 138.105,00

1.7.2.2.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA 450.000,00

Janeiro: 37.485,00 Maio: 37.485,00 Setembro: 37.485,00

Fevereiro: 37.485,00 Junho: 37.485,00 Outubro: 37.485,00

Março: 37.485,00 Julho: 37.485,00 Novembro: 37.485,00

Abril: 37.485,00 Agosto: 37.485,00 Dezembro: 37.665,00

1.7.2.2.01.04.00.00 - COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 37.500,00

Janeiro: 3.123,75 Maio: 3.123,75 Setembro: 3.123,75

Fevereiro: 3.123,75 Junho: 3.123,75 Outubro: 3.123,75

Março: 3.123,75 Julho: 3.123,75 Novembro: 3.123,75

Abril: 3.123,75 Agosto: 3.123,75 Dezembro: 3.138,75

1.9.1.1.38.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 3.000,00

Janeiro: 249,90 Maio: 249,90 Setembro: 249,90

Fevereiro: 249,90 Junho: 249,90 Outubro: 249,90

Março: 249,90 Julho: 249,90 Novembro: 249,90

Abril: 249,90 Agosto: 249,90 Dezembro: 251,10

1.9.1.1.39.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA ITBI - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 300,00

Janeiro: 24,99 Maio: 24,99 Setembro: 24,99

Fevereiro: 24,99 Junho: 24,99 Outubro: 24,99

Março: 24,99 Julho: 24,99 Novembro: 24,99

Abril: 24,99 Agosto: 24,99 Dezembro: 25,11

1.9.1.1.40.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINT 3.000,00

Janeiro: 249,90 Maio: 249,90 Setembro: 249,90

Fevereiro: 249,90 Junho: 249,90 Outubro: 249,90

Março: 249,90 Julho: 249,90 Novembro: 249,90

Abril: 249,90 Agosto: 249,90 Dezembro: 251,10

1.9.1.3.11.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCICIO 8.250,00

Janeiro: 687,23 Maio: 687,23 Setembro: 687,23

Fevereiro: 687,23 Junho: 687,23 Outubro: 687,23

Março: 687,23 Julho: 687,23 Novembro: 687,23

Abril: 687,23 Agosto: 687,23 Dezembro: 690,52
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1.9.1.3.11.02.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCICIOS 750,00

Janeiro: 62,48 Maio: 62,48 Setembro: 62,48

Fevereiro: 62,48 Junho: 62,48 Outubro: 62,48

Março: 62,48 Julho: 62,48 Novembro: 62,48

Abril: 62,48 Agosto: 62,48 Dezembro: 62,77

1.9.1.3.13.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA ISS - DO EXERCICIO C 1.050,00

Janeiro: 87,47 Maio: 87,47 Setembro: 87,47

Fevereiro: 87,47 Junho: 87,47 Outubro: 87,47

Março: 87,47 Julho: 87,47 Novembro: 87,47

Abril: 87,47 Agosto: 87,47 Dezembro: 87,89

1.9.1.3.13.02.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA ISS - DE EXERCICIOS 450,00

Janeiro: 37,48 Maio: 37,48 Setembro: 37,48

Fevereiro: 37,48 Junho: 37,48 Outubro: 37,48

Março: 37,48 Julho: 37,48 Novembro: 37,48

Abril: 37,48 Agosto: 37,48 Dezembro: 37,66

1.9.3.1.11.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUI 37.500,00

Janeiro: 3.123,75 Maio: 3.123,75 Setembro: 3.123,75

Fevereiro: 3.123,75 Junho: 3.123,75 Outubro: 3.123,75

Março: 3.123,75 Julho: 3.123,75 Novembro: 3.123,75

Abril: 3.123,75 Agosto: 3.123,75 Dezembro: 3.138,75

1.9.3.1.11.02.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCICIOS ANTERIORES AO 750,00

Janeiro: 62,48 Maio: 62,48 Setembro: 62,48

Fevereiro: 62,48 Junho: 62,48 Outubro: 62,48

Março: 62,48 Julho: 62,48 Novembro: 62,48

Abril: 62,48 Agosto: 62,48 Dezembro: 62,77

1.9.3.1.13.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 3.000,00

Janeiro: 249,90 Maio: 249,90 Setembro: 249,90

Fevereiro: 249,90 Junho: 249,90 Outubro: 249,90

Março: 249,90 Julho: 249,90 Novembro: 249,90

Abril: 249,90 Agosto: 249,90 Dezembro: 251,10

1.9.3.1.13.02.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA ISS - DE EXERCICIOS ANTERIORES AO Q 1.500,00

Janeiro: 124,95 Maio: 124,95 Setembro: 124,95

Fevereiro: 124,95 Junho: 124,95 Outubro: 124,95

Março: 124,95 Julho: 124,95 Novembro: 124,95

Abril: 124,95 Agosto: 124,95 Dezembro: 125,55

00495 - Atenção Basica 5.195.000,00

Janeiro: 432.743,50 Maio: 432.743,50 Setembro: 432.743,50

Fevereiro: 432.743,50 Junho: 432.743,50 Outubro: 432.743,50

Março: 432.743,50 Julho: 432.743,50 Novembro: 432.743,50

Abril: 432.743,50 Agosto: 432.743,50 Dezembro: 434.821,50

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 5.195.000,00

Janeiro: 432.743,50 Maio: 432.743,50 Setembro: 432.743,50

Fevereiro: 432.743,50 Junho: 432.743,50 Outubro: 432.743,50

Março: 432.743,50 Julho: 432.743,50 Novembro: 432.743,50

Abril: 432.743,50 Agosto: 432.743,50 Dezembro: 434.821,50

1.3.2.5.01.03.01.09 - REND. PAB/SUS-ATENCAO BASICA 20.000,00

Janeiro: 1.666,00 Maio: 1.666,00 Setembro: 1.666,00

Fevereiro: 1.666,00 Junho: 1.666,00 Outubro: 1.666,00

Março: 1.666,00 Julho: 1.666,00 Novembro: 1.666,00

Abril: 1.666,00 Agosto: 1.666,00 Dezembro: 1.674,00

1.7.2.1.33.10.01.01 - PAB-SUS - PARTE FIXA 1.000.000,00

Janeiro: 83.300,00 Maio: 83.300,00 Setembro: 83.300,00

Fevereiro: 83.300,00 Junho: 83.300,00 Outubro: 83.300,00

Março: 83.300,00 Julho: 83.300,00 Novembro: 83.300,00

Abril: 83.300,00 Agosto: 83.300,00 Dezembro: 83.700,00

1.7.2.1.33.10.02.01 - PAB-VARIAVEL - PSF 1.000.000,00

Janeiro: 83.300,00 Maio: 83.300,00 Setembro: 83.300,00

Fevereiro: 83.300,00 Junho: 83.300,00 Outubro: 83.300,00

Março: 83.300,00 Julho: 83.300,00 Novembro: 83.300,00

Abril: 83.300,00 Agosto: 83.300,00 Dezembro: 83.700,00

1.7.2.1.33.10.02.02 - PAB-VARIAVEL - PACS 100.000,00

Janeiro: 8.330,00 Maio: 8.330,00 Setembro: 8.330,00

Fevereiro: 8.330,00 Junho: 8.330,00 Outubro: 8.330,00

Março: 8.330,00 Julho: 8.330,00 Novembro: 8.330,00

Abril: 8.330,00 Agosto: 8.330,00 Dezembro: 8.370,00

1.7.2.1.33.10.02.03 - PAB-VARIAVEL - ESB 150.000,00
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Janeiro: 12.495,00 Maio: 12.495,00 Setembro: 12.495,00

Fevereiro: 12.495,00 Junho: 12.495,00 Outubro: 12.495,00

Março: 12.495,00 Julho: 12.495,00 Novembro: 12.495,00

Abril: 12.495,00 Agosto: 12.495,00 Dezembro: 12.555,00

1.7.2.1.33.10.02.06 - PAB-VARIAVEL - NASF-Nucl. de Apoio a Fam 300.000,00

Janeiro: 24.990,00 Maio: 24.990,00 Setembro: 24.990,00

Fevereiro: 24.990,00 Junho: 24.990,00 Outubro: 24.990,00

Março: 24.990,00 Julho: 24.990,00 Novembro: 24.990,00

Abril: 24.990,00 Agosto: 24.990,00 Dezembro: 25.110,00

1.7.2.1.33.10.02.07 - PROGRAMA DE MELHOR DO ACESSO QUALIDADE PMAQ 1.000.000,00

Janeiro: 83.300,00 Maio: 83.300,00 Setembro: 83.300,00

Fevereiro: 83.300,00 Junho: 83.300,00 Outubro: 83.300,00

Março: 83.300,00 Julho: 83.300,00 Novembro: 83.300,00

Abril: 83.300,00 Agosto: 83.300,00 Dezembro: 83.700,00

1.7.2.1.33.10.02.08 - REPASSES DO PROG FORTALECIMENTO DE AÇÕES DE ACS (5%) 25.000,00

Janeiro: 2.082,50 Maio: 2.082,50 Setembro: 2.082,50

Fevereiro: 2.082,50 Junho: 2.082,50 Outubro: 2.082,50

Março: 2.082,50 Julho: 2.082,50 Novembro: 2.082,50

Abril: 2.082,50 Agosto: 2.082,50 Dezembro: 2.092,50

1.7.2.1.33.10.02.09 - REPASES DO PROG ASSIST FINANC COMPLEMENTAR (95%) 500.000,00

Janeiro: 41.650,00 Maio: 41.650,00 Setembro: 41.650,00

Fevereiro: 41.650,00 Junho: 41.650,00 Outubro: 41.650,00

Março: 41.650,00 Julho: 41.650,00 Novembro: 41.650,00

Abril: 41.650,00 Agosto: 41.650,00 Dezembro: 41.850,00

1.7.2.2.33.05.00.00 - FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL 1.100.000,00

Janeiro: 91.630,00 Maio: 91.630,00 Setembro: 91.630,00

Fevereiro: 91.630,00 Junho: 91.630,00 Outubro: 91.630,00

Março: 91.630,00 Julho: 91.630,00 Novembro: 91.630,00

Abril: 91.630,00 Agosto: 91.630,00 Dezembro: 92.070,00

00496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 3.810.000,00

Janeiro: 317.373,00 Maio: 317.373,00 Setembro: 317.373,00

Fevereiro: 317.373,00 Junho: 317.373,00 Outubro: 317.373,00

Março: 317.373,00 Julho: 317.373,00 Novembro: 317.373,00

Abril: 317.373,00 Agosto: 317.373,00 Dezembro: 318.897,00

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 3.810.000,00

Janeiro: 317.373,00 Maio: 317.373,00 Setembro: 317.373,00

Fevereiro: 317.373,00 Junho: 317.373,00 Outubro: 317.373,00

Março: 317.373,00 Julho: 317.373,00 Novembro: 317.373,00

Abril: 317.373,00 Agosto: 317.373,00 Dezembro: 318.897,00

1.3.2.5.01.03.01.10 - RENDIM SUS/ATENCAO SECUNDARIA 10.000,00

Janeiro: 833,00 Maio: 833,00 Setembro: 833,00

Fevereiro: 833,00 Junho: 833,00 Outubro: 833,00

Março: 833,00 Julho: 833,00 Novembro: 833,00

Abril: 833,00 Agosto: 833,00 Dezembro: 837,00

1.7.2.1.33.20.99.01 - TETO DE GESTÃO AMB E HOSPITALAR - F. 497 3.200.000,00

Janeiro: 266.560,00 Maio: 266.560,00 Setembro: 266.560,00

Fevereiro: 266.560,00 Junho: 266.560,00 Outubro: 266.560,00

Março: 266.560,00 Julho: 266.560,00 Novembro: 266.560,00

Abril: 266.560,00 Agosto: 266.560,00 Dezembro: 267.840,00

1.7.2.2.33.03.00.00 - REPASSES MEDIA E ALTA COMPLEX. ESTADUAL 600.000,00

Janeiro: 49.980,00 Maio: 49.980,00 Setembro: 49.980,00

Fevereiro: 49.980,00 Junho: 49.980,00 Outubro: 49.980,00

Março: 49.980,00 Julho: 49.980,00 Novembro: 49.980,00

Abril: 49.980,00 Agosto: 49.980,00 Dezembro: 50.220,00

00497 - Vigilância em Saúde 475.000,00

Janeiro: 39.567,50 Maio: 39.567,50 Setembro: 39.567,50

Fevereiro: 39.567,50 Junho: 39.567,50 Outubro: 39.567,50

Março: 39.567,50 Julho: 39.567,50 Novembro: 39.567,50

Abril: 39.567,50 Agosto: 39.567,50 Dezembro: 39.757,50

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 475.000,00

Janeiro: 39.567,50 Maio: 39.567,50 Setembro: 39.567,50

Fevereiro: 39.567,50 Junho: 39.567,50 Outubro: 39.567,50

Março: 39.567,50 Julho: 39.567,50 Novembro: 39.567,50

Abril: 39.567,50 Agosto: 39.567,50 Dezembro: 39.757,50

1.3.2.5.01.03.01.08 - REND. ACOES VIGILANC SANITARIA 5.000,00
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Janeiro: 416,50 Maio: 416,50 Setembro: 416,50

Fevereiro: 416,50 Junho: 416,50 Outubro: 416,50

Março: 416,50 Julho: 416,50 Novembro: 416,50

Abril: 416,50 Agosto: 416,50 Dezembro: 418,50

1.7.2.1.33.30.01.01 - COMPONENTE DA VIG. EPIDEMIOLOGICA -ECD- 200.000,00

Janeiro: 16.660,00 Maio: 16.660,00 Setembro: 16.660,00

Fevereiro: 16.660,00 Junho: 16.660,00 Outubro: 16.660,00

Março: 16.660,00 Julho: 16.660,00 Novembro: 16.660,00

Abril: 16.660,00 Agosto: 16.660,00 Dezembro: 16.740,00

1.7.2.2.33.04.00.00 - VIGIA-SUS - ESTADUAL - SESA 120.000,00

Janeiro: 9.996,00 Maio: 9.996,00 Setembro: 9.996,00

Fevereiro: 9.996,00 Junho: 9.996,00 Outubro: 9.996,00

Março: 9.996,00 Julho: 9.996,00 Novembro: 9.996,00

Abril: 9.996,00 Agosto: 9.996,00 Dezembro: 10.044,00

1.7.2.2.33.06.00.00 - REPASSES EST. VIGILÂNCIA AÇÕES DE COMBATE DENGUE 150.000,00

Janeiro: 12.495,00 Maio: 12.495,00 Setembro: 12.495,00

Fevereiro: 12.495,00 Junho: 12.495,00 Outubro: 12.495,00

Março: 12.495,00 Julho: 12.495,00 Novembro: 12.495,00

Abril: 12.495,00 Agosto: 12.495,00 Dezembro: 12.555,00

00500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviç 100.000,00

Janeiro: 8.330,00 Maio: 8.330,00 Setembro: 8.330,00

Fevereiro: 8.330,00 Junho: 8.330,00 Outubro: 8.330,00

Março: 8.330,00 Julho: 8.330,00 Novembro: 8.330,00

Abril: 8.330,00 Agosto: 8.330,00 Dezembro: 8.370,00

2.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00

Janeiro: 8.330,00 Maio: 8.330,00 Setembro: 8.330,00

Fevereiro: 8.330,00 Junho: 8.330,00 Outubro: 8.330,00

Março: 8.330,00 Julho: 8.330,00 Novembro: 8.330,00

Abril: 8.330,00 Agosto: 8.330,00 Dezembro: 8.370,00

2.4.2.1.99.01.00.00 - RECURSOS INVESTIMENTOS - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

2.4.2.2.01.01.01.00 - INCENTIVO ESTADUAL-BLOCO DE INVESTIMENTOS 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

00504 - Outros Royalties e Comp. Financeira e Pa 214.700,00

Janeiro: 17.884,51 Maio: 17.884,51 Setembro: 17.884,51

Fevereiro: 17.884,51 Junho: 17.884,51 Outubro: 17.884,51

Março: 17.884,51 Julho: 17.884,51 Novembro: 17.884,51

Abril: 17.884,51 Agosto: 17.884,51 Dezembro: 17.970,39

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 214.700,00

Janeiro: 17.884,51 Maio: 17.884,51 Setembro: 17.884,51

Fevereiro: 17.884,51 Junho: 17.884,51 Outubro: 17.884,51

Março: 17.884,51 Julho: 17.884,51 Novembro: 17.884,51

Abril: 17.884,51 Agosto: 17.884,51 Dezembro: 17.970,39

1.3.2.5.01.01.00.00 - REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.-ROALTIES 2.200,00

Janeiro: 183,26 Maio: 183,26 Setembro: 183,26

Fevereiro: 183,26 Junho: 183,26 Outubro: 183,26

Março: 183,26 Julho: 183,26 Novembro: 183,26

Abril: 183,26 Agosto: 183,26 Dezembro: 184,14

1.7.2.1.22.70.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 212.500,00

Janeiro: 17.701,25 Maio: 17.701,25 Setembro: 17.701,25

Fevereiro: 17.701,25 Junho: 17.701,25 Outubro: 17.701,25

Março: 17.701,25 Julho: 17.701,25 Novembro: 17.701,25

Abril: 17.701,25 Agosto: 17.701,25 Dezembro: 17.786,25

00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 1.689.000,00

Janeiro: 140.693,70 Maio: 140.693,70 Setembro: 140.693,70

Fevereiro: 140.693,70 Junho: 140.693,70 Outubro: 140.693,70

Março: 140.693,70 Julho: 140.693,70 Novembro: 140.693,70

Abril: 140.693,70 Agosto: 140.693,70 Dezembro: 141.369,30

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 1.689.000,00
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Janeiro: 140.693,70 Maio: 140.693,70 Setembro: 140.693,70

Fevereiro: 140.693,70 Junho: 140.693,70 Outubro: 140.693,70

Março: 140.693,70 Julho: 140.693,70 Novembro: 140.693,70

Abril: 140.693,70 Agosto: 140.693,70 Dezembro: 141.369,30

1.2.3.0.00.01.00.00 - COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 1.400.000,00

Janeiro: 116.620,00 Maio: 116.620,00 Setembro: 116.620,00

Fevereiro: 116.620,00 Junho: 116.620,00 Outubro: 116.620,00

Março: 116.620,00 Julho: 116.620,00 Novembro: 116.620,00

Abril: 116.620,00 Agosto: 116.620,00 Dezembro: 117.180,00

1.2.3.0.00.02.00.00 - COSIP - COBRANÇA NO CARNE DO IPTU 200.000,00

Janeiro: 16.660,00 Maio: 16.660,00 Setembro: 16.660,00

Fevereiro: 16.660,00 Junho: 16.660,00 Outubro: 16.660,00

Março: 16.660,00 Julho: 16.660,00 Novembro: 16.660,00

Abril: 16.660,00 Agosto: 16.660,00 Dezembro: 16.740,00

1.3.2.5.01.99.12.00 - RENDIMENTO APLIC. ILUM PUBL. 10499-X  F. 507 18.000,00

Janeiro: 1.499,40 Maio: 1.499,40 Setembro: 1.499,40

Fevereiro: 1.499,40 Junho: 1.499,40 Outubro: 1.499,40

Março: 1.499,40 Julho: 1.499,40 Novembro: 1.499,40

Abril: 1.499,40 Agosto: 1.499,40 Dezembro: 1.506,60

1.9.1.2.99.00.29.02 - MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP - COBRANÇA NO CARNE DO IPTU 15.000,00

Janeiro: 1.249,50 Maio: 1.249,50 Setembro: 1.249,50

Fevereiro: 1.249,50 Junho: 1.249,50 Outubro: 1.249,50

Março: 1.249,50 Julho: 1.249,50 Novembro: 1.249,50

Abril: 1.249,50 Agosto: 1.249,50 Dezembro: 1.255,50

1.9.3.2.16.00.29.02 - DIVIDA ATIVA COSIP - COBRANCA NO CARNE DO IPTU 56.000,00

Janeiro: 4.664,80 Maio: 4.664,80 Setembro: 4.664,80

Fevereiro: 4.664,80 Junho: 4.664,80 Outubro: 4.664,80

Março: 4.664,80 Julho: 4.664,80 Novembro: 4.664,80

Abril: 4.664,80 Agosto: 4.664,80 Dezembro: 4.687,20

00509 - Gerenciamento de Transito  (multas de Tr 16.500,00

Janeiro: 1.374,45 Maio: 1.374,45 Setembro: 1.374,45

Fevereiro: 1.374,45 Junho: 1.374,45 Outubro: 1.374,45

Março: 1.374,45 Julho: 1.374,45 Novembro: 1.374,45

Abril: 1.374,45 Agosto: 1.374,45 Dezembro: 1.381,05

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 16.500,00

Janeiro: 1.374,45 Maio: 1.374,45 Setembro: 1.374,45

Fevereiro: 1.374,45 Junho: 1.374,45 Outubro: 1.374,45

Março: 1.374,45 Julho: 1.374,45 Novembro: 1.374,45

Abril: 1.374,45 Agosto: 1.374,45 Dezembro: 1.381,05

1.9.1.9.15.00.00.00 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 16.500,00

Janeiro: 1.374,45 Maio: 1.374,45 Setembro: 1.374,45

Fevereiro: 1.374,45 Junho: 1.374,45 Outubro: 1.374,45

Março: 1.374,45 Julho: 1.374,45 Novembro: 1.374,45

Abril: 1.374,45 Agosto: 1.374,45 Dezembro: 1.381,05

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 844.953,95

Janeiro: 70.384,67 Maio: 70.384,67 Setembro: 70.384,67

Fevereiro: 70.384,67 Junho: 70.384,67 Outubro: 70.384,67

Março: 70.384,67 Julho: 70.384,67 Novembro: 70.384,67

Abril: 70.384,67 Agosto: 70.384,67 Dezembro: 70.722,58

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 844.953,95

Janeiro: 70.384,67 Maio: 70.384,67 Setembro: 70.384,67

Fevereiro: 70.384,67 Junho: 70.384,67 Outubro: 70.384,67

Março: 70.384,67 Julho: 70.384,67 Novembro: 70.384,67

Abril: 70.384,67 Agosto: 70.384,67 Dezembro: 70.722,58

1.1.2.1.17.00.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 140.000,00

Janeiro: 11.662,00 Maio: 11.662,00 Setembro: 11.662,00

Fevereiro: 11.662,00 Junho: 11.662,00 Outubro: 11.662,00

Março: 11.662,00 Julho: 11.662,00 Novembro: 11.662,00

Abril: 11.662,00 Agosto: 11.662,00 Dezembro: 11.718,00

1.1.2.1.25.00.00.00 - TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAB COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E PREST DE SERVIÇOS 349.000,00

Janeiro: 29.071,70 Maio: 29.071,70 Setembro: 29.071,70

Fevereiro: 29.071,70 Junho: 29.071,70 Outubro: 29.071,70

Março: 29.071,70 Julho: 29.071,70 Novembro: 29.071,70

Abril: 29.071,70 Agosto: 29.071,70 Dezembro: 29.211,30

1.1.2.1.29.00.00.00 - TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 197.102,95
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Janeiro: 16.418,68 Maio: 16.418,68 Setembro: 16.418,68

Fevereiro: 16.418,68 Junho: 16.418,68 Outubro: 16.418,68

Março: 16.418,68 Julho: 16.418,68 Novembro: 16.418,68

Abril: 16.418,68 Agosto: 16.418,68 Dezembro: 16.497,47

1.1.2.1.36.00.00.00 - TAXA DE APREENSÃO, DEPÓSITO OU LIBERAÇÃO DE ANIMAIS 2.000,00

Janeiro: 166,60 Maio: 166,60 Setembro: 166,60

Fevereiro: 166,60 Junho: 166,60 Outubro: 166,60

Março: 166,60 Julho: 166,60 Novembro: 166,60

Abril: 166,60 Agosto: 166,60 Dezembro: 167,40

1.3.2.5.01.99.01.00 - RENDIMENTO APLIC. T.PODER POLIC. 13736-7 - F.510 5.000,00

Janeiro: 416,50 Maio: 416,50 Setembro: 416,50

Fevereiro: 416,50 Junho: 416,50 Outubro: 416,50

Março: 416,50 Julho: 416,50 Novembro: 416,50

Abril: 416,50 Agosto: 416,50 Dezembro: 418,50

1.9.1.1.99.05.01.01 - M.J.DE MORA DE TAXAS EXERC.PODER POLICIA 8.000,00

Janeiro: 666,40 Maio: 666,40 Setembro: 666,40

Fevereiro: 666,40 Junho: 666,40 Outubro: 666,40

Março: 666,40 Julho: 666,40 Novembro: 666,40

Abril: 666,40 Agosto: 666,40 Dezembro: 669,60

1.9.1.3.35.00.00.00 - MULTAS JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE FISCAL E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 15.000,00

Janeiro: 1.249,50 Maio: 1.249,50 Setembro: 1.249,50

Fevereiro: 1.249,50 Junho: 1.249,50 Outubro: 1.249,50

Março: 1.249,50 Julho: 1.249,50 Novembro: 1.249,50

Abril: 1.249,50 Agosto: 1.249,50 Dezembro: 1.255,50

1.9.1.3.99.01.01.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE TAXAS EM GERAL P POLI EXERC 20.000,00

Janeiro: 1.666,00 Maio: 1.666,00 Setembro: 1.666,00

Fevereiro: 1.666,00 Junho: 1.666,00 Outubro: 1.666,00

Março: 1.666,00 Julho: 1.666,00 Novembro: 1.666,00

Abril: 1.666,00 Agosto: 1.666,00 Dezembro: 1.674,00

1.9.1.3.99.01.02.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE TAXAS EM GERAL P POLI EXERC ANT 4.851,00

Janeiro: 404,09 Maio: 404,09 Setembro: 404,09

Fevereiro: 404,09 Junho: 404,09 Outubro: 404,09

Março: 404,09 Julho: 404,09 Novembro: 404,09

Abril: 404,09 Agosto: 404,09 Dezembro: 406,01

1.9.3.1.35.00.00.00 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 35.000,00

Janeiro: 2.915,50 Maio: 2.915,50 Setembro: 2.915,50

Fevereiro: 2.915,50 Junho: 2.915,50 Outubro: 2.915,50

Março: 2.915,50 Julho: 2.915,50 Novembro: 2.915,50

Abril: 2.915,50 Agosto: 2.915,50 Dezembro: 2.929,50

1.9.3.1.99.01.01.00 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELO EXERCÍCIO DO PO 61.000,00

Janeiro: 5.081,30 Maio: 5.081,30 Setembro: 5.081,30

Fevereiro: 5.081,30 Junho: 5.081,30 Outubro: 5.081,30

Março: 5.081,30 Julho: 5.081,30 Novembro: 5.081,30

Abril: 5.081,30 Agosto: 5.081,30 Dezembro: 5.105,70

1.9.3.1.99.01.02.00 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELA PRESTAÇÃO DE SE 8.000,00

Janeiro: 666,40 Maio: 666,40 Setembro: 666,40

Fevereiro: 666,40 Junho: 666,40 Outubro: 666,40

Março: 666,40 Julho: 666,40 Novembro: 666,40

Abril: 666,40 Agosto: 666,40 Dezembro: 669,60

00511 - Taxas - Prestação de Serviços 1.045.000,00

Janeiro: 87.048,50 Maio: 87.048,50 Setembro: 87.048,50

Fevereiro: 87.048,50 Junho: 87.048,50 Outubro: 87.048,50

Março: 87.048,50 Julho: 87.048,50 Novembro: 87.048,50

Abril: 87.048,50 Agosto: 87.048,50 Dezembro: 87.466,50

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 1.045.000,00

Janeiro: 87.048,50 Maio: 87.048,50 Setembro: 87.048,50

Fevereiro: 87.048,50 Junho: 87.048,50 Outubro: 87.048,50

Março: 87.048,50 Julho: 87.048,50 Novembro: 87.048,50

Abril: 87.048,50 Agosto: 87.048,50 Dezembro: 87.466,50

1.1.2.2.28.00.00.00 - TAXA DE CEMITÉRIOS 20.000,00

Janeiro: 1.666,00 Maio: 1.666,00 Setembro: 1.666,00

Fevereiro: 1.666,00 Junho: 1.666,00 Outubro: 1.666,00

Março: 1.666,00 Julho: 1.666,00 Novembro: 1.666,00

Abril: 1.666,00 Agosto: 1.666,00 Dezembro: 1.674,00

1.1.2.2.90.00.00.00 - TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 650.000,00

Janeiro: 54.145,00 Maio: 54.145,00 Setembro: 54.145,00

Fevereiro: 54.145,00 Junho: 54.145,00 Outubro: 54.145,00

Março: 54.145,00 Julho: 54.145,00 Novembro: 54.145,00

Abril: 54.145,00 Agosto: 54.145,00 Dezembro: 54.405,00
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1.1.2.2.99.01.00.00 - TAXAS DE EXPEDIENTE - DIVERSOS 150.000,00

Janeiro: 12.495,00 Maio: 12.495,00 Setembro: 12.495,00

Fevereiro: 12.495,00 Junho: 12.495,00 Outubro: 12.495,00

Março: 12.495,00 Julho: 12.495,00 Novembro: 12.495,00

Abril: 12.495,00 Agosto: 12.495,00 Dezembro: 12.555,00

1.3.2.5.01.99.02.00 - RENDIMENTO APLIC. T.PREST.SERV. 13737-5 - F.511 8.000,00

Janeiro: 666,40 Maio: 666,40 Setembro: 666,40

Fevereiro: 666,40 Junho: 666,40 Outubro: 666,40

Março: 666,40 Julho: 666,40 Novembro: 666,40

Abril: 666,40 Agosto: 666,40 Dezembro: 669,60

1.9.1.1.99.05.02.01 - MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 15.000,00

Janeiro: 1.249,50 Maio: 1.249,50 Setembro: 1.249,50

Fevereiro: 1.249,50 Junho: 1.249,50 Outubro: 1.249,50

Março: 1.249,50 Julho: 1.249,50 Novembro: 1.249,50

Abril: 1.249,50 Agosto: 1.249,50 Dezembro: 1.255,50

1.9.1.3.99.02.01.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE TAXAS EM GERAL P SERV EXER 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

1.9.1.3.99.02.02.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE TAXAS EM GERAL P SERV EXERC ANT 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.9.3.1.99.02.01.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL P SERV EXER 150.000,00

Janeiro: 12.495,00 Maio: 12.495,00 Setembro: 12.495,00

Fevereiro: 12.495,00 Junho: 12.495,00 Outubro: 12.495,00

Março: 12.495,00 Julho: 12.495,00 Novembro: 12.495,00

Abril: 12.495,00 Agosto: 12.495,00 Dezembro: 12.555,00

1.9.3.1.99.02.02.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL P SERV EXER ANT 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

00512 - CIDE (Lei 10866/04, art 1ºB) 52.500,00

Janeiro: 4.373,25 Maio: 4.373,25 Setembro: 4.373,25

Fevereiro: 4.373,25 Junho: 4.373,25 Outubro: 4.373,25

Março: 4.373,25 Julho: 4.373,25 Novembro: 4.373,25

Abril: 4.373,25 Agosto: 4.373,25 Dezembro: 4.394,25

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 52.500,00

Janeiro: 4.373,25 Maio: 4.373,25 Setembro: 4.373,25

Fevereiro: 4.373,25 Junho: 4.373,25 Outubro: 4.373,25

Março: 4.373,25 Julho: 4.373,25 Novembro: 4.373,25

Abril: 4.373,25 Agosto: 4.373,25 Dezembro: 4.394,25

1.3.2.5.01.09.00.00 - REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.DA CIDE LEI 10866/04 2.500,00

Janeiro: 208,25 Maio: 208,25 Setembro: 208,25

Fevereiro: 208,25 Junho: 208,25 Outubro: 208,25

Março: 208,25 Julho: 208,25 Novembro: 208,25

Abril: 208,25 Agosto: 208,25 Dezembro: 209,25

1.7.2.2.01.13.00.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

00515 - FUNREBOM 205.000,00

Janeiro: 17.076,50 Maio: 17.076,50 Setembro: 17.076,50

Fevereiro: 17.076,50 Junho: 17.076,50 Outubro: 17.076,50

Março: 17.076,50 Julho: 17.076,50 Novembro: 17.076,50

Abril: 17.076,50 Agosto: 17.076,50 Dezembro: 17.158,50

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 205.000,00

Janeiro: 17.076,50 Maio: 17.076,50 Setembro: 17.076,50

Fevereiro: 17.076,50 Junho: 17.076,50 Outubro: 17.076,50

Março: 17.076,50 Julho: 17.076,50 Novembro: 17.076,50

Abril: 17.076,50 Agosto: 17.076,50 Dezembro: 17.158,50

1.1.2.2.99.02.00.00 - TAXAS DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS 200.000,00
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Janeiro: 16.660,00 Maio: 16.660,00 Setembro: 16.660,00

Fevereiro: 16.660,00 Junho: 16.660,00 Outubro: 16.660,00

Março: 16.660,00 Julho: 16.660,00 Novembro: 16.660,00

Abril: 16.660,00 Agosto: 16.660,00 Dezembro: 16.740,00

1.3.2.5.01.99.24.00 - Rendiment. de Aplic. recursos FUNREBOM 5.000,00

Janeiro: 416,50 Maio: 416,50 Setembro: 416,50

Fevereiro: 416,50 Junho: 416,50 Outubro: 416,50

Março: 416,50 Julho: 416,50 Novembro: 416,50

Abril: 416,50 Agosto: 416,50 Dezembro: 418,50

00735 - PROGR. FEDERAL/MPAS/EMDE/APAE 39.614,52

Janeiro: 3.299,89 Maio: 3.299,89 Setembro: 3.299,89

Fevereiro: 3.299,89 Junho: 3.299,89 Outubro: 3.299,89

Março: 3.299,89 Julho: 3.299,89 Novembro: 3.299,89

Abril: 3.299,89 Agosto: 3.299,89 Dezembro: 3.315,73

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 39.614,52

Janeiro: 3.299,89 Maio: 3.299,89 Setembro: 3.299,89

Fevereiro: 3.299,89 Junho: 3.299,89 Outubro: 3.299,89

Março: 3.299,89 Julho: 3.299,89 Novembro: 3.299,89

Abril: 3.299,89 Agosto: 3.299,89 Dezembro: 3.315,73

1.7.2.1.34.03.02.00 - TRANSFERENCIAS DO MPAS/EADE/PPD/APAE 39.614,52

Janeiro: 3.299,89 Maio: 3.299,89 Setembro: 3.299,89

Fevereiro: 3.299,89 Junho: 3.299,89 Outubro: 3.299,89

Março: 3.299,89 Julho: 3.299,89 Novembro: 3.299,89

Abril: 3.299,89 Agosto: 3.299,89 Dezembro: 3.315,73

00838 - Programa BPC - FNAS 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.7.2.1.34.99.08.00 - BPC/FNAS (BENEFÍCIOS DE PREST. CONTINUADA) 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

00856 - Contrato de Repasses 824129 - Infra Estrutura Turistica - Minist. Turismo 487.500,00

Janeiro: 40.608,75 Maio: 40.608,75 Setembro: 40.608,75

Fevereiro: 40.608,75 Junho: 40.608,75 Outubro: 40.608,75

Março: 40.608,75 Julho: 40.608,75 Novembro: 40.608,75

Abril: 40.608,75 Agosto: 40.608,75 Dezembro: 40.803,75

2.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 487.500,00

Janeiro: 40.608,75 Maio: 40.608,75 Setembro: 40.608,75

Fevereiro: 40.608,75 Junho: 40.608,75 Outubro: 40.608,75

Março: 40.608,75 Julho: 40.608,75 Novembro: 40.608,75

Abril: 40.608,75 Agosto: 40.608,75 Dezembro: 40.803,75

2.4.7.1.99.99.06.00 - CONTR. REPASSE 824129/15-Mtur-Infra-Estrutura Feira 487.500,00

Janeiro: 40.608,75 Maio: 40.608,75 Setembro: 40.608,75

Fevereiro: 40.608,75 Junho: 40.608,75 Outubro: 40.608,75

Março: 40.608,75 Julho: 40.608,75 Novembro: 40.608,75

Abril: 40.608,75 Agosto: 40.608,75 Dezembro: 40.803,75

00857 - Contrato de Repasses 1030536-94/2016 - Revitalização de Canteiros Centrais  - Av. Goias 295.300,00

Janeiro: 24.598,49 Maio: 24.598,49 Setembro: 24.598,49

Fevereiro: 24.598,49 Junho: 24.598,49 Outubro: 24.598,49

Março: 24.598,49 Julho: 24.598,49 Novembro: 24.598,49

Abril: 24.598,49 Agosto: 24.598,49 Dezembro: 24.716,61

2.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 295.300,00

Janeiro: 24.598,49 Maio: 24.598,49 Setembro: 24.598,49

Fevereiro: 24.598,49 Junho: 24.598,49 Outubro: 24.598,49

Março: 24.598,49 Julho: 24.598,49 Novembro: 24.598,49

Abril: 24.598,49 Agosto: 24.598,49 Dezembro: 24.716,61

2.4.7.1.99.99.02.00 - CONVÊNIO CONTR. 1030536-94/16-REVIT. CANTEIROS 295.300,00
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Janeiro: 24.598,49 Maio: 24.598,49 Setembro: 24.598,49

Fevereiro: 24.598,49 Junho: 24.598,49 Outubro: 24.598,49

Março: 24.598,49 Julho: 24.598,49 Novembro: 24.598,49

Abril: 24.598,49 Agosto: 24.598,49 Dezembro: 24.716,61

00860 - Transferencias Casa Lar SAS - Estadual 25.000,00

Janeiro: 2.082,50 Maio: 2.082,50 Setembro: 2.082,50

Fevereiro: 2.082,50 Junho: 2.082,50 Outubro: 2.082,50

Março: 2.082,50 Julho: 2.082,50 Novembro: 2.082,50

Abril: 2.082,50 Agosto: 2.082,50 Dezembro: 2.092,50

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 25.000,00

Janeiro: 2.082,50 Maio: 2.082,50 Setembro: 2.082,50

Fevereiro: 2.082,50 Junho: 2.082,50 Outubro: 2.082,50

Março: 2.082,50 Julho: 2.082,50 Novembro: 2.082,50

Abril: 2.082,50 Agosto: 2.082,50 Dezembro: 2.092,50

1.7.2.3.90.99.00.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA AÇÕES E SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 25.000,00

Janeiro: 2.082,50 Maio: 2.082,50 Setembro: 2.082,50

Fevereiro: 2.082,50 Junho: 2.082,50 Outubro: 2.082,50

Março: 2.082,50 Julho: 2.082,50 Novembro: 2.082,50

Abril: 2.082,50 Agosto: 2.082,50 Dezembro: 2.092,50

00932 - IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social) 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

1.7.2.1.34.99.11.00 - PROGRAMA IGD/BOLSA FAMILIA C/ 19325-9 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

00933 - IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 10.000,00

Janeiro: 833,00 Maio: 833,00 Setembro: 833,00

Fevereiro: 833,00 Junho: 833,00 Outubro: 833,00

Março: 833,00 Julho: 833,00 Novembro: 833,00

Abril: 833,00 Agosto: 833,00 Dezembro: 837,00

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 10.000,00

Janeiro: 833,00 Maio: 833,00 Setembro: 833,00

Fevereiro: 833,00 Junho: 833,00 Outubro: 833,00

Março: 833,00 Julho: 833,00 Novembro: 833,00

Abril: 833,00 Agosto: 833,00 Dezembro: 837,00

1.7.2.1.34.99.14.00 - PROGRAMA IGD/SUAS - C/ 19326-7 10.000,00

Janeiro: 833,00 Maio: 833,00 Setembro: 833,00

Fevereiro: 833,00 Junho: 833,00 Outubro: 833,00

Março: 833,00 Julho: 833,00 Novembro: 833,00

Abril: 833,00 Agosto: 833,00 Dezembro: 837,00

00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 630.000,00

Janeiro: 52.479,00 Maio: 52.479,00 Setembro: 52.479,00

Fevereiro: 52.479,00 Junho: 52.479,00 Outubro: 52.479,00

Março: 52.479,00 Julho: 52.479,00 Novembro: 52.479,00

Abril: 52.479,00 Agosto: 52.479,00 Dezembro: 52.731,00

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 630.000,00

Janeiro: 52.479,00 Maio: 52.479,00 Setembro: 52.479,00

Fevereiro: 52.479,00 Junho: 52.479,00 Outubro: 52.479,00

Março: 52.479,00 Julho: 52.479,00 Novembro: 52.479,00

Abril: 52.479,00 Agosto: 52.479,00 Dezembro: 52.731,00

1.7.2.1.34.99.12.00 - PROGRAMA PISO SOCIAL BASICO FNAS-C/ 19329-1 630.000,00

Janeiro: 52.479,00 Maio: 52.479,00 Setembro: 52.479,00

Fevereiro: 52.479,00 Junho: 52.479,00 Outubro: 52.479,00

Março: 52.479,00 Julho: 52.479,00 Novembro: 52.479,00

Abril: 52.479,00 Agosto: 52.479,00 Dezembro: 52.731,00
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00935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 401.000,00

Janeiro: 33.403,30 Maio: 33.403,30 Setembro: 33.403,30

Fevereiro: 33.403,30 Junho: 33.403,30 Outubro: 33.403,30

Março: 33.403,30 Julho: 33.403,30 Novembro: 33.403,30

Abril: 33.403,30 Agosto: 33.403,30 Dezembro: 33.563,70

1.0.0.0.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 401.000,00

Janeiro: 33.403,30 Maio: 33.403,30 Setembro: 33.403,30

Fevereiro: 33.403,30 Junho: 33.403,30 Outubro: 33.403,30

Março: 33.403,30 Julho: 33.403,30 Novembro: 33.403,30

Abril: 33.403,30 Agosto: 33.403,30 Dezembro: 33.563,70

1.7.2.1.34.99.13.00 - PISO MEDIA E ALTA COMPL FNAS- C/ 19327-5 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

1.7.2.1.34.99.15.00 - PISO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE C/ 19328-3 351.000,00

Janeiro: 29.238,30 Maio: 29.238,30 Setembro: 29.238,30

Fevereiro: 29.238,30 Junho: 29.238,30 Outubro: 29.238,30

Março: 29.238,30 Julho: 29.238,30 Novembro: 29.238,30

Abril: 29.238,30 Agosto: 29.238,30 Dezembro: 29.378,70

VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

RICARDO GUSMÃO BRANDANI
Contador CRC/PR 050.761/O-8
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PREFEITA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
007/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO 
termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa E SILVA - AUTO ELETRICA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONSIGNANTE e a empresa E SILVA - AUTO ELETRICA - ME, inscrita 
no CNPJ: 09.502.474/0001-06, com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, s/n, cep: 
87570-000 na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada  
pela senhora ELIZANGELA  DA SILVA, portadora do CPF/MF Nº 043.134.819-74 e 
do RG 8.019.091-3 SSP-PR, residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo decorrente do Pregão Presencial 007/2016, nos termos das cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 12/04/2017 (doze de abril de dois 
mil e dezessete), a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
da Ata de Registro de Preços nº 007/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.     
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
E SILVA – AUTO ELETRICA - ME
CNPJ: 09.502.474/0001-06          
ELIZANGELA  DA SILVA                                                               
REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73             CPF: 018.791.419-22

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Avenida Genercy Delfino Coelho, 129  Centro – CEP 87530-000 – 
Fone/Fax 44 3665-2423
ICARAÍMA - PARANÁ
RESOLUÇÃO 015/2016
SÚMULA: Convocar o 1ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao 
Cargo de Conselheiro Tutelar Titular 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal 
Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29 e em consonância com o Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990 
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Luciana Cristina Paiva, para ocupar o 
cargo de Conselheira Tutelar Titular em definitivo devido o pedido de 
renuncia ao cargo pela Conselheira Tutelar Juliana Cesco Dias.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo 
CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Icaraíma, 23 de dezembro  de 2016.                       
Kátia Batista Borges
Vice-Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
Republica-se por Incorreção
EXTRATO DO CONTRATO nº 136/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA – LTDA.
 CNPJ: 60.850.617/0001-28
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 060/2016
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de pá carregadeira ano 
2016/2016, conforme especificações constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 20/12/2016
TÉRMINO: 31/01/2017
Mariluz, 20 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA – LTDA 
CNPJ: 60.850.617/0001-28
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº1.489 DE 23 DEDEZEMBRO DE 2016.
Estabelece a Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso do poder Executivo e Legislativo, para o exercício de 2017, e dá outras 
providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o disposto no artigo 8º e 13 da lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, 
( Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1964.
DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecida a Programação Financeira, movimentação das dotações 
orçamentárias dos órgãos, fundos e do Poder Executivo, Legislativo e Autarquia, 
constante da Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016, e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, para o exercício Financeiro de 2017 do Município de Mariluz, 
descrito nos anexos I, II, III, IV, V, VI e VII integrantes do presente Decreto.
Art. 2º. O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução 
dar-se-á bimestralmente, e, se verificado desequilíbrio fiscal, será reconduzido para 
o bimestre seguinte.
 Art. 3º. A execução orçamentária para o exercício financeiro de 2017, foi programada 
conforme a média executada nos últimos exercícios financeiros deste Município.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 23 dias do mês de dezembro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 199/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a professores municipais, de 
acordo com o Estatuto do Magistério do Município de Nova Olímpia,  dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias com abono de 1/3 (um terço) sobre seus 
vencimentos, a se cumprir entre os dias 19 de dezembro de 2016 a 17  de janeiro de 
2017,  aos professores dos quadros do magistério, abaixo relacionados : 
Matricula Servidor
  2272-1/1 Ana Lucia Di Renzo Fernandes                                                                                            
 24242-0/1 Angélica Patricia Sozzi                                                                                                 
 34342-0/1 Cintia D. Raymundo Rodrigues                                                                                            
  2335-3/1 Claudete Aparecida Coutinho Biazus                                                                                          
  2384-1/1 Claudete Aparecida Coutinho Biazus                                                                                          
 23385-4/1 Claudia Pereira Berao                                                                                                   
  2330-2/1 Cristiana A Rodrigues Santos Tarini                                                                                          
 24373-6/1 Daiane Manzano Vicente Rodrigues                                                                                          
  2355-8/1 Deise Vendramini                                                                                                        
  2042-7/1 Donizete Alves da Cruz                                                                                                  
  2274-8/1 Elaine Cristina Pompermayer                                                                                             
  2321-3/1 Elaine Cristina Pompermayer                                                                                             
  2251-9/1 Eliete Batista Sanches                                                                                                  
 24286-1/1 Eunides De Oliveira                                                                                                     
  2328-0/1 Euridice Baptista De Paula Brasso                                                                                          
  2345-0/1 Evandro Aurélio De Oliveira                                                                                             
 24363-9/1 Fernando Malentaqui Martins                                                                                             
  2238-1/1 Geovania Aparecida Dos Santos                                                                                           
 24368-0/1 Geovania Aparecida Dos Santos                                                                                           
 24397-3/1 Gisabel Santana da Silva                                                                                                
  2344-2/1 Irene Gomes Budin                                                                                                       
  2174-1/1 Isabel Aparecida Martins Lopes                                                                                          
  2237-3/1 Janice Aparecida Rossi Jesus                                                                                            
  2322-1/1 Janice Aparecida Rossi Jesus                                                                                            
  2287-0/1 Jaqueline Aparecda Esperandio                                                                                           
 22871-0/1 Jaqueline Aparecda Esperandio                                                                                           
 24348-5/1 Lucia Cristina da Silva                                                                                                 
 24391-4/1 Luciana Rodrigues dos Santos                                                                                            
  2385-0/1 Maria Angélica Sanches De Oliveira                                                                                          
 24263-2/1 Maria Angélica Sanches De Oliveira                                                                                          
  2288-8/1 Maria Eridan Torres Santana                                                                                             
 22889-3/1 Maria Eridan Torres Santana                                                                                             
  2234-9/1 Maria Inês Dos Reis Barbieri                                                                                            
  2320-5/1 Maria Inês Dos Reis Barbieri                                                                                            
  2253-5/1 Marlene Malentaque Bandeira                                                                                             
 24360-4/1 Nágila Aparecida Baraldi Dedino                                                                                          
  2334-5/1 Patricia Dos Santos                                                                                                     
  2194-6/1 Priscila Miguel Santos Loreiro                                                                                          
  2033-8/1 Reginalda Batista Da Silva                                                                                              
  2316-7/1 Renata Cristina Verri     
  2340-0/1 Rosa Maria Ferreira   
  2331-0/1 Rosangela Viani Hernandes                
 24351-5/1 Sandra Aparecida Nunes 
 24258-6/1 Shirlei Cordeiro De Alencar  
  2280-2/1 Simara Cristina Aderaldo Peres   
  2327-2/1 Simara Cristina Aderaldo Peres                  
 24349-3/1 Sonia Regina Damico da Silva  
 24398-1/1 Thaiana de Oliveira  
  2258-6/1 Vera Lucia De Andrade   
  2098-2/1 Verônica Angela Previatti Dias     
 24384-1/1 Vilma da Silva Maciel Barbim 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de 
dezembro do ano  de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 200/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da designação da servidora MARLENE 
MALENTAQUE BANDEIRA, do Cargo de Coordenadora Pedagógica do Centro de 
Educação Infantil e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a designação da servidora MARLENE MALENTAQUE BANDEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 6.369.253-0 SSP/PR, e do CPF 452.201.409-
06, do Cargo de Coordenadora Pedagógica do Centro de Educação Infantil, 
reintegrando-a ao cargo efetivo de Professor a partir de 31/12/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 31/12/2016, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
dezembro do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da designação da servidora ELAINE CRISTINA 
POMPERMAYER, do Cargo de Coordenadora Pedagógica do Centro de Educação 
Infantil e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a designação da servidora ELAINE CRISTINA POMPERMAYER, 
portadora da Cédula de Identidade                RG: 22.620.415-7 SSP/SP, e do 
CPF 117.565.488-46, primeiro e segundo padrões, do Cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Centro de Educação Infantil, reintegrando-a ao cargo efetivo de 
Professor a partir de 31/12/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 31/12/2016, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
dezembro do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 205/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da designação da servidora MARLENE 
ALVES RODRIGUES NOVAK, do Cargo de Ouvidor Municipal de Saúde e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a designação da servidora MARLENE ALVES RODRIGUES 
NOVAK, portadora da Cédula de Identidade RG. 8.246.882-0 SSP/PR e CPF 
038.688.279-78, do cargo de Ouvidor Especial de Saúde, a partir de 31/12/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 31/12/2016, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
dezembro do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 202/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da designação da servidora ANA LUCIA DI 
RENZO FERNANDES, do Cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal 
Professora Maria Rodrigues Travaglia e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a designação da servidora ANA LUCIA DI RENZO FERNANDES, 
portadora da Cédula de Identidade  RG 4.324.108-7/PR, e do CPF 640.333.339-91, do 
cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues 
Travaglia, reintegrando-a ao cargo efetivo de Professor a partir de 31/12/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 31/12/2016, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
dezembro do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 203/2016
Súmula: dispõe sobre a revogação de designação da servidora HELENA FLORES 
LADEIRA,  do Cargo de Diretora do Centro de Educação Infantil e dá outras 
providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – Revogar a designação da servidora HELENA FLORES LADEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG 6.388.189-9/PR, e do CPF 782.289.309-25, do cargo de 
Diretora do Centro de Educação Infantil, reintegrando a servidora ao cargo efetivo de 
Professora a partir de 31/12/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 31/12/2016, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
dezembro do ano de 2016
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da designação da servidora VERA LUCIA DE 
ANDRADE, do Cargo Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora 
Maria Rodrigues Travaglia e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a designação da servidora VERA LUCIA DE ANDRADE, portadora 
da Cédula de Identidade RG 4.630.850-6/PR, e do CPF 023.765.429-60, do cargo 
de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues 
Travaglia, reintegrando-a ao cargo efetivo de Professor a partir de 31/12/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 31/12/2016, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
dezembro do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da designação da servidora JAQUELINE APDA 
ESPERANDIO SQUINCALHA, do Cargo de Diretora Auxiliar da Escola Municipal 
Professora Maria Rodrigues Travaglia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a designação da servidora JAQUELINE APDA ESPERANDIO 
SQUINCALHA, portadora da Cédula de Identidade RG 6.355.502-9/PR, e do CPF 
022.998.219-02, do Cargo Diretora Auxiliar da Escola Municipal Professora Maria 
Rodrigues Travaglia, reintegrando-a ao cargo efetivo de Professor a partir de 31/12/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 31/12/2016, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
dezembro do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da designação da servidora ISABEL 
APARECIDA MARTINS LOPES, do Cargo de Diretora da Escola Municipal Professora 
Maria Rodrigues Travaglia e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a designação da servidora ISABEL APARECIDA MARTINS LOPES, 
portadora da Cédula de Identidade RG 5.295.606-4/PR, e do CPF 906.223.759-20, 
do Cargo de Diretora da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, 
reintegrando-a ao cargo efetivo de Professor a partir de 31/12/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 31/12/2016, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
dezembro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º  208/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de concessão de vantagens aos servidores 
públicos municipais, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, a bem do interesse público, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente as constantes no Artigo 74 da Lei 
n.º 791 de 22.11.1998,  RESOLVE:
Art. 1º - Revogar, as vantagens denominada RTIDE – Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva e Gratificação de Função, concedidas aos servidores públicos 
das Secretarias do Município de Nova Olímpia, a contar de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2016, revogando 
as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
dezembro do ano  de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Estado do Paraná  - 00.338.899/0001-57
AV. MARÍLIA, 1920  CENTRO    -  CEP 87470-000

Exercício: 2017
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

DECRETO Nº 1.489 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

ANEXO I
1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Despesa Corrente 185.999,98 185.999,98 185.999,98 185.999,98 185.999,98 186.000,10 1.116.000,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 185.999,98 185.999,98 185.999,98 185.999,98 185.999,98 186.000,10 1.116.000,00

Despesa de Capital 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 99.000,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 99.000,00

TOTAL DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DESPESA 202.499,98 202.499,98 202.499,98 202.499,98 202.499,98 202.500,10 1.215.000,00

DIFERENÇA -202.499,98 -202.499,98 -202.499,98 -202.499,98 -202.499,98 -202.500,10 -1.215.000,00

FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Estado do Paraná  - 05.478.149/0001-02
AV MARILIA, 1920  CENTRO    -  CEP 87470-000

Exercício: 2017
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

DECRETO Nº1.489 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

ANEXO III
1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

7 Receita Corrente Intraorçamentária 504.999,98 504.999,98 504.999,98 504.999,98 504.999,98 505.000,10 3.030.000,00
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 504.999,98 504.999,98 504.999,98 504.999,98 504.999,98 505.000,10 3.030.000,00

Receita Corrente 233.916,66 233.916,66 233.916,66 233.916,66 233.916,66 233.916,70 1.403.500,00
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 208.916,66 208.916,66 208.916,66 208.916,66 208.916,66 208.916,70 1.253.500,00

551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00

Despesa Corrente 743.833,34 743.833,34 743.833,34 743.833,34 743.833,34 743.833,30 4.463.000,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 4.916,68 4.916,68 4.916,68 4.916,68 4.916,68 4.916,60 29.500,00

040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 713.916,66 713.916,66 713.916,66 713.916,66 713.916,66 713.916,70 4.283.500,00

551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00

Despesa de Capital 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00

TOTAL DA RECEITA 738.916,64 738.916,64 738.916,64 738.916,64 738.916,64 738.916,80 4.433.500,00

TOTAL DA DESPESA 745.000,00 745.000,00 745.000,00 745.000,00 745.000,00 745.000,00 4.470.000,00

DIFERENÇA -6.083,36 -6.083,36 -6.083,36 -6.083,36 -6.083,36 -6.083,20 -36.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Estado do Paraná  - 76.404.136/0001-29
AV. MARÍLIA, 1920  CENTRO  (044)0534-1120  -  CEP 87470-000

Exercício: 2017
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

DECRETO Nº 1.489 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

ANEXO II
1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente 5.228.259,66 5.228.259,66 5.228.259,66 5.228.259,66 5.228.259,66 5.228.259,70 31.369.558,00
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 2.379.425,67 2.379.425,67 2.379.425,67 2.379.425,67 2.379.425,67 2.379.425,65 14.276.554,00

1005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas 41.516,64 41.516,64 41.516,64 41.516,64 41.516,64 41.516,80 249.100,00

1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação 47.083,32 47.083,32 47.083,32 47.083,32 47.083,32 47.083,40 282.500,00

101.02.01.00.00 FUNDEB 60% 578.500,00 578.500,00 578.500,00 578.500,00 578.500,00 578.500,00 3.471.000,00

1011.09.02.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Saúde) 35.333,34 35.333,34 35.333,34 35.333,34 35.333,34 35.333,30 212.000,00

1013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,70 121.000,00

102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 225.000,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00 1.350.000,00

103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 182.374,98 182.374,98 182.374,98 182.374,98 182.374,98 182.375,13 1.094.250,00

104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 110.508,34 110.508,34 110.508,34 110.508,34 110.508,34 110.508,30 663.050,00

107.99.01.00.00 Salário Educação 81.666,66 81.666,66 81.666,66 81.666,66 81.666,66 81.666,70 490.000,00

303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 856.750,67 856.750,67 856.750,67 856.750,67 856.750,67 856.750,63 5.140.504,00

495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais) 288.166,66 288.166,66 288.166,66 288.166,66 288.166,66 288.166,70 1.729.000,00

496.09.02.05.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programas Estaduais) 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00

496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programas Federais) 28.666,68 28.666,68 28.666,68 28.666,68 28.666,68 28.666,60 172.000,00

497.09.02.05.20 Vigilância em Saúde (Programas Estaduais) 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,30 53.000,00

497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais) 19.249,98 19.249,98 19.249,98 19.249,98 19.249,98 19.250,10 115.500,00

498.09.02.06.20 Assistência Farmacêutica (Programas Federais) 5.333,34 5.333,34 5.333,34 5.333,34 5.333,34 5.333,30 32.000,00

499.09.02.05.20 Gestão do SUS (Programas Estaduais) 1.166,68 1.166,68 1.166,68 1.166,68 1.166,68 1.166,60 7.000,00

501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos 333,34 333,34 333,34 333,34 333,34 333,30 2.000,00

504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 17.166,66 17.166,66 17.166,66 17.166,66 17.166,66 17.166,70 103.000,00

507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 110.583,34 110.583,34 110.583,34 110.583,34 110.583,34 110.583,30 663.500,00

510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 31.833,36 31.833,36 31.833,36 31.833,36 31.833,36 31.833,20 191.000,00

511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 80.466,66 80.466,66 80.466,66 80.466,66 80.466,66 80.466,70 482.800,00

512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 40.500,00

934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Federais) 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 207.000,00

936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais) 3.050,00 3.050,00 3.050,00 3.050,00 3.050,00 3.050,00 18.300,00

938.09.06.06.23 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 (Programas Federais)13.500,00 13.500,00 13.500,00 13.500,00 13.500,00 13.500,00 81.000,00

940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 (Programas Federais)8.666,68 8.666,68 8.666,68 8.666,68 8.666,68 8.666,60 52.000,00

Receita de Capital 770.073,68 770.073,68 770.073,68 770.073,68 770.073,68 770.073,60 4.620.442,00
1005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas 208.115,32 208.115,32 208.115,32 208.115,32 208.115,32 208.115,40 1.248.692,00

1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação 296.666,68 296.666,68 296.666,68 296.666,68 296.666,68 296.666,60 1.780.000,00

1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas 148.625,00 148.625,00 148.625,00 148.625,00 148.625,00 148.625,00 891.750,00

1009.05.99.03.15 Operações de Crédito Internas - Contratos ( Outras Áreas) 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,30 500.000,00

105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,30 50.000,00

501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00

Despesa Corrente 4.321.593,26 4.321.593,26 4.321.593,26 4.321.593,26 4.321.593,26 4.321.591,70 25.929.558,00
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 1.657.759,06 1.657.759,06 1.657.759,06 1.657.759,06 1.657.759,06 1.657.758,70 9.946.554,00

1005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas 38.183,32 38.183,32 38.183,32 38.183,32 38.183,32 38.183,40 229.100,00

1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação 41.250,00 41.250,00 41.250,00 41.250,00 41.250,00 41.250,00 247.500,00

101.02.01.00.00 FUNDEB 60% 578.500,00 578.500,00 578.500,00 578.500,00 578.500,00 578.500,00 3.471.000,00

1011.09.02.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Saúde) 35.333,36 35.333,36 35.333,36 35.333,36 35.333,36 35.333,20 212.000,00

1013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,70 121.000,00

102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 223.333,34 223.333,34 223.333,34 223.333,34 223.333,34 223.333,30 1.340.000,00

103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 137.375,06 137.375,06 137.375,06 137.375,06 137.375,06 137.374,70 824.250,00

104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 97.174,98 97.174,98 97.174,98 97.174,98 97.174,98 97.175,10 583.050,00

107.99.01.00.00 Salário Educação 47.500,02 47.500,02 47.500,02 47.500,02 47.500,02 47.499,90 285.000,00

303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 815.417,38 815.417,38 815.417,38 815.417,38 815.417,38 815.417,10 4.892.504,00

495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais) 275.666,64 275.666,64 275.666,64 275.666,64 275.666,64 275.666,80 1.654.000,00

496.09.02.05.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programas Estaduais) 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00

496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programas Federais) 28.666,68 28.666,68 28.666,68 28.666,68 28.666,68 28.666,60 172.000,00

497.09.02.05.20 Vigilância em Saúde (Programas Estaduais) 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,30 53.000,00

497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais) 18.416,68 18.416,68 18.416,68 18.416,68 18.416,68 18.416,60 110.500,00

498.09.02.06.20 Assistência Farmacêutica (Programas Federais) 5.333,34 5.333,34 5.333,34 5.333,34 5.333,34 5.333,30 32.000,00

499.09.02.05.20 Gestão do SUS (Programas Estaduais) 1.166,68 1.166,68 1.166,68 1.166,68 1.166,68 1.166,60 7.000,00

504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 17.166,68 17.166,68 17.166,68 17.166,68 17.166,68 17.166,60 103.000,00

507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 86.416,66 86.416,66 86.416,66 86.416,66 86.416,66 86.416,70 518.500,00

510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 31.833,34 31.833,34 31.833,34 31.833,34 31.833,34 31.833,30 191.000,00

511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 80.466,66 80.466,66 80.466,66 80.466,66 80.466,66 80.466,70 482.800,00

512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 40.500,00

934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Federais) 34.500,04 34.500,04 34.500,04 34.500,04 34.500,04 34.499,80 207.000,00

936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais) 3.050,00 3.050,00 3.050,00 3.050,00 3.050,00 3.050,00 18.300,00

938.09.06.06.23 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 (Programas Federais)13.500,00 13.500,00 13.500,00 13.500,00 13.500,00 13.500,00 81.000,00

940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 (Programas Federais)6.166,68 6.166,68 6.166,68 6.166,68 6.166,68 6.166,60 37.000,00

Despesa de Capital 1.426.740,30 1.426.740,30 1.426.740,30 1.426.740,30 1.426.740,30 1.426.740,50 8.560.442,00
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 471.666,64 471.666,64 471.666,64 471.666,64 471.666,64 471.666,80 2.830.000,00

1005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas 211.448,66 211.448,66 211.448,66 211.448,66 211.448,66 211.448,70 1.268.692,00

1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação 302.500,02 302.500,02 302.500,02 302.500,02 302.500,02 302.499,90 1.815.000,00

1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas 148.625,00 148.625,00 148.625,00 148.625,00 148.625,00 148.625,00 891.750,00

1009.05.99.03.15 Operações de Crédito Internas - Contratos ( Outras Áreas) 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,30 500.000,00

102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 44.999,98 44.999,98 44.999,98 44.999,98 44.999,98 45.000,10 270.000,00

104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,30 80.000,00

105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,30 50.000,00

107.99.01.00.00 Salário Educação 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,70 205.000,00

303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 41.333,34 41.333,34 41.333,34 41.333,34 41.333,34 41.333,30 248.000,00

495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais) 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.500,10 75.000,00

497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais) 833,34 833,34 833,34 833,34 833,34 833,30 5.000,00

501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos 25.333,34 25.333,34 25.333,34 25.333,34 25.333,34 25.333,30 152.000,00

507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 24.166,66 24.166,66 24.166,66 24.166,66 24.166,66 24.166,70 145.000,00

940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 (Programas Federais)2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

Reserva de Contingência 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00

TOTAL DA RECEITA 5.998.333,34 5.998.333,34 5.998.333,34 5.998.333,34 5.998.333,34 5.998.333,30 35.990.000,00

TOTAL DA DESPESA 5.790.000,22 5.790.000,22 5.790.000,22 5.790.000,22 5.790.000,22 5.789.998,90 34.740.000,00

DIFERENÇA 208.333,12 208.333,12 208.333,12 208.333,12 208.333,12 208.334,40 1.250.000,00

Paulo Armando da Silva Alves Paulo Júnior da Silva Baleeiro
Prefeito Tesoureiro

Beatriz Aparecida de Oliveira
Contadora

EVOLUÇÃO DO MONTANTE DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSIVEIS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA

ANEXO VII - DECRETO 1.489 /2016 - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA 2017

2013 2014 2015 2016 2017*1
1.616.488,04                          1.407.851,13                        1.356.944,01                      2.185.000,00                               2.480.000,00                               

PROGRAMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2017

MUNICÍPIO DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

                                                                                  Mariluz-Pr, 23 de Dezembro 2016

                                                                                                                     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                                      
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

-12,91% -3,62% 61,02% 13,50%
*1 = PREVISÃO PARA O EXERCÍCIO 2016

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Estado do Paraná  - 74.015.611/0001-40
RUA FLORIANO  CENTRO  (44 )3534-1154  -  CEP 87470-000

Exercício: 2017
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

DECRETO Nº 1.489 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

ANEXO IV
1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente 284.166,70 284.166,70 284.166,70 284.166,70 284.166,70 284.166,50 1.705.000,00
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 284.166,70 284.166,70 284.166,70 284.166,70 284.166,70 284.166,50 1.705.000,00

Despesa Corrente 224.750,06 224.750,06 224.750,06 224.750,06 224.750,06 224.749,70 1.348.500,00
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 224.750,06 224.750,06 224.750,06 224.750,06 224.750,06 224.749,70 1.348.500,00

Despesa de Capital 55.833,32 55.833,32 55.833,32 55.833,32 55.833,32 55.833,40 335.000,00
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 55.833,32 55.833,32 55.833,32 55.833,32 55.833,32 55.833,40 335.000,00

Reserva de Contingência 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,30 20.000,00
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,30 20.000,00

TOTAL DA RECEITA 284.166,70 284.166,70 284.166,70 284.166,70 284.166,70 284.166,50 3.410.000,00

TOTAL DA DESPESA 283.916,72 283.916,72 283.916,72 283.916,72 283.916,72 283.916,40 1.703.500,00

DIFERENÇA 249,98 249,98 249,98 249,98 249,98 250,10 1.500,00

TRIBUTO

Medida 1

Medida 2

Medida 3

TRIBUTO

Medida 1

Medida 2

Medida 3

Medida 4

MEDIDAS DE COMBATE A EVASÃO E SONEGAÇÃO FISCAL

Serão realizadas visitas pelos fiscais do Município, informando ao contribuinte a sua situação fiscal e as consequências do ajuizamento judicial
a ser efetuado pela Prefeitura;

Mariluz-Pr, 23 de Dezembro de 2016

MUNICÍPIO DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V - DECRETO 1.489/2016 - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA 2017

PREFEITO MUNICIPAL

Uma vez identificada a sonegação fiscal, será dado ao contribuinte o prazo de 15 (quinze) dias uteis para a regularização junto ao Tesouro
Municipal.
Uma vez não efetuado o recolhimento, a ação judicial será iniciada pela Prefeitura Municipal.

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

O contribuinte será notificado para apresentação dos livros fiscais da empresa para auditoria de sua movimentação financeira e identificação
dos serviços sujeitos ao ISSQN.

ISSQN

IPTU E TAXAS
MEDIDAS A SEREM TOMADAS

Serão realizadas visitas pelos fiscais do Município, informando ao contribuinte a sua situação fiscal e as consequências do ajuizamento judicial

a ser efetuado pela Prefeitura;

PROGRAMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2017

O contribuinte será mais uma vez notificado com AR e lhe será dado um prazo de 15 (quinze) dias para o comparecimento da unidade fiscal e
quitação do débito.
O Departamento Juridico da Prefeitura iniciará o processo Judicial com a devida notificação do contribuinte.

MEDIDAS A SEREM TOMADAS

DEMONSTRATIVO DA QUANTIDADE DE VALORES E AÇÕES AJUIZADAS
PARA COBRANÇA DE DIVIDA ATIVA

1
2
3

1
2
3

1
2
3

PREFEITO MUNICIPAL

VALOR DAS AÇÕES AJUIZADAS (ESTIMADO)
IPTU e TAXAS

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

0,00

25
22.500,00

Mariluz-Pr, 23 de Dezembro de 2016

VALOR DAS AÇÕES AJUIZADAS

IPTU e TAXAS
VALOR DAS AÇÕES AJUIZADAS

QUANTIDADE DE AÇÕES AJUIZADAS

21.242,79

QUANTIDADE DE AÇÕES A SEREM AJUIZADAS

PROGRAMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2017
ANEXO VI - DECRETO 1.489/2016 - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA 2017

EXERCÍCIO DE 2015

EXERCÍCIO DE 2017

20

IPTU e TAXAS

0

MUNICÍPIO DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

EXERCÍCIO DE 2016

QUANTIDADE DE AÇÕES AJUIZADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
Nº 018/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa D F SILVESTRE - EQUIPAMENTOS E MOVEIS PLANEJADOS - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa D F SILVESTRE - EQUIPAMENTOS E MOVEIS 
PLANEJADOS - ME, inscrita no CNPJ: 20.665.463/0001-80 com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 690, CEP: 
87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. DEIVIT FERNANDO 
SILVESTRE, portador do RG nº 8.714.638-3 SSP/SP, CPF nº 047.586.389-50, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão Presencial 006/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 30/03/2017 (trinta de março de dois mil e dezessete), a contar da data de 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 018/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
D F SILVESTRE - EQUIPAMENTOS E MOVEIS PLANEJADOS – ME / CNPJ: 20.665.463/0001-80
Contratada
DEIVIT FERNANDO SILVESTRE 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22
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